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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº IN 078/CGM/SECADM/2025 

 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA LIGAÇÃO, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 

DESLIGAMENTO, TRANSFERÊNCIA DE ENDEREÇO E/OU 

TITULARIDADE EM RELAÇÃO AOS SERVIÇOS DE 

ÁGUA/ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA FIXA E 

TELEFONIA MÓVEL, DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO 

DE ITAJAÍ. 

 

A CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 23, da Lei Complementar nº 56, de 12 de maio de 2005, e a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 51, 

II, da Lei Orgânica do Município de Itajaí e considerando o teor do Processo Eletrônico – SIPE 

3940/2025, 

 

RESOLVEM: 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos a serem seguidos por 

todos os Órgãos da Administração Pública Direta, Fundos e Fundações do Município de 

Itajaí, quando tratarem de assuntos relacionados à contratação de serviços de 

água/esgoto, energia elétrica, telefonia fixa e telefonia móvel, da seguinte forma: 

I. Solicitação de nova ligação de água/esgoto; 

II. Solicitação de desligamento de água/esgoto; 

III. Solicitação de nova ligação de energia elétrica; 

IV. Solicitação de desligamento de energia elétrica; 

V. Solicitação de nova ligação de telefonia fixa; 

VI. Solicitação de desligamento de telefonia fixa; 

VII. Solicitação de manutenção preventiva e/ou corretiva de telefonia fixa; 

VIII. Solicitação de transferência de endereço de telefonia fixa; 

e-DOC 0376113F
Proc 3940/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 0376113F

 

 
Instrução Normativa nº IN 077/CGM/SECADM/2025        Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-900 • Itajaí • Santa Catarina 
 (47) 3341-6000 • itajai.sc.gov.br 

 
Página 2 de 11 

IX. Solicitação de aparelho de telefonia móvel de uso corporativo; 

X. Devolução de aparelho de telefonia móvel de uso corporativo; 

XI. Solicitação de transferência de titularidade de água/esgoto e/ou energia 

elétrica para o Município de Itajaí, quando da celebração de contratos de 

locação de imóveis; 

XII. Solicitação de transferência de titularidade de água/esgoto ou energia 

elétrica para o proprietário do imóvel, quando da rescisão do contrato de 

locação. 

 

Art. 2º. Todas as solicitações deverão ser processadas eletronicamente, seja por meio 

do sistema integrado de processo eletrônico – SIPE ou outro sistema que vier a substituí-lo. 

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, no caso de ausência de sistema eletrônico e/ou 

pela falta de acesso momentâneo ao sistema eletrônico, poderá o gestor do Órgão 

encaminhar a solicitação por meio do correio eletrônico: apoio.pmi@itajai.sc.gov.br. 

 

Art. 3º. As solicitações elencadas no art. 1º desta Instrução Normativa, deverão ser 

encaminhadas à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SECADM. 

 

Art. 4º. Caberá ao Coordenador de Controle de Despesas da SECADM, conforme 

redação do art. 3º da LCM nº 451, de 2024, a gestão e controle na contratação de serviços 

de água/esgoto, energia elétrica, telefonia fixa e telefonia móvel, de todos os órgãos 

municipais. 

 

§ 1º. Excepcionalmente, a Superintendência Administrativa das Fundações, o Instituto 

Itajaí Sustentável, e ainda, a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de 

Saúde, terão autonomia para solicitar nova ligação dos serviços de água/esgoto, energia 

elétrica e telefonia fixa, diretamente com a concessionária. 

 

§ 2º. Na ocorrência de qualquer ação prevista no §1º, deverá o Órgão comunicar, 

nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, a Secretaria Municipal de Administração 

de Gestão de Pessoas, sobre a contratação de novos serviços, informando minimamente, 

o tipo de serviço contratado, o número do protocolo gerado pela concessionária e o 

endereço para qual o serviço foi contratado. 
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§ 3º. Em casos especiais, poderá a SECADM determinar que o Coordenador de 

Controle de Despesas, participe, pericie e/ou avoque processos de contratação de 

serviços de água/esgoto, energia elétrica, telefonia fixa e telefonia móvel das Autarquias 

Municipais, mediante exposição de motivos que fundamente tal determinação. 

 

Art. 5º. Todas as solicitações enumeradas no art. 1º, serão submetidas à avaliação e, 

por meio de Parecer Técnico, serão deferidas ou indeferidas. 

 

§ 1º. A solicitação deferida será devolvida ao Órgão solicitante e deverá conter, 

minimamente, o tipo de serviço contratado, o número do protocolo gerado pela 

concessionária, o endereço para qual o serviço foi contratado e o prazo de execução. 

 

§ 2º. A solicitação indeferida será, mediante fundamentação, devolvida ao Órgão 

solicitante que, quando for o caso, poderá editá-la a fim de cumprir as orientações do 

Coordenador de Controle de Despesas e remetê-la para reanálise.  

 

 

 

CAPÍTULO II – PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO À CONCESSIONÁRIA DE ÁGUA/ESGOTO 

Art. 6º. Para solicitação de nova ligação de água/esgoto (ANEXO I), o gestor do 

Órgão deverá encaminhar a solicitação, nos termos dos Arts. 2º e 3° desta Instrução 

Normativa, anexando os seguintes documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Exposição de motivos; 

 

Parágrafo único. Após análise e parecer técnico do Coordenador de Controle de 

Despesas, o processo será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço 

contratado, o número do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o 

serviço foi contratado e o prazo de execução, quando deferido; ou com o indeferimento 

devidamente fundamentado. 
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Art. 7º. Para solicitação de desligamento de água/esgoto (ANEXO I), o gestor do 

Órgão deverá encaminhar a solicitação, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, 

para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando os seguintes 

documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Exposição de motivos; 

IV. Cópia da última fatura quitada; 

 

Parágrafo único. Após análise do Coordenador de Controle de Despesas, o processo 

será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço contratado, o número 

do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o serviço foi contratado 

e o prazo de execução. 

 

Art. 8º. Para os casos de celebração e/ou rescisão de contrato de locação de imóvel 

pelo Município, deverá o gestor do Órgão encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução 

Normativa, a solicitação de transferência de titularidade de água/esgoto (ANEXO I), para 

a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando os seguintes 

documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Cópia do contrato de locação; 

IV. Cópia da última fatura de água quitada; 

 

Parágrafo único. Após análise do Coordenador de Controle de Despesas, o processo 

será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço contratado, o número 

do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o serviço foi contratado 

e o prazo de execução. 

 

CAPÍTULO III – PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 9º. Para solicitação de nova ligação de energia elétrica (ANEXO I), o gestor do 

Órgão deverá encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, a solicitação 

para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando os seguintes 

documentos ao processo: 
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I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Exposição de motivos; 

 

Parágrafo único. Após análise e parecer técnico do Coordenador de Controle de 

Despesas, o processo será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço 

contratado, o número do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o 

serviço foi contratado e o prazo de execução, quando deferido; ou com o indeferimento 

devidamente fundamentado. 

 

Art. 10. Para solicitação de desligamento de energia elétrica (ANEXO I), o gestor do 

Órgão deverá encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, a solicitação 

para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando os seguintes 

documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Exposição de motivos; 

IV. Cópia da última fatura quitada; 

 

Parágrafo único. Após análise do Coordenador de Controle de Despesas, o processo 

será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço contratado, o número 

do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o serviço foi contratado 

e o prazo de execução. 

 

Art. 11. Para os casos de celebração e/ou rescisão de contrato de locação de imóvel 

pelo Município, deverá o gestor do Órgão encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução 

Normativa, a solicitação de transferência de titularidade de energia elétrica (ANEXO I), 

para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, aos cuidados do 

Coordenador de Controle de Despesas, anexando os seguintes documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Cópia do contrato de locação; 

IV. Cópia da última fatura de energia elétrica quitada; 
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Parágrafo único. Após análise do Coordenador de Controle de Despesas, o processo 

será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço contratado, o número 

do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o serviço foi contratado 

e o prazo de execução. 

 

CAPÍTULO IV – PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO À CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA FIXA 

Art. 12. Para solicitação de nova ligação de telefonia fixa (ANEXO I), o gestor do 

Órgão deverá encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, a solicitação 

para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando os seguintes 

documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Exposição de motivos; 

 

Parágrafo único. Após análise e parecer técnico do Coordenador de Controle de 

Despesas, o processo será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço 

contratado, o número do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o 

serviço foi contratado e o prazo de execução, quando deferido; ou com o indeferimento 

devidamente fundamentado. 

 

Art. 13. Para solicitação de desligamento de telefonia fixa (ANEXO I), o gestor do 

Órgão deverá encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, a solicitação 

para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando os seguintes 

documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Exposição de motivos; 

IV. Cópia da última fatura de telefone fixo quitada; 

 

Parágrafo único. Após análise do Coordenador de Controle de Despesas, o processo 

será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço contratado, o número 

do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o serviço foi contratado 

e o prazo de execução. 
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Art. 14. Para solicitação de mudança de endereço de telefonia fixa, o gestor do 

Órgão deverá encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, a solicitação 

(ANEXO I), para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, aos 

cuidados do Coordenador de Controle de Despesas, anexando os seguintes documentos 

ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Cópia da última fatura de telefone fixo quitada; 

 

Parágrafo único. Após análise e parecer técnico do Coordenador de Controle de 

Despesas, o processo será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço 

contratado, o número do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o 

serviço foi contratado e o prazo de execução, quando deferido; ou com o indeferimento 

devidamente fundamentado. 

 

Art. 15. Para solicitação de manutenção preventiva e/ou corretiva de telefonia fixa, 

o gestor do Órgão deverá: 

I. Quando se tratar de assuntos administrativos e/ou transferência de endereço 

de instalação, encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, a 

solicitação (ANEXO I), para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas, anexando os seguintes documentos ao processo: 

a) Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

b) Autorização do gestor do Órgão; 

c) Cópia da última fatura de telefone fixo quitada; 

 

Parágrafo único. Após análise do Coordenador de Controle de Despesas, o processo 

será devolvido à origem, contendo minimamente, o tipo de serviço contratado, o número 

do protocolo gerado pela concessionária, o endereço para qual o serviço foi contratado 

e o prazo de execução. 

 

II. Quando tratar de problema técnico, inerente a concessionária de telefonia, 

deverá o gestor do Órgão ou servidor designado, solicitar a manutenção 

corretiva diretamente nos canais disponibilizados pela concessionária; 
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CAPÍTULO V – PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO À CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA MÓVEL 

 

Art. 16. Para solicitação de aparelho de telefonia móvel de uso corporativo (ANEXO 

II), o gestor do Órgão deverá encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, 

a solicitação para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando 

os seguintes documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Exposição de motivos; 

IV. Identificação do servidor designado pela guarda do aparelho móvel (nome,  

matrícula funcional e cargo que ocupa); 

 

Parágrafo único. Após o parecer técnico do Coordenador de Controle de Despesas, 

deferindo a solicitação, deverá o servidor designado comparecer pessoalmente na 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas a fim de assinar o Termo de 

Compromisso e retirar o aparelho móvel. No caso de indeferimento, o processo será 

devolvido à origem mediante parecer fundamentado. 

 

Art. 17. Para devolução de aparelho de telefonia móvel de uso corporativo (ANEXO 

II), o gestor do Órgão deverá encaminhar, nos termos do Art. 2º desta Instrução Normativa, 

a solicitação para a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, anexando 

os seguintes documentos ao processo: 

I. Solicitação devidamente preenchida e assinada; 

II. Autorização do gestor do Órgão; 

III. Identificação do servidor designado pela guarda do aparelho móvel (nome e 

matrícula funcional); 

 

Parágrafo único. Após, deverá o servidor designado comparecer pessoalmente na 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas a fim de devolver o aparelho 

móvel. 
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CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. Todos os contratos de locação de imóveis celebrados com o Município de 

Itajaí deverão estar regularizados conforme esta Instrução Normativa no prazo de 120 dias, 

a contar da data de sua publicação. 

 

Art. 19. Compete ao gestor do Órgão, conforme disposição do parágrafo único do 

art. 51 da Lei Orgânica do Município de Itajaí, a responsabilidade pelo cumprimento dos 

procedimentos solicitados, restando à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 

Pessoas – SECADM a análise, a coordenação e a execução da demanda no âmbito 

administrativo. 

 

Art. 20. Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

esclarecer quaisquer dúvidas e informar oficialmente às demais unidades envolvidas sobre 

o procedimento a ser adotado nos casos não previstos nesta instrução. 

 

Art. 21. Esta Instrução Normativa revoga a IN77/CGM/2025, publicada no Jornal do 

Município n° 2925, do dia 21 de março de 2025.  

 

Art. 22. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí/SC, 05 de fevereiro de 2025. 

 

LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS             
Controlador Geral do Município 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÕES 
LIGAÇÃO/DESLIGAMENTO E TRANSFERÊNCIA (ENDEREÇO E/OU TITULARIDADE) ENERGIA 

ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONIA 
SOLICITANTE: 
Secretaria/Fundo/Fundação: ______________________________________________ 

Gestor do Órgão: __________________________________________________________ 

Nº do contrato locação (caso exista): ______________________________________ 

Data: _____/_____/________ 

ASSUNTO: Solicitação de nova Ligação / Religação / Transferência de titularidade de 
energia elétrica, água/esgoto e telefonia. 

 

Prezado senhor(a), 

Solicitamos a [ligação/religação/alteração] do serviço de [energia elétrica, água/esgoto 
e telefonia no endereço abaixo, conforme as informações detalhadas a seguir: 

 

DADOS DO LOCAL 
a) Endereço completo: ______________________________________________________ 
b) CEP: ______________________________________________________________________ 
c) Ponto de referência: _______________________________________________________ 
d) Tipo de serviço prestado no local: __________________________________________ 
 

ENERGIA ELÉTRICA 
a) Número da Unidade Consumidora (se aplicável): ___________________________ 
b) Padrão Celesc, informar em detalhes se o local de instalação está de acordo com 
os padrões estabelecidos pelo Manual Simplificado para Padrão de Entrada Celesc. 
 

ÁGUA/ESGOTO (SEMASA) 
a) Número da Matrícula de água/esgoto (se aplicável): _______________________ 
 

TELEFONIA 
a) Existe fiação disponível para instalação de nova linha? (  )Sim (  )Não. 
b) Detalhes sobre a necessidade da instalação: _______________________________ 
c) Detalhar se existe central telefônica no local: _______________________________ 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO 
APARELHO DE TELEFONIA MÓVEL DE USO CORPORATIVO 

 

Para: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ASSUNTO: Solicitação de Nova Linha de telefone móvel incluindo aparelho em comodato. 

 

Prezado(a), 

A [Nome da Secretaria Solicitante] vem, por meio deste, solicitar a disponibilização de uma 
nova linha de telefonia móvel, acompanhada de aparelho celular em regime de 
comodato, para uso do servidor abaixo identificado: 

Informações do Servidor: 

a) Nome completo: __________________________________________________________ 
b) CPF: ______________________________________________________________________ 
c) Matrícula: _________________________________________________________________ 
d) Cargo/Função: ___________________________________________________________ 

 

Exposição de motivos: 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de comunicação direta e eficiente 
para o desempenho das funções do servidor, especialmente no que se refere a [descrever 
a necessidade específica, como atendimento a demandas externas, fiscalização, 
supervisão de equipes, emergências, entre outros]. 

Dado o caráter essencial do serviço desempenhado, a disponibilização do aparelho celular 
com linha funcional contribuirá para a otimização das atividades e a melhoria da prestação 
dos serviços públicos. 

 

Aguardamos deferimento e nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais. 

 

 

Secretaria/Fundo/Fundação ____________________________________________________ 

Gestor(a) do Órgão_____________________________________________________________ 

 

 

e-DOC 0376113F
Proc 3940/2025-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 0376113F

ATOS DA CVI
 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada  – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA  

 
 

Câmara de Vereadores de Itajaí 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO - NOVA DATA 
 

Registro no TCE nº  20894E24F389DE5EB779D79C23D436BC5AF49ABF UASG nº 926851 – 
Processo PNCP nº 90013/2025 A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberta licitação na modalidade 
“PREGÃO” sob a forma “ELETRÔNICA” nº 07/2025”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 13/2025, , destinado ao recebimento de propostas para Contratação de 
empresa visando a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de higiene e limpeza, através do 
sistema de registro de preços – SRP, para reposição do almoxarifado da Câmara de Vereadores de 
Itajaí – CVI. Poderão participar do certame interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil até as 08h00 do dia 04/06/2025. A íntegra do Edital encontra-se 
igualmente à disposição no site da Câmara de Vereadores de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link 
“Licitações”. Itajaí, 21 de maio de 2025 
 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de administração e Finanças 
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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 08/2025 
  
   

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO 
PARLAMENTAR MISTA PARA ANÁLISE E 
ACOMPANHAMENTO DOS ASSUNTOS 
PORTUÁRIOS NO ÃMBITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, CONFORME PREVISTO NOS 
ATOS DA MESA DIRETORA N. 02/2025, 
03/2025 E N. 07/2025. 

 
 
 
 

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 24, caput, e artigo 25, incisos II e XXI, 
ambos contidos no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015), NOMEIA os 
membros e respectivos suplentes indicados pelas instituições convidadas para 
participar da Comissão Parlamentar Mista, instituída pelos Atos da Mesa Diretora n. 
02/2025, 03/2025 e 07/2025: 

 
  

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Parlamentar Mista para 
análise e acompanhamento dos assuntos portuários no âmbito do Município de Itaja: 

 
I – Representantes da Câmara de Vereadores de Itajaí: 
a) Ver. Roberto Rivelino da Cunha (Republicanos), representante da Mesa 

Diretora; 
b) Ver. Pedro Paulo Molleri (PL), representante da bancada de situação; 
c) Ver. Leandro Luy Peixoto (MDB), representante da bancada de 

oposição. 
 
II – Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SC: 
Titular: James Winter 
Suplente: Diego de Paula 
 
III – Representante da Universidade do Vale Itajaí - UNIVALI: 
Titular: Luis Carlis Martins 
Suplente: Osvaldo Agripino de Castro Junior 
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IV – Representante da Administração Direta do Poder Executivo: 
Titular: Valdir Fiorin Junior 
Suplente: Luiz Chiarini Junior 
 
V – Representante do Conselho de Entidades de Itajaí: 
Titular: Eclésio da Silva 
Suplente: Paulo Giovani Fabeni 
 
VI – Representante do Observatório Social: 
Titular: Maurício José Reiser 
Suplente: Giancarlo Maturano Ghisleni 
 
VII – Representante da Intersindical Laboral: 
Titular: Ernando João Alves Junior 
Suplente: Alexandre Pamplona 
 
VIII - Representante da Intersindical Patronal: 
Titular: Eclésio da Silva 
Suplente: Paulo Giovani Fabeni 
 
IX - Representante da Órgão Gestor de Mão de Obra – OGMO/Itajaí: 
Titular: Jhon Willian da Rocha 
Suplente: Daniel Orlando da Cruz 

 
X - Representante da Câmara de Dirigentes Logistas de Itajaí - CDL: 
Titular: Laerson Batista da Costa 
Suplente: Reinaldo Tolentino de Souza 

 
XI - Representante da Associação Empresarial de Itajaí - ACII: 
Titular: Anderson Perez Ribeiro 
Suplente: Thaisa Nascimento Corrêa 
 
XII - Representante do Sindicato das Empresas de Veículos de 
Transporte de Cargas e Logística de Itajaí e Região – SEVEÍCULOS: 
Titular: Djonas Cidclei Fernandes 
Suplente: Hélio da Silva 
 
XIII - Representante do Sindicato das Empresas de Comércio Exterior do 
Estado de Santa Catarina – SINDITRADE: 
Titular: Rogério Marin 
Suplente: Alfredo Pinto 
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XIV - Representante do Sindicato do Sistema Comércio – SINDILOJAS, 
Itajaí e Região: 
Titular: Bento Ferrari 
Suplente: Alfonso Debatin 
 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 

publicado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a 
publicação junto ao Jornal do Município. 
  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Itajaí, 05 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente 
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PORTARIA Nº 261/2025 
 
 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, À SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

      
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor de 
Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Fernando Martins Pegorini, concedida através 
da Portaria nº 094, de 04 de fevereiro de 2025 e, em 
conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, resolvem: 

 
  

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, à servidora ANDREZA CRISTINE CORRÊA FERNANDES, matrícula nº 
113, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Assessor Técnico”, no dia 
28.04.2025, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí. 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
  
 

Itajaí, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 
 

ORLI CALBUSCH 
Diretor de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 262/2025 
 

 
PROMOVE, POR MERECIMENTO, SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS 
QUE ESPECIFICA. 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, e  

 
Considerando as avaliações procedidas pelas Comissões Setoriais de que 
trata o art. 8º, § 1º,  da Lei Complementar nº 70/2005; 

 
Considerando as disposições do art. 14 e parágrafos da Lei Complementar nº 
193, de 16 de junho de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
300, de 1º de julho de 2016; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 257, de 03 abril de 
2014; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 
2018; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 334, de 27 de 
setembro de 2018 e; 
 
Considerando as disposições da Lei Complementar nº 344, de 04 de junho de 
2019, resolve: 

 
                   PROMOVER POR MERECIMENTO os servidores abaixo relacionados: 
 
 

Nome Completo Matrícula Cargo Nível de 
Promoção 

A contar 
de: 

Adilson da Cunha 108 Assessor Técnico D2 14.04.2025 
Edson Roberto Fantini 107 Assessor Técnico D2 14.04.2025 
Mariluci Vanim 72 Auxiliar de Limpeza e 

Conservação 
C1 02.04.2025 

Renata Furtado Mendonça 109 Assessor Técnico D2 29.04.2025 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

  
                                   

Itajaí, 19 de maio de 2025. 
 
 
 

Ver. FERNANDO MARTINS PEGORINI 
Presidente. 

ATOS DA FMEL

Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Rua Alberto Werner • 44 • Centro • Itajaí 

• Santa Catarina 
Fone: 47 3348-1473 / 47 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br • fmel@itajai.sc.gov.br 
 

 
ATA 25/2025-FMEL 

COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 
 

No dia vinte de maio de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, de forma presencial, na 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer, Rua Alberto Werner, 44, Vila Operária, instituída pela Portaria nº 01/2025-FMEL, os membros 
Roberto de Sá Prudêncio, Norton Cordini, Welligton Batista de Jesus, Arlindo Sandri Júnior e Daniel dos Passos (presidente), atendendo 
ao disposto na Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e no Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, 
realizou a análise dos documentos apresentados pelos candidatos inscritos no Edital 17/2025-FMEL, ficando preliminarmente 
classificados conforme o disposto: 

 
 

TÉCNICO - RENDIMENTO 
 
 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
 

 
MODALIDADE 

 
 

 
DOC's 

PONTUAÇÃO  
 
 

OBSERVAÇÕES 

 
 

ABRAN. 

 
 

CAT. 

MELHOR 
FESPORTE/ 
ESTADUAL 

MELHOR 
NAC/INT 

 
 

TOTAL 
Ricardo Wendhausen Ramos BASQUETE MASC APTO 5 5 3 0 13  

 
Conforme indicado no item 4.2 do Edital 17/2025-FMEL, os candidatos que se sentirem prejudicados terão até as 23h59 de 23 de 

maio de 2025, contados a partir da publicação desta para interpor recurso direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa 
Esportiva, conforme modelo do site https://fmel.itajai.sc.gov.br/diretorio/135 na Aba Programas – Bolsa Esportiva, pelo e-mail 
fmel.rendimento@itajai.sc.gov.br 

 
 

Itajaí, 20 de maio de 2025. 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 
Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001  

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
 

 

Portaria nº 127/2025 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 3º, alínea “i” da Lei Municipal nº 3.742, de 14 de maio de 2002: 
 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.993, de 19 de julho de 2023, que dispõe sobre o 
recadastramento previdenciário dos servidores públicos municipais titulares de cargo efetivo, 
ativos, aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social restou estabelecido 
o recadastramento previdenciário obrigatório e anual, a ser realizado no mês de aniversário do 
servidor público de cargo efetivo (art. 2º), por força do disposto na Lei Federal nº 10.887/2004;  
 

Considerando o Decreto Municipal nº 10.974, de 06 de junho de 2017, que dispõe sobre a 
realização do censo cadastral previdenciário dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, 
ativo do Regime Próprio de Previdência Social, que disciplina a atualização do cadastro dos 
servidores ativos do Município de Itajaí; 
 

Considerando a Lei Complementar nº 13, de 17 de dezembro de 2001 que dispõe sobre o Regime 
de Previdência Social de Itajaí, que estabelece que o Instituto de Previdência de Itajaí manterá 
atividade permanente do recadastramento dos beneficiários do Regime Próprio de Previdência 
Social (artigo 110); 
 

Considerando que a apresentação do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
possibilita a atualização de dados dos servidores ativos que engloba atualização do histórico 
funcional dos servidores, tal como vínculos anteriores com o INSS ou outros regimes próprios;  
 

Considerando que a atualização do CNIS na base Cadastral Funcional e Previdenciária tem a 
finalidade de obter e consolidar dados atualizados e consistentes para base do Cálculo Atuarial, 
viabilizando assim projeções atuais e futuras indispensáveis ao equilíbrio financeiro do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Itajaí, no longo prazo, e, de organizar e 
revisar o Plano de Custeio e de Benefícios Previdenciários, consoante disposto no art. 1º, inciso I, 
da Lei Federal nº 9.717/1998);  
 

Considerando o disposto na Portaria Ministério do Trabalho e Previdência nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e 
funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos; 
 

Art. 1º O Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS é destinado a concentrar 
informações previdenciárias, trabalhistas e sociais e tem por finalidades precípuas 
possibilitar a execução de políticas públicas e o reconhecimento de direitos previdenciários. 
 

Art. 2º O servidor público efetivo apresentará o CNIS com dados relativos a vínculos, 
remunerações e contribuições que valem como prova de filiação à previdência social, tempo de 
contribuição.     
 

Art. 3º A entrega do CNIS poderá ocorrer por intermédio do e-mail comunicacaoipi@ipi.sc.gov.br 
de forma digital ou fisicamente (impresso) na Diretoria Previdenciária. 
 

Art. 4º O servidor público efetivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o CNIS a contar 
do ato de solicitação de apresentação. 
 

Art. 5º O procedimento para requerer on-line CNIS via sistema meu.inss.gov.br está no ANEXO 
da presente portaria. 
 

Art. 6º Esta portaria entra em vigora na data da sua publicação. 
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 

DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 
Diretora Presidente 

Instituto de Previdência de Itajaí 

DULCE MARIA AMARAL 
PEREIRA:38038463900

Assinado de forma digital por DULCE MARIA 
AMARAL PEREIRA:38038463900 
Dados: 2025.05.21 15:36:31 -03'00'

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 
Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001  

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
 

 

ANEXO: 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 
Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001  

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
 

 

 

 

ATOS DO IPI

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 
Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001  

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
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___________________________________________________________________________ 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência de Itajaí 

Gestão 2024/2025 
 

 

  PREFEITURA DE ITAJAÍ 

     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
 

 

ATA 149 DA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO SEGUNDO CONSELHO FISCAL 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2025. Ao décimo sétimo dia do 

mês de março do ano de 2025, em cumprimento a legislação Municipal, foi realizada a Assembleia 

Ordinária do Décimo Segundo Conselho Fiscal do Instituto de Previdência de Itajaí – ITAJAÍ – IPI 

NO EXERCÍCIO DE 2024. A reunião contou com a presença dos seguintes conselheiros: Eliane dos 

Santos Carvalho, Edlia Farias Klever, Geliandra Pereira Johannsen, Elisângela S. C. Padilha, Adriana 

Espezim Schlogl, Edlia Farias Klever, Jessica Goetsch de Q. Veríssimo, Larissa Munzfeld Berci, 

Lariza Alves dos Santos, Jucilene Zuraide de Melo Nagel e Valdirene Gonçalves de Sousa Silva, sob 

a presidência da 1ª conselheira. Cumpre ressaltar que também esteve presente a Presidente do 

Instituto de Previdência de Itajaí, Sra. Dulce Maria Amaral Pereira. Inicialmente, acusamos o 

recebimento dos balancetes e documentos contábeis referentes ao mês de janeiro de 2025, bem 

como o Relatório de Gestão de Investimentos do mesmo mês. O relatório detalhou aspectos como 

a Distribuição da Carteira, Retorno da Carteira por Ativo, Rentabilidade da Carteira (em %), 

Rentabilidade e Risco dos Ativos, Análise de Risco da Carteira, Liquidez e Custo das Aplicações, 

Movimentações, Enquadramento da Carteira à Resolução 4963/2021 e à PI 2024. Além disso, 

confirmamos o recebimento da ata nº 123 do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência 

de Itajaí. Primeira pauta do dia - Leitura e Aprovação da ata da reunião anterior foi lida, discutida 

e aprovada por unanimidade pelos membros do Conselho Fiscal, não havendo necessidade de 

alterações. Segunda pauta do dia - Em relação à rentabilidade do mês de janeiro de 2025, recursos 

financeiros do Instituto de Previdência de Itajaí estavam distribuídos nas seguintes categorias de 

investimentos: 53,91% em Títulos Públicos, 19,45% em Ativos de Renda Fixa, 10,45% em Fundos 

de Renda Fixa, 7,36% em Fundos de Renda Variável, 1,79% em Fundos Multimercados, 6,36% em 

Fundos de Investimento no Exterior e 0,66% em Fundos em Participações. A rentabilidade da 

carteira do IPI foi de 1,53% no mês de janeiro de 2025, enquanto a meta atuarial estabelecida foi 

de 0,59%. De acordo com o Comitê de investimentos o cenário econômico nacional e 

internacional foi considerado nas decisões de investimento, com as movimentações realizadas na 

carteira alinhadas às metas e aos objetivos estratégicos do Instituto de Previdência, levando em 

conta a necessidade de rentabilidade, segurança e conformidade com a Política de Investimentos 

Página 22 de 22 
 

___________________________________________________________________________ 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência de Itajaí 

Gestão 2024/2025 
 

de 2025. Quanto à Evolução da Execução do Orçamento do RPPS, Regime de Repartição Simples: 

Registrou um déficit de treze milhões de reais no mês de janeiro de 2025, que foi integralmente 

coberto pelo Tesouro Municipal. Regime de Capitalização: Apresentou um superávit de onze 

milhões de reais que se destina à constituição de reservas para o pagamento dos benefícios de 

aposentadorias e pensões. A gestão dos investimentos foi considerada eficaz, com rentabilidade 

superior à meta atuarial e uma alocação de recursos que garante a segurança e o atendimento às 

necessidades do Regime de Capitalização. Com base nas informações analisadas e nos 

documentos contábeis do mês em análise, o Conselho emite recomendação favorável à 

aprovação das contas do mês de janeiro de2025 do Instituto de Previdência. Nada mais havendo 

a tratar, eu, Elisângela dos S. Carvalho Padilha, lavrei a presente ata, que foi assinada pelos 

conselheiros acima mencionados. 
 

 
 

   

Eliane dos Santos Carvalho   Geliandra Pereira Johannsen 
Presidente   Suplente do Presidente 

 
 

   
Elisangela dos S. C. Padilha  Lariza Alves dos Santos 

1° secretaria  Suplente 1° secretaria 

   

Valdirene Gonçalves de Sousa Silva  Jucilene Zuraide de Melo Nagel 
2° secretaria  Suplente 2° secretaria 

   

Jessica Goetsch de Queiroz Veríssimo  Alessandra Hilda da Silva 
Representante Governamental - Titular  Representante Governamental - Suplente 

   

Edlia Farias Klever  Larissa Munzfeld Berci 
Representante Governamental - Titular  Representante Governamental - Suplente 

   

Adriana Espezim Schlogl  Luis Fernando da Silva 
Representante Governamental - Titular  Representante Governamental - Suplente 
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Conselho Fiscal do Instituto de Previdência de Itajaí 

Gestão 2024/2025 
 

 

  PREFEITURA DE ITAJAÍ 

     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001 

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47 
 

 

ATA 150 DA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO SEGUNDO 

CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2025. 

Ao décimo sexto dia do mês de abril do ano de 2025, em cumprimento a legislação Municipal, 

foi realizada a Assembleia Ordinária do Décimo Segundo Conselho Fiscal do Instituto de 

Previdência de Itajaí – ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2024. A reunião contou com a presença 

dos seguintes conselheiros: Geliandra Pereira Johannsen, Edlia Farias Klever, Elisângela S. C. 

Padilha, Adriana Espezim Schlogl, Jessica Goetsch de Q. Veríssimo, Larissa Munzfeld Berci, 

Jucilene Zuraide de Melo Nagel e Valdirene Gonçalves de Sousa Silva, sob a presidência da 

conselheira, atuando nos termos regimentais, tendo, ainda, participado da presente reunião, 

a Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí, Sra. Dulce Maria Amaral Pereira. 

Inicialmente, acusamos o recebimento dos balancetes e documentos contábeis referentes ao 

mês de fevereiro de 2025, bem como o Relatório de Gestão de Investimentos do mesmo mês. 

O relatório detalhou aspectos como a Distribuição da Carteira, Retorno da Carteira por Ativo, 

Rentabilidade da Carteira (em %), Rentabilidade e Risco dos Ativos, Análise de Risco da 

Carteira, Liquidez e Custo das Aplicações, Movimentações, Enquadramento da Carteira à 

Resolução 4963/2021 e à PI 2024. Além disso, confirmamos o recebimento da ata nº 125 do 

Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência de Itajaí. Ato contínuo à abertura da 

sessão deliberativa, procedeu-se à leitura da ata da reunião anterior, a qual foi submetida à 

apreciação dos presentes, sendo aprovada por unanimidade, sem necessidade de retificações 

ou acréscimos. Em sequência, passou-se à análise dos balancetes contábeis, demonstrativos 

financeiros e documentos correlatos relativos ao mês de fevereiro de 2025, devidamente 

instruído o processo de análise, destacou-se o exame do Relatório de Gestão de 

Investimentos referente ao mês de fevereiro do corrente exercício, elaborado sob a 

supervisão técnica do Comitê de Investimentos e aprovado em sua 125ª Reunião Ordinária, 

realizada em 02 de abril de 2025, cujo conteúdo integra o presente exame fiscal. O referido 

relatório detalha, de maneira técnica e minuciosa, a situação financeira dos ativos sob gestão 

do Instituto, os quais totalizavam, na data de 28 de fevereiro de 2025, o montante de R$ 
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1.780.843.666,43 (um bilhão, setecentos e oitenta milhões, oitocentos e quarenta e três mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e três centavos), alocados da seguinte forma: R$ 

8.825,41 em contas correntes de movimentação, R$ 1.030.909.460,25 em Títulos Públicos 

Federais, R$ 270.848.234,37 em Ativos de Renda Fixa, R$ 197.141.754,78 em Fundos de 

Renda Fixa, R$ 122.991.527,99 em Fundos de Renda Variável, R$ 30.292.377,45 em Fundos 

Multimercados, R$ 116.223.090,94 em Fundos de Investimento no Exterior e R$ 

12.428.395,24 em Fundos de Participações – FIPs, cuja distribuição revela aderência às 

diretrizes da Política de Investimentos aprovada para o exercício de 2025, bem como 

conformidade com os limites legais estabelecidos pela Resolução nº 4.963/2021 do Conselho 

Monetário Nacional e normativas complementares. No tocante à performance da carteira 

consolidada de investimentos do IPI, foi registrado, no mês de fevereiro, resultado negativo 

de rentabilidade de -4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos percentuais negativos), 

significativamente inferior à meta atuarial projetada para o período, a qual estava fixada em 

1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos percentuais positivos), refletindo os efeitos 

conjunturais e extraordinários do ambiente econômico adverso no plano global e nacional, a 

saber: intensificação das tensões comerciais entre as principais economias mundiais, 

oscilações nos mercados de capitais, instabilidades político-institucionais internas, aumento 

da volatilidade dos ativos financeiros, bem como a atuação de política fiscal e monetária 

descompassadas, conforme destacado no parecer do Comitê de Investimentos. Ainda, 

registrou-se a ocorrência de erro contábil de precificação de ativos da classe Letra Financeira, 

identificado na custódia do Banco do Brasil, situação que, conforme esclarecido pela 

consultoria especializada SMI e pelo Gestor de Recursos do Instituto, não resultou em perda 

patrimonial efetiva, tratando-se de inconsistência contábil na marcação à curva dos referidos 

ativos, cuja correção foi formalmente solicitada ao custodiante, com expectativa de resposta 

até 04 de abril de 2025. No que se refere à execução orçamentária do RPPS, o Conselho 

analisou os dados referentes aos dois regimes previdenciários mantidos pela autarquia: o 

Regime de Repartição Simples apresentou déficit orçamentário no valor de R$ 13.000.000,00 

(treze milhões de reais), totalmente coberto por repasse do Tesouro Municipal, evidenciando 

o compromisso da Administração com a solvência da obrigação previdenciária em fase de 

extinção; já o Regime de Capitalização obteve superávit da ordem de R$ 19.500.000,00 

(dezenove milhões e quinhentos mil reais), valor este destinado à constituição de reservas 

matemáticas para cobertura de benefícios previdenciários futuros, notadamente 
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aposentadorias e pensões, conforme preconiza o equilíbrio atuarial do plano. Diante da 

análise técnica dos documentos contábeis, financeiros e gerenciais apresentados, e 

considerando o posicionamento fundamentado do Comitê de Investimentos, o Conselho 

Fiscal, de forma unânime e fundamentada, manifesta-se favoravelmente à aprovação das 

contas do Instituto de Previdência de Itajaí relativas ao mês de fevereiro de 2025. Nada mais 

havendo a tratar, eu, Elisângela dos Santos Carvalho Padilha, na qualidade de secretária desta 

reunião, lavrei a presente ata, que será assinada por todos os conselheiros presentes. 

 

 
 

   

Eliane dos Santos Carvalho   Geliandra Pereira Johannsen 
Presidente   Suplente do Presidente 

 
 

   
Elisangela dos S. C. Padilha  Lariza Alves dos Santos 

1° secretaria  Suplente 1° secretaria 

   

Valdirene Gonçalves de Sousa Silva  Jucilene Zuraide de Melo Nagel 
2° secretaria  Suplente 2° secretaria 

   

Jessica Goetsch de Queiroz Veríssimo  Alessandra Hilda da Silva 
Representante Governamental - 

Titular 
 Representante Governamental - 

Suplente 

   

Edlia Farias Klever  Larissa Munzfeld Berci 
Representante Governamental - 

Titular 
 Representante Governamental - 

Suplente 

   

Adriana Espezim Schlogl  Luis Fernando da Silva 
Representante Governamental - 

Titular 
 Representante Governamental - 

Suplente 
 

 

  PREFEITURA DE ITAJAÍ  
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 

ITAJAÍ - IPI  
 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001  

              CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47  
 

 

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA 
EDNA ARAUJO PINHEIRO TOLL                 JACQUELINE AIROSO DA SILVA TOMIO 
ROSANE FERREIRA VIGARANI                    ELIZABETE DUARTE 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
NASCIDOS NOS MES DE ABRIL QUE NÃO REALIZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
previsto nos termos do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA seu comparecimento 
ATÉ O DIA 31/05/2025, no endereço sede da Avenida Getúlio Vargas, n. º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila 
Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos 
os aposentados e pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastramento de V. Sª 
se encerrou e estamos através desta notificando em última tentativa de contato antes do BLOQUEIO DO 
PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO RECADASTRAMENTO PERANTE O IPI.   
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário portando a seguinte 
documentação:  

APOSENTADOS:  
• Carteira de Identidade (RG);  
• Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
• Comprovante de Residência;  
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil; 

OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação contendo NOME, 
DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo.  
                         PENSIONISTAS E PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS:  

• Carteira de Identidade (RG);  
• Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor;  
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor;  
• Comprovante de Residência;  
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor.  
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio beneficiário, 
podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou domiciliar, dependendo de 
cada caso e mediante justificativa plausível.  

                          Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-6000. 

   Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua ausência.   

Itajaí, 20 de maio de 2025. 

Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 
DULCE MARIA DO AMARAL PEREIRA 

Diretora Presidente  
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ATOS DA FUNDAÇÃO CULTURAL
ATO DE PRORROGAÇÃO  

 

EDITAL Nº 008/2025 – EXPOSIÇÕES NAS GALERIAS DA CASA DA CULTURA DIDE 
BRANDÃO 

A Fundação Cultural de Itajaí, por meio de sua Diretora Executiva, Elisabete Laurindo de 
Souza, e da Superintendente Administrativa das Fundações, Anna Carolina Cristofolini 
Martins, no uso de suas atribuições legais e com base nos princípios da transparência, 
impessoalidade e valorização da produção artística nacional, torna pública a seguinte 
alteração no Edital nº 008/2025: 

Fica prorrogado o prazo para envio das propostas para o referido edital, que trata da 
ocupação das Galerias Mauro Caelum e Silvestre João de Souza Júnior, localizadas na 
Casa da Cultura Dide Brandão. O novo prazo final para envio das inscrições será até às 
23h59 do dia 19 de junho de 2025, exclusivamente pela plataforma Prosas 
(https://prosas.com.br/editais). 

Em decorrência desta prorrogação, o calendário anual de exposições será 
reorganizado, sendo divulgado oportunamente no site oficial da Fundação Cultural de 
Itajaí e demais meios institucionais de comunicação. 

Os demais termos e condições do Edital nº 008/2025 permanecem inalterados. 

 

Itajaí (SC), 19 de maio de 2025. 

 

Elisabete Laurindo de Souza  
Diretora Executiva  
Fundação Cultural de Itajaí 

 

 

Anna Carolina Cristofolini Martins  
Superintendente Administrativa das Fundações 

 

ATOS DO GABINETE
                

 

  

                                                    PORTARIA N.º 2367/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 807/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
161748/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1716304 ADRIANA DA SILVA 
DOGNINI 

Agente em Atividades de 
Educação B1-30H B2-30H 09/05/2025 

1392503 ALINE CRISTINA KRAMER 
KOEHLER 

Agente em Atividades de 
Educação B2-30H B3-30H 09/05/2025 

1799604 CRISTIANE ALVES Agente em Atividades de 
Educação A8-30H A9-30H 09/05/2025 

123301 EDNA DE SOUZA MIRANDA 
MULLER 

Agente em Atividades de 
Educação B5-30h B6-30h 09/05/2025 

2160101 ELIANE CARON Agente em Atividades de 
Educação A6-30H A7-30H 08/05/2025 

1779603 ERONITA DORNELES Agente em Atividades de 
Educação A9-30H A10-30H 10/05/2025 

479104 GISELE LILIANE MOREIRA Agente em Atividades de 
Educação B4-30h B5-30h 09/05/2025 

1112001 JACQUELINE SARMENTO 
VEIGA 

Agente em Atividades de 
Educação A10-30H-QE B1-30H-QE 09/05/2025 

2219301 KATHILCIA HENRIQUE Agente de Apoio em 
Educação Especial A4-40H A5-40H 05/05/2025 

1233901 LUANA CRISTINA MALIUK 
DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A8-30H-QE A9-30H-QE 09/05/2025 

1842801 LUCILENE VIGNOLI Agente em Atividades de 
Educação B1-30h B2-30h 09/05/2025 

1914901 MARLENE SACHUK Agente em Atividades de 
Educação A9-30h A10-30h 09/05/2025 

2432301 RICHELE BRAGA DA SILVA Agente de Apoio em 
Educação Especial A1-40H A2-40H 13/05/2025 

1703306 ROSÂNGELA APARECIDA 
MARTINS SENGER 

Agente em Atividades de 
Educação B1-30H B2-30H 09/05/2025 

661006 ROSELY DE CARVALHO 
VIEIRA LACH 

Agente em Atividades de 
Educação B5-30H B6-30H 09/05/2025 

           
                 Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

                 
 

  

                                                    PORTARIA N.º 2368/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 808/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
161829/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1844701 ADRIANA DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Agente em Atividades de 
Educação B1-30H B2-30H 10/05/2025 

1576409 ADRIANE FATIMA DOS 
PASSOS DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação B1-30H B2-30H 09/05/2025 

745401 ALICE PAULA FURTADO Agente em Atividades de 
Educação B4-30H B5-30H 09/05/2025 

1644406 DAIANE BAZANELLA 
CARDOSO 

Agente em Atividades de 
Educação B1-30h B2-30h 10/05/2025 

1142901 EDNÉA ALVES Agente em Atividades de 
Educação A10-30H B1-30H 09/05/2025 

1658501 ELISABETE FERNANDES Agente em Atividades de 
Educação B3-30H B4-30H 09/05/2025 

1828702 FABRÍCIA ROSA Agente em Atividades de 
Educação A4-30H A5-30H 11/05/2025 

1646305 HELOISE SOARES MÁXIMO Agente em Atividades de 
Educação A10-30H B1-30H 09/05/2025 

1835502 MARA RÚBIA VANZUIT 
SCHAEFER 

Agente em Atividades de 
Educação A9-30H A10-30H 11/05/2025 

1511108 MARIA LUIZA SEVERINO Agente em Atividades de 
Educação B1-30H B2-30H 09/05/2025 

1112701 MILENE FERNANDES DOS 
SANTOS 

Agente em Atividades de 
Educação B4-30H B5-30H 09/05/2025 

1627306 ROSANE BARBOSA 
CAURIO 

Agente em Atividades de 
Educação B1-30H B2-30H 09/05/2025 

120801 SANTINA DE OLIVEIRA DE 
MACEDO 

Agente em Atividades de 
Educação B8-30H B9-30H 09/05/2025 

1811502 SUZANA BILHA MARIANO Agente em Atividades de 
Educação B1-30H B2-30H 09/05/2025 

2285601 TANIA MARIZETE DA LUZ 
LEITE DA SILVA 

Agente em Atividades de 
Educação A4-30H A5-30H 10/05/2025 

           
                 Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 



Página         - Ano XXIV - Edição Nº 2954 - 21 de maio de 2025  10

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 2369/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 809/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
161845/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

699507 ANE KARINA LAUREANO 
FERNANDES Professor- Educação Infantil B6-40H B7-40H 10/05/2025 

1584807 BREYNER DA SILVA Professor- Educação Física A7-40H A8-40H 10/05/2025 
871009 DANIELLE TEREZINHA 

CORREA GAMA Professor- Educação Infantil B4-40H B5-40H 11/05/2025 

1574205 EDUARDO LUIZ MEZZON Professor- Educação Física A9-30h A10-30h 09/05/2025 
1458402 ELIZANDRA GOTZ Professor- Educação Infantil B5-40H B6-40H 09/05/2025 
1583705 FERNANDA MATTOS 

OPAZO Supervisor Escolar B1-40h B2-40h 09/05/2025 

1394516 FRANCIELI BENVENUTI DE 
SOUZA Professor- Educação Infantil A5-40h A6-40h 11/05/2025 

615002 JOSIANE MARIA FERREIRA 
LENZ Professor- Educação Infantil B4-40H B5-40H 09/05/2025 

150101 MARILIS TEIXEIRA DA 
SILVA Supervisor Escolar B6-40h B7-40H 10/05/2025 

1004909 MARISTELA APARECIDA 
VIEIRA Supervisor Escolar B5-40H B6-40H 09/05/2025 

1416203 PATRICIA ELIANE LIMA DA 
SILVA Professor- Educação Infantil A2-40H A3-40H 11/05/2025 

669012 PATRÍCIA LESSA Professor- Anos Iniciais B3-40H B4-40H 09/05/2025 
1771804 ROSEMARI KRUEGER 

CIDRAL Professor- Arte A10-40h B1-40h 09/05/2025 

1528611 SILVIANE MARIA VIEIRA 
VOITIS  Professor- História B1-40H B2-40H 09/05/2025 

1094903 SINTIA NARA DOS SANTOS 
DA SILVEIRA Professor- Educação Infantil B6-40h B7-40h 09/05/2025 

           
                 Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 2370/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 810/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
161853/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

607202 ALBA DA SILVA 
MALCZEWSKI Professor- Anos Iniciais A8-40H A9-40H 11/05/2025 

1647312 CLAUDINÉIA BASTOS DE 
SOUZA Professor- Educação Infantil A5-40H A6-40H 11/05/2025 

2203001 CLEITON DE MIRANDA Professor- Geografia A5-30H A6-30H 11/05/2025 

695014 CRISTINA DE JESUS 
VICENTE Professor- Anos Iniciais B4-40H B5-40H 05/05/2025 

1859703 EDSON DA SILVA Professor- Educação Física A6-40H A7-40H 11/05/2025 
688403 GLADISVIVIAN ERBS DA 

COSTA DE SOUZA Professor- Matemática B6-20H B7-20H 05/05/2025 

1027303 JANAINA RIBEIRO DA 
SILVA Professor- Educação Infantil A9-40H A10-40H 11/05/2025 

1850201 JEAN FREDDY FELAU Instrutor de Informática B1-40H B2-40H 06/05/2025 

2254905 
LUCAS GUILHERME 
ALMEIDA DE MORAES 
CARVALHO 

Professor- Anos Iniciais A2-20H A3-20H 06/05/2025 

983819 MAELI GONÇALVES DIAS 
NUNES Professor- Educação Infantil A8-40H A9-40H 11/05/2025 

686803 MARA LÚCIA ESTEVES 
ROSSATO Professor- Ciências B7-40H B8-40H 10/05/2025 

2245801 PATRÍCIA RODRIGUES 
TAVARES BOTELHO Professor- Anos Iniciais A4-20H A5-20H 10/05/2025 

182101 SIMONE APARECIDA 
MIRANDA SETTI Professor- Anos Iniciais C3-40H C4-40H 05/05/2025 

159301 TAYSA JEANE DA SILVA Orientador Educacional  B6-40H B7-40H 05/05/2025 
1495802 VALDIRENE DE SOUZA Professor- Educação 

Especial A10-40H B1-40H 05/05/2025 
           

                 Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 

 
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                                    PORTARIA N.º 2371/2025  
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 813/2025, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 
162205/2025-e, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com 
o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1900503 ADRIANA ISABEL MOTA 
SOARES 

Agente em Atividades de 
Educação A9-30H A10-30H 05/05/2025 

1175307 ALESSANDRA GOMES E 
SILVA DE FELIX 

Agente em Atividades de 
Educação A8-30H A9-30H 12/05/2025 

2079801 ELIZABETE COTA Agente de Apoio em 
Educação Especial A6-20h A7-20h 11/05/2025 

1254606 JORGIANE ROBERTA 
VIEIRA Professor- Educação Infantil B4-40H B5-40H 12/05/2025 

3046003 MARIA DE LOURDES 
MIGUEL Professor- Anos Iniciais B1-40H B2-40H 08/05/2025 

2177803 MARILETE BENDASOLI 
FILGUEIRAS Professor- Educação Infantil A2-40h A3-40h 08/05/2025 

1599605 MARISTELA DOS SANTOS 
DA LUZ 

Agente de Apoio em 
Educação Especial A10-40H B1-40H 06/05/2025 

120501 REJIANE SILVA DE 
CARVALHO 

Agente em Atividades de 
Educação B7-30H B8-30H 06/05/2025 

2248101 VANESSA DA SILVA 
SANTOS VANHONI Professor- Educação Infantil A4-20H A5-20H 10/04/2025 

           
                 Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                                                                                                

 

  

 

          PORTARIA N.º 2372/2025 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 164330/2025-e e ao requerimento do 
servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
MATEUS OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 2758901, 
do cargo de provimento efetivo de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL, 15 (quinze) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 19 de maio de 2025. 

 
            Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 

 

       ROBISON JOSÉ COELHO 
       Prefeito Municipal de Itajaí  
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        PORTARIA N.º 2373/2025 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 135763/2025-e, e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de 
Concurso Público conforme Edital nº 029/2024, de 24 de setembro 
de 2024, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2863, de 16 
de outubro de 2024, Resultado Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2922, de 14 de março de 2025, homologado 
pelo Decreto nº 13.553, de 21 de março de 2025, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2925, de 21 de março de 2025, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada abaixo 
relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, Categoria 1, 
Grupo Ocupacional Técnico Educacional, Faixa I, Padrão A1, 30 
(trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

 
NOME CLASS 

DANIELE VAZ DA COSTA 13 
              

                                      Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 

 
 
                                                    

        ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2374/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 160547/2025-e, 
originário da Secretaria de Segurança Pública e de 
acordo com a Comissão composta conforme o Art. 48,§ 
4º e nos termos do Art. 120-A, da Lei Complementar nº 
274, de 25 de novembro de 2014, alterada através da Lei 
Complementar nº 310, de 01 de agosto de 2017, resolve: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para o exercício das atribuições de 
Inspetor da Guarda Municipal, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, o servidor relacionado 
abaixo, no período de 03 de junho de 2025 a 16 de 
junho de 2025, em substituição a servidora Daiana 
Jaqueline Pereira Madruga, matrícula 2271801, que 
estará em férias: 
 
Matrícula Nome Cargo 

2273301 Djeison de Abreu Guarda Municipal – 2ª 
Classe 

 
 

                                           Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

                          ROBISON JOSÉ COELHO 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 2375/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, e nos 
termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação por 
Concurso do classificado abaixo relacionado, no cargo de 
provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE 
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
constante na Portaria nº 1644, de 02 de abril de 2025, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2931, de 02 
de abril de 2025: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 

LUIZ FERNANDO FORTUNATO 12 
 
                                        Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
           ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 2376/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, e nos 
termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação por 
Concurso dos classificados abaixo relacionados, no cargo de 
provimento efetivo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na 
Portaria nº 1638, de 02 de abril de 2025, publicada no 
Jornal do Município - Edição nº 2931, de 02 de abril de 
2025: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 

GIOVANNA BERTOTTI 38 
BRUNA DA SILVEIRA VIANA 40 
MARIANA QUEIROZ PEREIRA BENICIO 41 
ANDREY FELIPE DE CARVALHO 
PINHEIRO 

42 

 
                                        Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
          ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
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  PORTARIA N.º 2377/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, e nos 
termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação por 
Concurso do classificado abaixo relacionado, no cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante 
na Portaria nº 1647, de 02 de abril de 2025, publicada no 
Jornal do Município - Edição nº 2931, de 02 de abril de 
2025: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 

DIOGO DANIEL DEBATIN 18 
 
                                        Itajaí21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
          ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 2378/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, e nos 
termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação por 
Concurso da classificada abaixo relacionada, no cargo de 
provimento efetivo de FONOAUDIÓLOGO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na 
Portaria nº 1635, de 02 de abril de 2025, publicada no 
Jornal do Município - Edição nº 2931, de 02 de abril de 
2025: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 

KELLY CRISTINE VARGAS DA 
SILVA 

03 

 
                                        Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
           ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 2379/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, e nos 
termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação por 
Concurso da classificada abaixo relacionada, no cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
constante na Portaria nº 1930, de 22 de abril de 2025, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2939, de 22 
de abril de 2025: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 

ALESSANDRA PEYERL 05 
 
                                        Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
          ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 2380/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, da 
Secretaria Municipal de Saúde, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a admissão para exercer Emprego Público, da 
classificada abaixo relacionada, no cargo de  AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da ESTRATÉGIA DA 
SAÚDE DA FAMILIA, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, constante na Portaria nº 1649, de 02 de abril 
de 2025, publicada no Jornal do Município - Edição nº 
2931, de 02 de abril de 2025: 

       OPÇÃO 07: 
Nome Classificação 

SUE ANNY SIMAS MACENA 05 
 

 
                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
          ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
 

 
 

 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 2381/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, da 
Secretaria Municipal de Saúde, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a admissão para exercer Emprego Público, da 
classificada abaixo relacionada, no cargo de  TÉCNICO 
EM HIGIENE DENTAL, da ESTRATÉGIA DA 
SAÚDE DA FAMILIA, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, constante na Portaria nº 1642, de 02 de abril 
de 2025, publicada no Jornal do Município - Edição nº 
2931, de 02 de abril de 2025: 

 
Nome Classificação 

EDINEIA BATISTA MARTINS 05 
 

 
                                         Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
          ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
 

 
 

 

                                           
 

  PORTARIA N.º 2382/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, da 
Secretaria Municipal de Saúde, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a admissão para exercer Emprego Público, dos 
classificados abaixo relacionados, no cargo de  MÉDICO 
CLÍNICO GERAL, da ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMILIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, constante na Portaria nº 1640, de 02 de abril de 
2025, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2931, 
de 02 de abril de 2025: 

 
Nome Classificação 

ISADORA LOUISE PRESOTTO 23 
MERRY ELIZABETH GOEDERT 26 

 
                                         Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
          ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
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  PORTARIA N.º 2383/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 163902/2025-e, da 
Secretaria Municipal de Saúde, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a admissão para exercer Emprego Público, d1 
classificada abaixo relacionada, no cargo de  TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, da ESTRATÉGIA DA SAÚDE 
DA FAMILIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, constante na Portaria nº 2008, de 25 de abril de 
2025, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2942, 
de 25 de abril de 2025: 

 
Nome Classificação 

JANAINA WELITA SILVA CAPRERA 20 
 

                                         Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                    
          ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
 

 

                                                                

 
 

                                                         
 
 
 

 
                                                       PORTARIA N.º 2384/2025      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante às C.Is n° 800-815-816-
817/2025/DGP/SME, nos termos do Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 338, de 21 de dezembro de 2018, resolve 
CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 
10% (dez por cento) do vencimento, aos servidores 
relacionados abaixo: 
 

Matrícula Nome Cargo A contar de: 

1847301 Treicy Michele Ruediger Agente em Atividades 
de Educação 16/05/2025 

2758101 Daniel Teles Coutinho Agente de Apoio em 
Educação Especial 14/05/2025 

2753801 Mara Cavalheiro 
Coutinho 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 14/05/2025 

1658501 Elisabete Fernandes Agente em Atividades 
de Educação 04/04/2025 

 
 

                                     Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 
 
 
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 2385/2025 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, consoante ao SIPE nº 164259/2025-e, e as 
informações advindas da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve PRORROGAR OS CONTRATOS, POR 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA, conforme Súmula nº 244 do 
TST, bem como art. 10, inciso II, alínea “b” do ADCT, das 
servidoras admitidas por prazo determinado para exercer a função 
de PROFESSOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 
 
Nome Matrícula Carga Horária Função Prorrogar ate: 

Poliana Souza do 
Nascimento 2658201 40 horas Professor 14/09/2025 
Luiza Vitoria 
Furtoso de Matos 2501803 40 horas Professor 03/07/2025 
Priscila Maristela 
Teodoro de Moura 2111002 20 horas Professor 31/10/2025 

 
                            Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  2386/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
MARGARETE ZANDONAI, matrícula nº 1699503, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao 
QUINQUÊNIO 2018/2023,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de agosto de 2025 a 30 de setembro de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  2387/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
JUNIOR CARLOS SCAPINI, matrícula nº 2100101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE,  referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2025 a 31 
de agosto de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º  2388/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
MARA LÚCIA ESTEVES ROSSATO, matrícula nº 
686803, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,  referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2025 a 30 
de setembro de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  2389/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
NORALEI PINTO KAUPE, matrícula nº 1619102, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  referente ao 
QUINQUÊNIO 2018/2023,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de setembro de 2025 a 31 de outubro de 
2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  2390/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
OLAVIO PEDRO DOMICIANO, matrícula nº 1132203, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS,  referente ao QUINQUÊNIO 
2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 
de junho de 2025 a 31 de julho de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                 

  

  

 

                                        PORTARIA N.º 2391/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
ANTONIO CARLOS DE CASTRO GAMA, matrícula nº 
169401, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO,  
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2007/2012,  pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de julho de 2025 a 30 de setembro de 2025. 
        

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                        PORTARIA N.º 2392/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ISADORA FELSKI DA SILVA, matrícula nº 1757901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICA,  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de julho de 2025 a 30 de setembro de 2025. 
        

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 
                                                                                                 

  

  

 

                                                     PORTARIA N.º 2393/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
RITA DE CASSIA CARDOSO BELLOCCHIO, matrícula nº 
2220501, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICA 
EM RADIOLOGIA,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023,  pelo período 
de 03 (três) meses, de 01 de julho de 2025 a 30 de setembro de 
2025. 
        

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

                                                                                                 

  

  

 

                          PORTARIA N.º 2394/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
DEBORA BEATRIZ PEREIRA, matrícula nº 1653801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE,  da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período 
de 03 (três) meses, de 01 de outubro de 2025 a 31 de dezembro 
de 2025. 
        

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 2395/2025 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
consoante às C.Is nº 832-834/2025/DGP/SME, e aos 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2760001 Armando da Paixão Monteiro 
da Silva 20 20/05/2025 

2594103 Cleia Schwarztbach 20 02/06/2025 
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 

 
 
 

                                     JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

                                                                                                 

  

  

 

                                                    PORTARIA N.º 2396/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ANDREIA MACEDO VIEIRA, matrícula nº 175702, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA,  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2018/2023,  pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de dezembro de 2025 a 28 de fevereiro de 2025. 
        

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 2397/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JAISON VALMOR BRUCH,  
matrícula nº 2200701,  ocupante do cargo de provimento efetivo de 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA , da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2024, considerando o período aquisitivo de 14 de fevereiro de 
2018 a 20 de setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de junho 
de 2025 a 31 de julho de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2398/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ALINE CRISTINA DA 
SILVA,  matrícula nº 1885203,  ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2022, considerando o período aquisitivo de 
03 de fevereiro de 2014 a 09 de março de 2022, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de  01 de agosto de 2025 a 30 de setembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º 2399/2025 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, 
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor NEIL ABÍLIO 
DE OLIVEIRA ,  matrícula nº 397002, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  
referente ao QUINQUÊNIO 2018/2024, considerando o período 
aquisitivo de 25 de maio de 2018 a 29 de dezembro de 2024, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2025 a 31 de outubro 
de 2025. 

 
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2400/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JOSIANE TEREZINHA 
ANTONIO,  matrícula nº 1122407,  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de SUPERVISORA ESCOLAR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023, considerando o período aquisitivo de 
05 de fevereiro de 2017 a 12 de setembro de 2023, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de  01 de agosto de 2025 a 30 de setembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2401/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora RITA DE CASSIA DE 
MIRANDA,  matrícula nº 1264505,  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2024, considerando o período aquisitivo de 07 de fevereiro de 
2018 a 13 de setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de agosto 
de 2025 a 30 de setembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 2401/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora RITA DE CASSIA DE 
MIRANDA,  matrícula nº 1264505,  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2024, considerando o período aquisitivo de 07 de fevereiro de 
2018 a 13 de setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de agosto 
de 2025 a 30 de setembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
       PORTARIA N.º  2402/2025 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e 
Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, consoante às C.I. nº 836/2025 e 
001/2025/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com 
o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 028/2024, de 13 de setembro de 
2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2849, de 13 de setembro de 
2024 e Resultado Final, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2876, de 
27 de novembro de 2024, homologado pelo Decreto nº 13.447, de 10 de 
dezembro de 2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2884, de 11 de 
dezembro de 2024, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 
5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período: 

 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Alana Gabriela Cava 30h Professor Arte Especial 22/05 a 
04/07/2025 

Giseli Damares de 
Souza 20h Professor Educação 

Infantil Permanente 22/05 a 
18/12/2025 

 
                     Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

             JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 

 
 

                                       
 
 

   PORTARIA N.º 2403/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VERA LUCIA DE 
MENEZES FERREIRA,  matrícula nº 617901,  ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023, 
considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2017 a 08 
de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de setembro de 2025 
a 31 de outubro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
       PORTARIA N.º  2404/2025 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e 
Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, consoante às C.I. nº 831/2025 e 
001/2025/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com 
o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 028/2024, de 13 de setembro de 
2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2849, de 13 de setembro de 
2024 e Resultado Final, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2876, de 
27 de novembro de 2024, homologado pelo Decreto nº 13.447, de 10 de 
dezembro de 2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2884, de 11 de 
dezembro de 2024, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 
5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período: 

 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Juliana Lopes de Lima 
dos Santos 40h Professor Anos Iniciais Permanente 22/05 a 

01/08/2025 

Juliane Valus  20h Professor Anos Iniciais Permanente 22/05 a 
12/06/2025 

Maria Celia Pereira 
Pires 40h Professor Educação 

Infantil Permanente 22/05 a 
18/12/2025 

Maristela Nunes 40h Professor Educação 
Infantil Permanente 22/05 a 

18/06/2025 
Roneciria Silva 

Ribeiro 20h Professor Anos Iniciais Permanente 22/05 a 
18/07/2025 

Sarah Yasmin da Silva 
Oliveira 40h Professor Arte Especial 22/05 a 

18/07/2025 
 

                     Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

             JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
   Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 2405/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora EDY MARIA HARDT DOS 
SANTOS REBELO,  matrícula nº 1801406,  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2022, considerando o período aquisitivo de 10 de fevereiro de 
2016 a 16 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de 
outubro de 2025 a 30 de novembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                            
 

PORTARIA N.º 2406/2025 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025,  consoante ao SIPE nº 156680/2025-e da Secretaria 
Municipal de Saúde e os requerimentos da servidora 
MARIANA LOVATO DE MARCHI, matrícula nº 
2676801, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
resolve: 
 
Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em 
conformidade com o artigo 10, da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 01 de maio de 
2025 a 28 de agosto de 2025. 
 
Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 
GESTAÇÃO, em conformidade com o § 9º, do artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo 
período de 29 de agosto de 2025 a 27 de outubro de 2025. 
 

 
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 

 
 
 

                                     JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

                                                                                                 
 

PORTARIA N.º 2407/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 01 de 
janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 
01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997 e 
consoante ao SIPE nº 162353/2025-e e os requerimentos dos servidores , 
resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO , a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

FELIPE DA 
SILVA 
PEREIRA 
MEDEIROS 
GRAEFF 

2420302 GERENTE 07082628065 AB 07/03/2028 

PAULA 
BERTULINA 
BRODZINSKI 

2262106 ASSESSOR III 01038905909 B 19/09/2028 

BRUNO 
LEONARDO 
DE FREITAS 

2689602 ASSESSOR 
EXECUTIVO 05936684310 AB 31/12/2028 

BRUNA FOES 
RODI 2696401 GERENTE 03822426042 B 13/01/2026 

                           
          Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 

 
                              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                         

 

                                        
           PORTARIA N.º 2408/2025  

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao SIPE nº 167029/2025-e, e  
requerimento do servidor, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, ANDRÉ MATOS MENDONÇA, 
matrícula nº 2274301, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Guarda Municipal – 2ª Classe, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, a contar de 27 de maio de 2025. 

                               
         Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

     PORTARIA N.º 2409/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à CI nº 837/2025/DGP/SME, e ao requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a 
servidora abaixo relacionada do cargo de provimento efetivo, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME CARGO CH A CONTAR DE: 

2606001 Silvana Monteiro 
Durau Professor 20h 20/05/2025 

 
        Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
       ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 2410/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, consoante ao SIPE nº 151432/2025-e, 
resolve DESIGNAR a servidora ELISA TRIMMER 
SILVA DA COSTA, matrícula nº 1514101, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades 
Administrativas, para desempenhar a função Gratificada de 
Coordenador de Almoxarifado da Secretaria, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 08 de maio de 2025. 
 

                              Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 2411/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013, de acordo com o SIPE nº 154172/2025-e, resolve 
PRORROGAR a designação interino do servidor RONALDO 
AVELINO ZIMMERMANN, matrícula nº 535203, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Equipamentos, para desempenhar a função Gratificada de 
Auxiliar de serviços externos das Procuradorias, na 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPAL, em 
substituição ao servidor Oswaldo Espindola Filho, matrícula nº 
1523701, que está em licença tratamento de saúde, de 02 de 
abril de 2025 a 28 de setembro de 2025. 

 
 

                              Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 
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                   PORTARIA N.º 2410/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, consoante ao SIPE nº 151432/2025-e, 
resolve DESIGNAR a servidora ELISA TRIMMER 
SILVA DA COSTA, matrícula nº 1514101, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades 
Administrativas, para desempenhar a função Gratificada de 
Coordenador de Almoxarifado da Secretaria, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 08 de maio de 2025. 
 

                              Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 2411/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de novembro de 
2013, de acordo com o SIPE nº 154172/2025-e, resolve 
PRORROGAR a designação interino do servidor RONALDO 
AVELINO ZIMMERMANN, matrícula nº 535203, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Equipamentos, para desempenhar a função Gratificada de 
Auxiliar de serviços externos das Procuradorias, na 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPAL, em 
substituição ao servidor Oswaldo Espindola Filho, matrícula nº 
1523701, que está em licença tratamento de saúde, de 02 de 
abril de 2025 a 28 de setembro de 2025. 

 
 

                              Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                            
          
 

                   PORTARIA N.º 2412/2025 
 

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, consoante ao SIPE nº 160644/2025-e, 
resolve DESIGNAR a servidora ILSE MARIA 
ALLENSTEIN GONDIM BORK, matrícula nº 946001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião 
Dentista, para desempenhar a função Gratificada de 
Responsável pela Supervisão em Odontologia, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 19 
de maio de 2025. 
 

                              Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 
 

 
 

                                PORTARIA N.º 2413/2025      
            
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, e SIPE nº 155926/2025-e, resolve 
PRORROGAR a designação interino da servidora 
VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 
2444201, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente em Atividades Administrativas para desempenhar a 
função gratificada de responsável pelos cálculos de reajustes 
contratuais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, em substituição à servidora Liliane Cristina 
Sarmento Sestrem, matrícula nº 131502, que está afastada 
em licença tratamento de saúde, 15 de maio de 2025 a 11 de 
outubro de 2025. 
  

                                          Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 

 
 
 
                                                     

              ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                         Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                                                                                                 

  

  

 

                                                    PORTARIA N.º 2414/2025 

 
 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com 
o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 
2002, resolve CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
LIGIA GONÇALVES LOPES, matrícula nº 694510, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR,  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de setembro de 2025 a 30 de novembro de 2025. 
        

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 2415/2025 
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2892, de 01 de janeiro de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, 
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora  LORENA 
SPECORTE RUSSI,  matrícula nº 1054903, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2025, considerando o período aquisitivo de 01 de agosto de 
2018 a 07 de março de 2025, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de 
julho de 2025 a 30 de setembro de 2025. 

 
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

     PORTARIA N.º 2416/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à CI nº 843/2025/DGP/SME, e ao requerimento da 
servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a 
servidora abaixo relacionada do cargo de provimento efetivo, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME CARGO CH A CONTAR 
DE: 

2629201 Janaina Flausino 
Luiz 

Agente de Apaio em 
Educação Especial 20h 22/05/2025 

 
          Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
       ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2417/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora RAQUEL CRISTIANE 
TEIXEIRA RODRIGUES FARIAS,  matrícula nº 2238301,  
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2025, considerando o período aquisitivo de 08 de outubro de 
2018 a 14 de maio de 2025, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de agosto 
de 2025 a 30 de setembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2418/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANTONIA RODRIGUES,  
matrícula nº 1871201,  ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2023, considerando o período aquisitivo de 
22 de março de 2017 a 27 de outubro de 2023, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de  01 de agosto de 2025 a 30 de setembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                           
 
 

   PORTARIA N.º 2419/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve 
RETIFICAR a portaria nº 0298, de 26 de janeiro de 2009, 
publicada no jornal do Município - Edição nº 712, de 28 de janeiro 
de 2009, que nomeou por concurso, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, à classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Atividades Administrativas: 

  
Onde se lê: “ ELAINE DOS SANTOS CARVALHO” 

 
                          Leia-se: “ ELIANE DOS SANTOS CARVALHO” 
 

 
                                         Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
                                                     

            ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º  2420/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
ALAIDE MARIA SILVA KREUSCH, matrícula nº 
1191507, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,  referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2025 a 
31 de outubro de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                           
            PORTARIA N.º 2421/2025 

 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, consoante ao 
SIPE nº 132586/2025-e, e Solicitação de Provimento de Cargos, 
advinda da Secretaria Municipal de Educação e realização de 
Concurso Público conforme Edital nº 029/2024, de 24 de setembro 
de 2024, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2863, de 16 
de outubro de 2024, Resultado Final, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2922, de 14 de março de 2025, homologado 
pelo Decreto nº 13.553, de 21 de março de 2025, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2925, de 21 de março de 2025, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo 
relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS, 
Categoria 3, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A1, 40 (quarenta) 
horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

NOME CLASS 
ANDREAS RODRIGO MIGUEL CORREA 01 
BIANCA MARA MOREIRA DOS SANTOS 02 
GEAN CARLOS BARBOSA 03 

              
                                Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
                                                    

    ROBISON JOSÉ COELHO 
                                               Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2422/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LUCIANE DA COSTA 
SILVA,  matrícula nº 1927105,  ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2023, considerando o período aquisitivo de 
06 de junho de 2016 a 11 de janeiro de 2023, conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de  01 de setembro de 2025 a 31 de outubro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2423/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VALDIRENE GONÇALVES 
DE SOUSA SILVA,  matrícula nº 1941801,  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2025, 
considerando o período aquisitivo de 24 de junho de 2018 a 28 de 
janeiro de 2025, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de outubro de 2025 a 30 
de novembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 2424/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROSANE KAROLINE DA 
SILVA,  matrícula nº 1665810,  ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023, 
considerando o período aquisitivo de 06 de fevereiro de 2017 a 13 
de setembro de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de outubro de 2025 a 
30 de novembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 

PORTARIA N.º 2425/2025 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025,  e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 
4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VANIA MARTINS DOS 
SANTOS,  matrícula nº 1415805,  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PEOFESSORA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2018/2024, considerando o período aquisitivo de 11 de fevereiro de 
2018 a 17 de setembro de 2024, conforme a Lei Complementar nº 
173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de  01 de 
outubro de 2025 a 30 de novembro de 2025.     
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  2426/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora 
VALERIA BIANCA BATISTA IUNG, matrícula nº 
1077802, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA,  referente 
ao QUINQUÊNIO 2020/2025,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de julho de 2025 a 31 de agosto de 2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

                                       
 
 
 

PORTARIA N.º  2427/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro 
de 2025, e em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 
2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, 
resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor 
GILBERTO LUIZ AMARO, matrícula nº 183501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,  
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2025 a 31 de agosto de 
2025. 
 

        
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                 
 

PORTARIA N.º 2428/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, de 
01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2892, 
de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
em conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997 e 
consoante com  o requerimento do servidor , resolve AUTORIZAR do 
servidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL , a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 

 
Nome Matrícula Cargo CNH Categoria Data Final 

Lucas Rafael de 
Almeida 
Carvalho 

2386801 
Agente em 
Atividades 

Administrativas 
06006267962 AB 31/12/2028 

                          
          Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 

 
                              JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
          Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                        
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         PORTARIA N.º 2429/2025 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria 
nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, em conformidade com o 
Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997 e consoante com  
o requerimento do servidor , resolve AUTORIZAR o servidor 
EDVANE SEVERINO, matrícula nº 1677707, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, em função de 
confiança de SUPERVISOR DE ESPORTE ESCOLAR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador da 
CNH nº 02948147081, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2028, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe. 
 
 

                          
                                      Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 

 
                                           JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas                         

 

                                                 
 
                                                            PORTARIA N.º 2430/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, 
letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDCUAÇÃO, o 
servidor abaixo relacionado, com o respectivo cargo, a contar 
de 21 de maio de 2025: 
 

Cargo Nome Matrícula 
Secretário de Unidade de Ensino 
Fundamental: E.B. Yolanda 
Laurindo Ardigó 

Alex de Andrade 1148911 

 
                                               Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
   
 
                                                     

             ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                        Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 

                                                 
 
                                                       PORTARIA N.º 2431/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS, o servidor abaixo relacionado, com o respectivo 
cargo, a contar de 23 de maio de 2025: 

 
Cargo Nome Matrícula 

Diretor de Gestão de 
Pessoas da Educação Eguinaldo Bernardes 1255210 

 
 

                                             Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 

   
 
                                                     

           ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                      Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

 

 

                                            
 
 

    PORTARIA N.º 2432/2025  
 
                    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do 
artigo 11, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,                   
o servidor abaixo relacionado, para exercer o cargo de 
provimento em comissão, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS: 
Cargo  Nome 

Diretor de Gestão de Pessoas da 
Educação Carlos Eduardo Ignacio 

 
                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 

 

 
 

                                                                     
 
  

          PORTARIA N.º 2433/2025 
            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892 e Portaria nº 1135, de 
28 de fevereiro de 2025, de 01 de janeiro de 2025 e consoante 
à C.I. nº 528/2025/GMPSO, resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo o Decreto nº 13.582, de 14 de abril 
de 2025, que regulamenta e consolida a Lei Complementar nº 
432, de 15 de maio de 2023, à servidora abaixo relacionada: 
 

Nome Matrícula Cargo Carga 
horária 

Período  

MARILENE DA 
ROCHA FORTE 

RIBEIRO  

1423417 PROFESSOR  34:30 
HORAS E 

MEIA 

01/06/25 A 30/05/26 

                              
                                                         

                                                         Itajaí, 21 de maio de 2025.  
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

  

 
 

                                                                      
          PORTARIA N.º 2434/2025 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892 e Portaria nº 1135, de 
28 de fevereiro de 2025, de 01 de janeiro de 2025 e consoante 
à C.I. nº 499/2025/GMPSO, resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo o Decreto nº 13.582, de 14 de abril 
de 2025, que regulamenta e consolida a Lei Complementar nº 
432, de 15 de maio de 2023, aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Nome Matrícula Cargo Carga 
horária 

Período  

KASSIA VALERIA 
ANDRADE  

1988001 AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 

20 01/06/2025 A 
30/05/2026 

                              
                                                         

                                                         Itajaí, 21 de maio de 2025.  
 
 
 
 

JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                                      PORTARIA N.º 2435/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 521/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA CRISTINA BATISTA 
ORSI 

2285501 AGENTE DE ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 30/04/25 

DAYANE DE SOUZA DOS 
SANTOS 

2189502 PROFESSOR 02 06/05/25 A 
07/05/25 

DOUGLAS EDUARDO 
CARDOSO 

1566803 PROFESSOR 03 06/05/25 A 
08/05/25 

ELIANE DE FATIMA 
RAMOS LANA 

2289301 PROFESSOR 120 28/04/25 A 
25/08/25 

GREICELIZ DOS SANTOS 
DALL AGNOL 

1850501 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

60 02/05/25 A 
30/06/25 

HELIO NAVARRO 
FERNANDES 

542301 GUARDA PATRIMONIAL 03 02/05/25 A 
04/05/25 

HILDA WIPPEL 1071703 ENFERMEIRO 01 06/04/25 

ISABEL ALEXSANDRA 
SILVA DOS REIS 

SANTOS 

1658701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

05 05/05/25 A 
09/05/25 

JESSICA MIRANDA DOS 
SANTOS 

2328905 PROFESSOR 01 05/05/25 

JULIANA SUELEN 
REZENA SILVA 

2500602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 05/05/25 

MARISTELA 
APARECIDA VIEIRA 

1004909 SUPERVISOR ESCOLAR 60 02/05/25 A 
30/06/25 

MILENA SOARES 
GOMES BITTENCOURT 

1054602 PROFESSOR 01 05/05/25 

NARJARA SUELI DA 
CRUZ 

2036201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/05/25 

PATRICIA RAMOS 2012201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 28/04/25 A 
27/05/25 

PRISCILA REIS  2565701 PROFESSOR 30 28/04/25 A 
27/05/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 2436/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 522/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA DOS ANJOS 
DA SILVA SCHNEIDER 

1546101 ENFERMEIRA 01 05/05/25 

ALDIRENE LIMA DE 
OLIVEIRA ALMEIDA 

2441101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 05/05/25 

ANGELA MIRIAM 
SEDREZ DIAS 

1658101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/05/25 

DANYELLE DE 
OLIVEIRA BARBOZA 

2320701 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

02 29/04/25 A 
30/04/25 

GIANY DE CYSNE 858703 ASSISTENTE SOCIAL 01 28/04/25 

JANE CHAGAS DO 
PRADO 

1752505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 06/05/25 A 
07/05/25 

LEONILDES EDUARDA 
DIAS QUITO 

1148005 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

01 06/05/25 

MARCELO JOAO 
KRUMMENAUER 

2075001 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01 06/05/25 

MIRIAM ZIMMERMANN 
DOS SANTOS 

1534501 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

01 06/05/25 

NAYANRA MIRANDA 
PASSAMANI 

1964001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01  06/05/25 

NILVA HERRMANN 1119601 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

02 30/04/25 A 
01/05/25 

SILVANA BORDINI 1657601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/05/25 

SUZANA REIS GOMES 
DA ROCHA 

1689205 PROFESSOR 02 06/05/25 A 
07/05/25 

TANIA DIAS  1798704 ADMINISTRADOR 05 06/05/25 A 
10/05/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 2437/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 533/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA VARGAS 
MENDONCA 

4887001 PROFESSOR 02 08/05/25 A 
09/05/25 

ALEXANDRE 
BRUGNAGO 

1545302 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO 

02 08/05/25 A 
09/05/25 

ALINE DAIANE 
CARDOSO TABATINI 

1914301 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 08/05/25 

ANA MARIA PEIXOTO 
DA LUZ DA COSTA 

1422505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 08/05/25 

APARECIDA ADRIANA 
FERREIRA DA SILVA 

2091901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 08/05/25 

GREISY TATHIANY DA 
SILVA 

1998402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 08/05/25 

JEFERSON ALVES CRUZ 2680501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 29/04/25 

JUSSARA SPOLAOR 2496901 PSICÓLOGO 01 07/05/25 

LUCIANA MARTINS 1399002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 08/05/25 A 
09/05/25 

MARIA MARGARETE 
POLLEIN 

646302 AGENTE SERVIÇOS GERAIS 01 07/05/25 

MOABE VELASQUES 
BARBOSA 

1865801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 07/05/25 A 
08/05/25 

NILVA APARECIDA 
TAVARES 

130101 AGENTE SERVIÇOS GERAIS 07 30/04/25 A 
06/05/25 

SAMARA CRISTINA 
SMOLARECK FOSSARI 

GARCIA 

1986803 MÉDICO 01 08/05/25 

SHEYLA APARECIDA DE 
SOUZA 

1936303 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/05/25 

VIVIANE DE SOUZA 
DIAS 

1739905 PROFESSOR 02 07/05/25 A 
08/05/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 2438/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 500/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CARINE BISPO BATISTA 2139205 PROFESSOR 03 05/05/25 A 
07/05/25 

DAIANE CAETANO 
COSTA DE AQUINO  

1803702 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

02 05/05/25 A 
06/05/25 

ELIONORA DE GOES 
REBELLO ADRIANO 

1717701 CIRURGIÃO DENTISTA 01 07/05/25 

ELIZANGELA PAULA 
BOMBANA DOS SANTOS 

CHAB 

1945601 FARMACÊUTICO  01 05/05/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787706 MÉDICO 02 02/0425 E 06/05/25 

FABIANA FERREIRA 
CARVALHO 

787708 MÉDICO 02 02/0425 E 06/05/25 

INELBI TEREZINHA DE 
OLIVEIRA 

800701 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

03 05/05/25 A 
07/05/25 

LUCIA FLORIANO 
GASTALDI 

750803 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 05/05/25 

MARCIA ADRIANE 
BRITO DE SOUZA 

1495001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 05/05/25 A 
06/05/25 

MEILA MAUREN VELHO 
DE SOUZA CORREIA 

1430603 PROFESSOR 02 07/05/25 A 
08/05/25 

PRISCILA DOS SANTOS 
FARIAS 

1905303 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 05/05/25 A 
07/05/25 

THAYSE FERNANDA 
CARDOSO RITTER 

2029301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 05/05/25 A 
07/05/25 

VERUSKA RODRIGUES 
PUCCI 

1971201 PROFESSOR 03 07/05/25 A 
09/05/25 

VILMARA ROCHA DOS 
SANTOS 

1307803 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 06/05/25 

VIVIANE CARLOTTO 1979807 PROFESSOR 01 07/05/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 2439/2025 
            
 
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 
2025 e Portaria nº 1135, de 28 de fevereiro de 2025, 
consoante à C.I. nº 840/2025/DGP/SME –SIPE nº 
166790/2025-e, e ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que 
admitiu por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2481004 Rossane Maria Maieves 20 21/05/2025 

 
Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

                                     JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

 
 
 
 
 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 2440/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 501/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA 
SCHLICKMANN 

1586711 PROFESSOR 01 30/04/25 

AMANDA NICOLAY DE 
ALENCAR 

2655501 PROFESSOR 03 05/05/25 A 
07/05/25 

CRISTIANE ALVES 1799604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/05/25 

CRISTINA BUENO 2296901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 05/05/25 

DENISE FELISBERTO 613410 PROFESSOR 01 05/05/25 

GABRIELA FERNANDES 
LINHARES 

1675614 PROFESSOR 02 05/05/25 A 
06/05/25 

GIANINE LIGIA 
BITTENCOURT 

273704 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/05/25 

GISELE CRISTINA REGIS 
DE SOUZA 

1716110 PROFESSOR 01 05/05/25 

GRACY KELLI DA SILVA 1843402 PROFESSOR 03 07/05/25 

MOISES RIBEIRO DO 
NASCIMENTO 

2633401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 05/05/25 

ROSLEI APARECIDA 
SINDERSKI BIGATON 

1848901 PROFESSOR 01 30/04/25 

SHIRLEY SANTOS 
CAVALCANTE 

2140614 PROFESSOR 03 05/05/25 A 
07/05/25 

STHEFANI CAROLINE 
DA SILVA GALVEZ 

2754801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

05 05/05/25 A 
09/05/25 

THAYNA AGUIRRES 
AZEVEDO 

2440301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

02 05/05/25 A 
06/05/25 

VERUSKA RODRIGUES 
PUCCI 

1971201 PROFESSOR 01 05/05/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 2441/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 531/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEXSANDRA MARIA 
FURTADO FELISBERTO 

1100701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/05/25 

CAROLYNNE MACHADO 
DA SILVA VALSOLER 

2136107 PROFESSOR 02 06/05/25 A 
07/05/25 

CYNTHIA CORREA DE 
SOUZA 

2292901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 07/05/25 

DANYELLA VILLEGAS 
DE LIMA 

1518002 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 05/05/25 

HELAINE GONCALVES 1851701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/05/25 

JOICE CRISTINA 
PEREIRA 

2316001 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01  06/05/25 

LUCIANA CRISTINA DE 
SIQUEIRA 

2631601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 07/05/25 A 
09/05/25  

MARA RUBIA DIAS 
VENANCIO 

1669305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 06/05/25 A 
07/05/25 

MARILENE JACOBSEN 
PINHEIRO 

1620501 PROFESSOR 01 06/05/25 

MERCI HAAS HENTGES 2100801 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 03 30/04/25 A 
02/05/25 

NIUSA TERESINHA 
BITENCOURT LUCAS 

1616901 ENFERMEIRO 01 06/05/25 

TANDARA TANARA 
REESE 

2094801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 07/05/25 

TASSILA DA SILVA 
PACHECO 

2329402 PROFESSOR 03 07/05/25 A 
09/05/25 

TATIANE APARECIDA 
DE SOUZA 

2407102 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03  07/05/25 A 09/5/25 

THAISE DA SILVA 
SESTREM COTA 

1309611 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/05/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                                      PORTARIA N.º 2442/2025 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 001/2025, 
de 01 de janeiro de 2025, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2892, de 01 de janeiro de 2025 e Portaria nº 1135, de 28 
de fevereiro de 2025, e consoante à C.I. nº 532/2025, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em 
conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, com seu 
respectivo cargo e período: 

NOME MATRÍCULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA VEIGA 
ZIMMERMANN 

349811 PROFESSOR 03 05/05/25 A 
07/05/25 

ANDREA VENTURI 1125901 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

01 07/05/25 

CLERECI OLIVEIRA DOS 
SANTOS VARGAS 

1983701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 06/05/25 

DAYSE GALM 847802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 07/05/25 A 
09/05/25 

ELAINE APARECIDA 
PEREIRA GOMES 

986510 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 08/05/25 A 
09/05/25 

ELAINE CRISTINA 
PATISSI DA COSTA 

1496802 PROFESSOR 03 07/05/25 A 
09/05/25 

ELEDIANE MOREIRA DA 
SILVA CORDEIRO 

2036501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 07/05/25 A 
08/05/25 

FERNANDA LOURENCO 
VILELA MENEGHELLI 

2528501 PROFESSOR 01 07/05/25 

JESSICA MARILENE 
PISSETA DA SILVA 

1728206 PROFESSOR 03 06/05/25 A 
08/05/25 

JOY BERGMANN 
SOARES 

2498301 NUTRICIONISTA 01 07/05/25 

MIRANDA APARECIDA 
INOCENCIO 

MENEGASSO 

1494701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 05/05/25 

SANDRA REGINA 
ZIMMERMANN 

CORREIA 

1960201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 08/05/25 A 
09/05/25 

SILVANA GONCALVES 
WAGNER RUSSI 

801901 EDUCADOR SOCIAL 01 06/05/25 

SIMONE DO CARMO 
TORRES GONCALVES 

1679701 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

03 07/05/25 A 
09/05/25 

SOLANGE MARIA 
ANACLETO 

2318401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 06/05/25 

                                                    
                                                       Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
                                            JEFFERSON DAVI DE ESPINDULA 
                         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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             PORTARIA Nº 2443/2025 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013 e SIPE nº 163023/2025-e, resolve 
DESIGNAR a servidora MARCIA REGINA DA 
SILVA ATHAYDE, matrícula nº 710301, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, para desempenhar a Função Gratificada de 
Responsável pelos processos administrativos de isenção de 
IPTU, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a contar de 16 de maio de 2025. 

 
                   Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
                                                     

   ROBISON JOSÉ COELHO 
 Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
 
 

  
 

                                                                

 
 

                                                         
                                                      
                                                        PORTARIA N.º 2444/2025     
  
 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR a portaria nº 1034, de 
19 de fevereiro de 2025, publicado no Jornal do Município 
– Edição nº 2913, de 19 de fevereiro de 2025, que colocou à 
disposição do MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 
97, da Lei nº 2.960/95 de 03 de abril de 1995, alterado pela 
Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, a servidora 
KARLA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
2405201, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente em Atividades de Educação, 30 (trinta) horas 
semanais, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Gerente da Gerência de Educação Infantil, sem ônus para 
o Município de Itajaí, a contar de 20 de maio de 2025. 
 
 

                                        Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 

                       
                              

          ROBISON JOSÉ COELHO 
                                                     Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 
 

                                       
 
 

     PORTARIA N.º 2445/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, a servidora abaixo relacionada do cargo de 
provimento efetivo, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME CARGO CH A CONTAR 
DE: 

2405201 Karla Pereira dos 
Santos 

Agente em 
Atividades de 

Educação 
30h 20/05/2025 

 
          Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

 
       ROBISON JOSÉ COELHO 

                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO INIS
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ATOS DA SEDUH
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ATOS DA SEC. DE EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE PROCEDIMENTOS DE NATUREZA DISCIPLINAR

PORTARIA N° 011/SME/2025, de 16 de maio de 2025.

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria n° 037/2025, de acordo com o art. 57, inciso Il, alínea
"C" e § 1º,  da Lei  Orgânica do Município  de Itajaí,  atendendo ao disposto nos
artigos 185 e seguintes da Lei Municipal n° 1.920/1981 - Estatuto do Magistério
Público do Município de Itajaí, bem como a Lei Municipal nº 2.960/1995 - Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Itajaí; e  CONSIDERANDO os fatos que
foram  trazidos  ao  conhecimento  pela  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  desta
Secretaria  Municipal  de  Educação,  através  da  C.I.  nº  626/025/DGP/SME;
RESOLVE, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, através da Comissão de
Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida, 

NOMEAR 

Sr.ª Aline Thaís do Rosário de Souza, Sr.ª  Kátia Regina da Veiga Venâncio e Sr.ª
Luciana  Penteado  dos  Santos Prudêncio  para,  sob  a  presidência  da  primeira,
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar  os
atos praticados ou não por  parte  do servidor  L.  C.  C.,  ocupante do cargo de
provimento  efetivo  Professor,  por  infrações,  em  tese,  capituladas  na  Lei
Municipal nº 1.920/1981 - Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí: art.
185, caput -  "Constitui infração toda a ação do membro do Magistério que possa
comprometer  a  dignidade  e  o  decoro  da  função  pública,  ferir  a  disciplina  e  a
hierarquia  ou  causar  prejuízo  de  qualquer  natureza  à  administração";  art.  187,
inciso IV, alínea “b” - “inassiduidade permanente”; art. 187, inciso IV, alínea “s” -
“condenação em processo criminal com pena acessória de perda da função pública
após transitado em julgado”;  art. 187, inciso IV, alínea “v”  - “qualquer ato que
manifeste improbidade no exercício da função pública”. O presente processo rege-
se pela Lei Municipal n° 1.920/1981 - Estatuto do Magistério Público do Município
de Itajaí, pela Lei Municipal n° 2.960/1995 - Estatuto dos Servidores Públicos do
Município  de  Itajaí  e  demais  legislações de  natureza  processual  civil  e  penal
aplicáveis à investigação disciplinar.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajai/SC, 16 de maio de 2025.

Prof. Dr. Silvano Pedro Amaro
Secretário Municipal de Educação

RUA ALBERTO WERNER, 100 - VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC - CEP 88.304.053

FONE (47) 3341-6028 - FAX 3341-6019
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE PROCEDIMENTOS DE NATUREZA DISCIPLINAR

PORTARIA N° 012/SME/2025, de 16 de maio de 2025.

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria n° 037/2025, de acordo com o art. 57, inciso Il, alínea
"C" e § 1º,  da Lei  Orgânica do Município  de Itajaí,  atendendo ao disposto nos
artigos 185 e seguintes da Lei Municipal n° 1.920/1981 - Estatuto do Magistério
Público do Município de Itajaí, bem como a Lei Municipal nº 2.960/1995 - Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Itajaí; e  CONSIDERANDO os fatos que
foram trazidos ao conhecimento pelo Centro de Educação Infantil Hercílio Benro e
Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  desta  Secretaria  Municipal  de  Educação;
RESOLVE, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, através da Comissão de
Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida, 

NOMEAR 

Sr.ª Aline Thaís do Rosário de Souza, Sr.ª  Kátia Regina da Veiga Venâncio e Sr.ª
Luciana  Penteado  dos  Santos Prudêncio  para,  sob  a  presidência  da  primeira,
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar  os
atos praticados ou não por parte do servidor  D. D. S. R., ocupante do cargo de
provimento efetivo Agente em Atividades de Educação, por infrações, em tese,
capituladas na Lei  Municipal  nº  1.920/1981 -  Estatuto  do Magistério  Público  do
Município de Itajaí: art. 185, caput - "Constitui infração toda a ação do membro do
Magistério que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a
disciplina e a hierarquia ou causar prejuízo de qualquer natureza à administração";
art. 187,  inciso IV, alínea “b”  - “inassiduidade permanente”;  art. 187, inciso IV,
alínea “c” - “inassiduidade intermitente”; art. 187, inciso IV, alínea “v” - “qualquer
ato  que  manifeste  improbidade  no  exercício  da  função  pública”. O  presente
processo rege-se pela Lei Municipal n° 1.920/1981 - Estatuto do Magistério Público
do Município de Itajaí, pela Lei Municipal n° 2.960/1995 - Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Itajaí e demais legislações de natureza processual civil e
penal aplicáveis à investigação disciplinar.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajai/SC, 16 de maio de 2025.

Prof. Dr. Silvano Pedro Amaro
Secretário Municipal de Educação

RUA ALBERTO WERNER, 100 - VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC - CEP 88.304.053

FONE (47) 3341-6028 - FAX 3341-6019

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE PROCEDIMENTOS DE NATUREZA DISCIPLINAR

PORTARIA N° 013/SME/2025, de 16 de maio de 2025.

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria n° 037/2025, de acordo com o art. 57, inciso Il, alínea
"C" e § 1º,  da Lei  Orgânica do Município  de Itajaí,  atendendo ao disposto nos
artigos 185 e seguintes da Lei Municipal n° 1.920/1981 - Estatuto do Magistério
Público do Município de Itajaí, bem como a Lei Municipal nº 2.960/1995 - Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Itajaí; e  CONSIDERANDO os fatos que
foram  trazidos  ao  conhecimento  por  Ofício  da  Vara  de  Execuções  Penais  da
Comarca de Itajaí; RESOLVE, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, através
da Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida, 

NOMEAR 

Sr.ª Aline Thaís do Rosário de Souza, Sr.ª  Kátia Regina da Veiga Venâncio e Sr.ª
Luciana  Penteado  dos  Santos Prudêncio  para,  sob  a  presidência  da  primeira,
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar  os
atos  praticados ou não por  parte  do  servidor  J.  A.  R.,  ocupante do cargo de
provimento  efetivo  Professor,  por  infrações,  em  tese,  capituladas  na  Lei
Municipal nº 1.920/1981 - Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí: art.
185, caput -  "Constitui infração toda a ação do membro do Magistério que possa
comprometer  a  dignidade  e  o  decoro  da  função  pública,  ferir  a  disciplina  e  a
hierarquia  ou  causar  prejuízo  de  qualquer  natureza  à  administração";  art.  187,
inciso IV, alínea “s” - “condenação em processo criminal com pena acessória de
perda da função pública após transitado em julgado”; art. 187, inciso IV, alínea “v”
-  “qualquer  ato  que  manifeste  improbidade  no  exercício  da  função  pública”. O
presente  processo  rege-se  pela  Lei  Municipal  n°  1.920/1981  -  Estatuto  do
Magistério  Público  do  Município  de  Itajaí,  pela  Lei  Municipal  n°  2.960/1995  -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itajaí e demais legislações de
natureza processual civil e penal aplicáveis à investigação disciplinar.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajai/SC, 16 de maio de 2025.

Prof. Dr. Silvano Pedro Amaro
Secretário Municipal de Educação

RUA ALBERTO WERNER, 100 - VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC - CEP 88.304.053

FONE (47) 3341-6028 - FAX 3341-6019

 
    

 
 

        PORTARIA Nº 010/SME/2025, de 06 de maio de 2025 - Retificada. 

 

 

O Secretário Municipal de Educação, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 120, da Lei 

Complementar Municipal nº 337, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE: 

 

Art. 1.º – Instituir a Comissão do Censo Escolar, com objetivo principal de colaborar no 

preenchimento e correção de dados do Censo Escolar, visando a obtenção de informações precisas e 

atualizadas das Unidades da Rede Municipal de Ensino e Credenciadas. 

 

Art. 2º – A Comissão do Censo Escolar será composta pelos seguintes membros: 

 

I. Diretoria de Assistência ao Educando: Bruna Fernanda Takahashi de Arruda e Marcelo 

Bomfim Caetano. 

II. Diretoria de Infraestrutura Escolar: Valter da Silva e Jean Carlos da Silva. 

III. Diretoria de Ensino Fundamental: Luciana Penteado dos Santos Prudêncio e Naiana Pereira 

Ferreira. 

IV. Diretoria de Educação Infantil: Kátia Regina da Veiga Venâncio e Matheus Almeida Arocha. 

V. Diretoria de Gestão de Pessoas: Jussara da Silva Santos, Igor Sued da Silva e Laís Aline 

Cavichioli. 

VI. Diretoria Executiva: Vanessa Baptista da Silva Domingos e Aline Thaís do Rosario de Souza. 

VII. Diretoria de Educação Integral e Ações Educativas: Janaina Nailde da Silveira D’Ávila, 

Simone da Silva Barbosa e Michelle Rigueira da Silva. 

VIII. Diretoria de Tecnologias Educacionais: Sueli Maria Ronchi Truppel, Amábile Laís Feliciano, 

Andre Barberis e Paola Piran Zanella. 

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí, 06 de maio de 2025. 

 

Prof. Dr. Silvano Pedro Amaro 

Secretário Municipal de Educação     

  Secretaria Municipal de Educação 
 Av. Ver. Abrahão João Francisco • 3855• Ressacada 

88307-303 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone/Fax: 47 3249-3300 

 

ATOS DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Notificado:  ALAN CARLOS MORETON VAZ 
CNPJ/CPF:   xxx.522.899-xx 
Matéria:  Ciência de abertura de cadastro imobiliário 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 141175/2025 que cientifica o 
contribuinte da abertura cadastral, passando o proprietário a ser contribuinte do IPTU a partir do ano de 2025. A 
publicação ocorre por terem resultado improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal. 
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua Manoel Vieira Garção, número 
120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Município. 
 
Itajaí, 20 de maio de 2025. 
 
Rodrigo Takayama Matsumoto 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 2345201 
 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Notificado:  CLAUDIO MARTINHO DA COSTA 
CNPJ/CPF:   xxx.295.239-xx 
Matéria:  Ciência de abertura de cadastro imobiliário 
 
Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 141176/2025 que cientifica o 
contribuinte da abertura cadastral, passando o proprietário a ser contribuinte do IPTU a partir do ano de 2025. A 
publicação ocorre por terem resultado improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal. 
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua Manoel Vieira Garção, número 
120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Município. 
 
Itajaí, 20 de maio de 2025. 
 
Rodrigo Takayama Matsumoto 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 2345201 
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R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

%
(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 802.094.500,00 802.094.500,00 198.764.116,67 24,78

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 173.424.500,00 173.424.500,00 90.443.773,24 52,15

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 86.550.000,00 86.550.000,00 12.388.643,70 14,31

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 382.120.000,00 382.120.000,00 72.973.133,86 19,10

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 160.000.000,00 160.000.000,00 22.958.565,87 14,35

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 1.122.720.000,00 1.122.720.000,00 200.616.793,75 17,87

Cota-Parte FPM 125.000.000,00 125.000.000,00 24.747.643,06 19,80

Cota-Parte ITR 470.000,00 470.000,00 106.644,67 22,69

Cota-Parte IPVA 88.700.000,00 88.700.000,00 15.826.147,50 17,84

Cota-Parte ICMS 900.000.000,00 900.000.000,00 158.401.552,97 17,60

Cota-Parte IPI-Exportação 8.550.000,00 8.550.000,00 1.534.805,55 17,95

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 1.924.814.500,00 1.924.814.500,00 399.380.910,42 20,75

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/c)
x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

(e)

%
(e/c)
x100

DESPESAS PAGAS

Até o
Bimestre

(f)

%
(f/c) x100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 150.850.235,00 150.850.235,00 36.678.107,76 24,31 21.218.381,54 14,07 19.864.239,46 13,17

Despesas Correntes 149.230.735,00 149.230.735,00 36.154.861,67 24,23 21.141.123,42 14,17 19.864.239,46 13,31

Despesas de Capital 1.619.500,00 1.619.500,00 523.246,09 32,31 77.258,12 4,77 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 201.360.000,00 201.360.000,00 91.565.492,27 45,47 22.553.424,62 11,20 21.902.668,89 10,88

Despesas Correntes 201.210.000,00 201.210.000,00 91.565.492,27 45,51 22.553.424,62 11,21 21.902.668,89 10,89

Despesas de Capital 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 15.644.500,00 15.644.500,00 12.969.470,83 82,90 1.288.027,93 8,23 92.637,10 0,59

Despesas Correntes 15.560.000,00 15.560.000,00 12.969.470,83 83,35 1.288.027,93 8,28 92.637,10 0,60

Despesas de Capital 84.500,00 84.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 31.730.000,00 31.730.000,00 6.654.065,82 20,97 3.637.785,04 11,46 3.335.906,80 10,51

Despesas Correntes 31.530.000,00 31.530.000,00 6.654.065,82 21,10 3.637.785,04 11,54 3.335.906,80 10,58

Despesas de Capital 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 1.484.000,00 1.484.000,00 368.414,50 24,83 348.302,94 23,47 19.584,34 1,32

Despesas Correntes 1.483.000,00 1.483.000,00 368.414,50 24,84 348.302,94 23,49 19.584,34 1,32
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Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 401.068.735,00 401.068.735,00 148.235.551,18 36,96 49.045.922,07 12,23 45.215.036,59 11,27

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
 (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 148.282.908,15 49.070.196,83 45.239.311,35

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 148.282.908,15 49.070.196,83 45.239.311,35

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 59.907.136,56

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) -------

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ ------- -10.836.939,73 -14.667.825,21

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 10.836.939,73 ------- -------

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal) ------- 12,29 -------

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 Saldo Inicial (no exercicio

atual) (h)

Despesas custeadas no exercício de referência

Saldo Final (não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Pagas
(k)

Liquidadas
(j)

Empenhadas
(i)

Diferença de limite não cumprido em 2025 ------- 10.836.939,73---------------------

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,000,000,000,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,000,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 10.836.939,730,000,000,00
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EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Diferença entre o valor
aplicado além do limite

e o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Total de RP cancelados
ou prescritos

(u)

Total de RP a pagar
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP pagos
(s)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite
(r) = (p - (o + q)) se <

0 então (r) = (0)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira q = (XIIId)

Total inscrito em RP no
exercício

(p)

Valor aplicado além do
limite mínimo (o) = (n
- m), se < 0, então (o)

= 0

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

Empenhos de 2025 59.907.136,56 49.070.196,83 0,00 347.616.489,21 0,00 347.616.489,21 ------- 188.862.691,35 ------- 0,00

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.252.509,43 42.473.280,27 22.694,35 -22.694,35

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.795.163,10 238.800,97 2.876.471,75 -2.876.471,75

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.763.563,14 0,00 2.520.097,31 -2.520.097,31

Empenhos de 2021 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.455.030,11 0,00 2.419.167,02 -2.419.167,02

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 7.838.430,43

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 7.838.430,43

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

(w)

Despesas custeadas no exercício de referência
Saldo Final

(Não Aplicado)
(aa) = (w-(x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXIV) 7.838.430,43 0,00 0,00 0,00 7.838.430,43

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 7.838.430,43 0,00 0,00 0,00 7.838.430,43

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

%
(b/a)x100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 260.622.300,00 260.622.300,00 47.174.525,24 18,10

Proveniente da União 206.369.200,00 206.369.200,00 36.235.149,49 17,56

Proveniente dos Estados 54.253.100,00 54.253.100,00 10.939.375,75 20,16

Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 260.622.300,00 260.622.300,00 47.174.525,24 18,10
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/c)
x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

(e)

%
(e/c)
x100

DESPESAS PAGAS

Até o
Bimestre

(f)

%
(f/c)
x100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 39.192.000,00 39.192.000,00 5.372.667,28 13,71 550.769,35 1,41 465.896,74 1,19

Despesas Correntes 38.457.000,00 38.457.000,00 5.372.667,28 13,97 550.769,35 1,43 465.896,74 1,21

Despesas de Capital 735.000,00 735.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 212.425.000,00 215.050.000,00 103.003.867,36 47,90 28.843.436,95 13,41 28.831.936,95 13,41

Despesas Correntes 211.795.100,00 214.420.100,00 103.003.867,36 48,04 28.843.436,95 13,45 28.831.936,95 13,45

Despesas de Capital 629.900,00 629.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 2.744.100,00 2.744.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 2.732.600,00 2.732.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 6.721.300,00 6.721.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 6.640.800,00 6.640.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 80.500,00 80.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

261.122.400,00 263.747.400,00 108.376.534,64 41,09 29.394.206,30 11,14 29.297.833,69 11,11

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre

(d)

%
(d/c)
x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre

(e)

%
(e/c)
x100

DESPESAS PAGAS

Até o
Bimestre

(f)

%
(f/c)
x100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 190.042.235,00 190.042.235,00 42.050.775,04 22,13 21.769.150,89 11,45 20.330.136,20 10,70

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 413.785.000,00 416.410.000,00 194.569.359,63 46,73 51.396.861,57 12,34 50.734.605,84 12,18

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 18.388.600,00 18.388.600,00 12.969.470,83 70,53 1.288.027,93 7,00 92.637,10 0,50

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 38.451.300,00 38.451.300,00 6.654.065,82 17,31 3.637.785,04 9,46 3.335.906,80 8,68

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 1.524.000,00 1.524.000,00 368.414,50 24,17 348.302,94 22,85 19.584,34 1,29

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 662.191.135,00 664.816.135,00 256.612.085,82 38,60 78.440.128,37 11,80 74.512.870,28 11,21
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ATENÇÃO BÁSICA (I) 0,00 47.356,97 0,00 24.274,76 0,00 24.274,76 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 47.356,97 0,00 24.274,76 0,00 24.274,76 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II +
III + IV + V + VI + VII)

0,00 47.356,97 0,00 24.274,76 0,00 24.274,76 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
VALORES TRANSFERIDOS POR

CONTRATO DE RATEIO
(a)

Até o Bimestre
(b)

Até o Bimestre
(c)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(b/a)x100

%
(c/a)x100

DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX) 0,00 0,00 0,00

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (X) 0,00 0,00 0,00

Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI) 0,00 0,00 0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI) 47.356,97 24.274,76 24.274,76

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

 EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 CIS-AMFRI CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO DA AMFRI

DESPESAS PAGAS
(f)

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(e)

DESPESA COM SAÚDE EXECUTADA EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00

FONTE: Sistema e-Pública (7899-5988-26). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 14:04.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados.

1

2

Notas:

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
Até o bimestre

SALDO FINAL

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 264.911.762,57

Obrigações Contratuais 0,00 264.911.762,57

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

Garantias Concedidas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

EXERCÍCIO
CORRENTE 2033203220302028DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

ANTERIOR 2026 2027 2029 2031 2034

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 +
I.2)

6.215.809,99 12.499.721,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (I.1) 6.215.809,99 12.499.721,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214-2023-QLUZ 6.215.809,99 12.499.721,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 6.215.809,99 12.499.721,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 2.713.111.017,50 2.799.949.866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 6.215.809,99 12.499.721,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) =
(I / IV)

0,23 0,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1174-0201-387). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 14:05.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22,25 e 28)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 3.261.634.810,67

Previsão Atualizada 3.261.634.810,67

Receitas Realizadas 580.934.106,51

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados por Créditos Adicionais) 5.075.587,32

DESPESAS

Dotação Inicial 3.124.544.323,27

Créditos Adicionais 48.183.380,45

Dotação Atualizada 3.172.727.703,72

Despesas Empenhadas 1.022.414.651,14

Despesas Liquidadas 283.992.562,95

Despesas Pagas 271.091.336,62

Superávit Orçamentário 296.941.543,56

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 1.022.414.651,14

Despesas Liquidadas 283.992.562,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL Até o Bimestre
Receita Corrente Líquida 2.765.178.322,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 2.755.358.322,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 2.755.358.322,73

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 32.700.679,78

Despesas Previdenciárias Empenhadas 7.514.522,41

Despesas Previdenciárias Liquidadas 4.279.490,73

Despesas Previdenciárias Pagas 4.277.223,56

Resultado Previdenciário 28.421.189,05

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 3.636.374,65

Despesas Previdenciárias Empenhadas 30.264.734,10

Despesas Previdenciárias Liquidadas 29.549.918,27

Despesas Previdenciárias Pagas 29.532.280,60

Resultado Previdenciário -25.913.543,62

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no AMF
da LDO (a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00 205.707.426,20 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 215.325.232,72 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 31.760.877,76 13.286.134,94 17.168.899,62 1.305.843,20

Poder Executivo 31.760.877,76 13.286.134,94 17.168.899,62 1.305.843,20

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 149.486.852,77 13.984.416,04 50.296.587,14 85.205.849,59

Poder Executivo 147.684.059,45 13.984.416,04 49.733.220,93 83.966.422,48

Poder Legislativo 1.802.793,32 0,00 563.366,21 1.239.427,11

TOTAL 181.247.730,53 27.270.550,98 67.465.486,76 86.511.692,79

Saldo
a Pagar

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado Até
o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 60.301.695,33 25,00 15,10
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 43.881.588,12 70,00 78,39

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT ) em Despesas de Capital 0,00 15,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até

o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 49.070.196,83 15,00 12,29

Limite Constitucional Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,45

FONTE: Sistema e-Pública (2012-5150-441). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 14:14.

1 Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência.

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

Até o Bimestre
(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 3.128.291.323,27 3.128.291.323,27 564.052.052,73 18,03 564.052.052,73 18,03 2.564.239.270,54

RECEITAS CORRENTES 2.973.708.666,00 2.973.708.666,00 555.170.459,76 18,67 555.170.459,76 18,67 2.418.538.206,24

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 859.698.600,00 859.698.600,00 210.790.351,90 24,52 210.790.351,90 24,52 648.908.248,10

Impostos 816.470.000,00 816.470.000,00 198.739.113,24 24,34 198.739.113,24 24,34 617.730.886,76

Taxas 40.228.600,00 40.228.600,00 12.051.238,66 29,96 12.051.238,66 29,96 28.177.361,34

Contribuição de Melhoria 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00

CONTRIBUIÇÕES 124.058.000,00 124.058.000,00 17.589.724,46 14,18 17.589.724,46 14,18 106.468.275,54

Contribuições Sociais 92.058.000,00 92.058.000,00 11.811.695,43 12,83 11.811.695,43 12,83 80.246.304,57

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 32.000.000,00 32.000.000,00 5.778.029,03 18,06 5.778.029,03 18,06 26.221.970,97

RECEITA PATRIMONIAL 146.088.680,00 146.088.680,00 18.550.261,27 12,70 18.550.261,27 12,70 127.538.418,73

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 36.552.980,00 36.552.980,00 573.000,45 1,57 573.000,45 1,57 35.979.979,55

Valores Mobiliários 109.535.700,00 109.535.700,00 17.977.260,82 16,41 17.977.260,82 16,41 91.558.439,18

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 17.315,31 17,32 17.315,31 17,32 82.684,69

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 258.285.196,00 258.285.196,00 28.319.640,93 10,96 28.319.640,93 10,96 229.965.555,07

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 200.000,00 200.000,00 2.076,50 1,04 2.076,50 1,04 197.923,50

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 89.515.120,00 89.515.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89.515.120,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros serviços 168.570.076,00 168.570.076,00 28.317.564,43 16,80 28.317.564,43 16,80 140.252.511,57

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.534.632.250,00 1.534.632.250,00 269.272.630,38 17,55 269.272.630,38 17,55 1.265.359.619,62

Transferências da União e de suas Entidades 358.979.750,00 358.979.750,00 61.907.027,10 17,25 61.907.027,10 17,25 297.072.722,90

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 854.796.500,00 854.796.500,00 151.569.530,59 17,73 151.569.530,59 17,73 703.226.969,41

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 851.000,00 851.000,00 71.422,14 8,39 71.422,14 8,39 779.577,86

Transferências de Outras Instituições Públicas 320.000.000,00 320.000.000,00 55.723.440,55 17,41 55.723.440,55 17,41 264.276.559,45
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Continuação

Em Reais
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências Correntes 5.000,00 5.000,00 1.210,00 24,20 1.210,00 24,20 3.790,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 50.845.940,00 50.845.940,00 10.630.535,51 20,91 10.630.535,51 20,91 40.215.404,49

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 25.682.040,00 25.682.040,00 4.305.750,01 16,77 4.305.750,01 16,77 21.376.289,99

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 861.350,00 861.350,00 3.510.153,06 407,52 3.510.153,06 407,52 -2.648.803,06

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 24.302.550,00 24.302.550,00 2.814.632,44 11,58 2.814.632,44 11,58 21.487.917,56

RECEITAS DE CAPITAL 154.582.657,27 154.582.657,27 8.881.592,97 5,75 8.881.592,97 5,75 145.701.064,30

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 99.066.457,27 99.066.457,27 0,00 0,00 0,00 0,00 99.066.457,27

Operações de Crédito - Mercado Interno 21.000.000,00 21.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.000.000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 78.066.457,27 78.066.457,27 0,00 0,00 0,00 0,00 78.066.457,27

ALIENAÇÃO DE BENS 11.200,00 11.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.200,00

Alienação de Bens Móveis 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

Alienação de Bens Imóveis 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.305.000,00 4.305.000,00 2.984,67 0,07 2.984,67 0,07 4.302.015,33

Transferências da União e de suas Entidades 4.305.000,00 4.305.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.305.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 2.984,67 0,00 2.984,67 0,00 -2.984,67

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 51.200.000,00 51.200.000,00 8.878.608,30 17,34 8.878.608,30 17,34 42.321.391,70

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 51.200.000,00 51.200.000,00 8.878.608,30 17,34 8.878.608,30 17,34 42.321.391,70

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 133.343.487,40 133.343.487,40 16.882.053,78 12,66 16.882.053,78 12,66 116.461.433,62

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 3.261.634.810,67 3.261.634.810,67 580.934.106,51 17,81 580.934.106,51 17,81 2.680.700.704,16

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 42 /Continua

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 3.261.634.810,67 3.261.634.810,67 580.934.106,51 17,81 580.934.106,51 17,81 2.680.700.704,16

DÉFICIT (VI) ------- ------- ------- ------- ------- ------- -------

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 3.261.634.810,67 3.261.634.810,67 580.934.106,51 17,81 580.934.106,51 17,81 2.680.700.704,16

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para créditos adicionais) ------- 5.075.587,32 ------- ------- ------- ------- -------

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS ------- ------- ------- ------- ------- ------- -------

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais ------- 5.075.587,32 ------- ------- ------- ------- -------

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

SALDO

(i) = (e-h)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.919.200.835,87 2.967.384.216,32 931.666.717,82 265.519.261,71931.666.717,82 265.519.261,71 2.701.864.954,62.035.717.498,50 254.270.544,16

DESPESAS CORRENTES 2.629.054.271,34 2.675.705.737,27 893.115.254,84 262.829.768,52893.115.254,84 262.829.768,52 2.412.875.968,71.782.590.482,43 251.671.333,17

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.260.318.985,89 1.299.879.530,35 190.981.463,37 156.834.418,90190.981.463,37 156.834.418,90 1.143.045.111,451.108.898.066,98 154.186.618,35

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 26.918.418,69 26.918.418,69 3.190.000,00 204.830,503.190.000,00 204.830,50 26.713.588,1923.728.418,69 204.830,50

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.341.816.866,76 1.348.907.788,23 698.943.791,47 105.790.519,12698.943.791,47 105.790.519,12 1.243.117.269,11649.963.996,76 97.279.884,32

DESPESAS DE CAPITAL 268.934.618,53 270.466.533,05 38.551.462,98 2.689.493,1938.551.462,98 2.689.493,19 267.777.039,86231.915.070,07 2.599.210,99

INVESTIMENTOS 232.934.617,53 234.466.532,05 34.708.060,41 2.012.161,2234.708.060,41 2.012.161,22 232.454.370,83199.758.471,64 1.921.879,02

INVERSÕES FINANCEIRAS 1,00 1,00 0,00 0,000,00 0,00 1,001,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 36.000.000,00 36.000.000,00 3.843.402,57 677.331,973.843.402,57 677.331,97 35.322.668,0332.156.597,43 677.331,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.211.946,00 21.211.946,00 0,00 0,000,00 0,00 21.211.946,0021.211.946,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 133.343.487,40 133.343.487,40 90.747.933,32 18.473.301,2490.747.933,32 18.473.301,24 114.870.186,1642.595.554,08 16.820.792,46

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.052.544.323,27 3.100.727.703,72 1.022.414.651,14 283.992.562,951.022.414.651,14 283.992.562,95 2.816.735.140,72.078.313.052,58 271.091.336,62

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 72.000.000,00 72.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 72.000.000,0072.000.000,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 72.000.000,00 72.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 72.000.000,0072.000.000,00 0,00

Dívida Mobiliária 36.000.000,00 36.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 36.000.000,0036.000.000,00 0,00

Dívida Contratual 36.000.000,00 36.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 36.000.000,0036.000.000,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 3.124.544.323,27 3.172.727.703,72 1.022.414.651,14 283.992.562,951.022.414.651,14 283.992.562,95 2.888.735.140,72.150.313.052,58 271.091.336,62

SUPERÁVIT (XIII) ------- ------- ------- -------------- 296.941.543,56 -------------- 309.842.769,89

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 3.124.544.323,27 3.172.727.703,72 1.022.414.651,14 283.992.562,951.022.414.651,14 580.934.106,51 2.888.735.140,72.150.313.052,58 580.934.106,51

RESERVA DO RPPS 209.090.487,40 209.090.487,40 0,00 0,000,00 0,00 209.090.487,40209.090.487,40 0,00
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

Até o Bimestre
(c)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO

(a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 133.343.487,40 133.343.487,40 16.882.053,78 12,66 16.882.053,78 12,66 116.461.433,62

RECEITAS CORRENTES 133.343.487,40 133.343.487,40 16.882.053,78 12,66 16.882.053,78 12,66 116.461.433,62

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 126.000,00 126.000,00 25.003,43 19,84 25.003,43 19,84 100.996,57

Impostos 124.500,00 124.500,00 25.003,43 20,08 25.003,43 20,08 99.496,57

Taxas 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

CONTRIBUIÇÕES 130.282.487,40 130.282.487,40 16.387.158,34 12,58 16.387.158,34 12,58 113.895.329,06

Contribuições Sociais 130.282.487,40 130.282.487,40 16.387.158,34 12,58 16.387.158,34 12,58 113.895.329,06

RECEITA PATRIMONIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 2.905.000,00 2.905.000,00 469.892,01 16,18 469.892,01 16,18 2.435.107,99

Outros serviços 2.905.000,00 2.905.000,00 469.892,01 16,18 469.892,01 16,18 2.435.107,99

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
Até o Bimestre

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS
EMPENHADAS

SALDO

(g) = (e-f)
No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 133.343.487,40 133.343.487,40 90.747.933,32 18.473.301,2490.747.933,32 18.473.301,24 114.870.186,1642.595.554,08 16.820.792,46

DESPESAS CORRENTES 133.343.487,40 133.343.487,40 90.747.933,32 18.473.301,2490.747.933,32 18.473.301,24 114.870.186,1642.595.554,08 16.820.792,46

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 130.282.487,40 130.282.487,40 88.293.929,89 18.036.053,1788.293.929,89 18.036.053,17 112.246.434,2341.988.557,51 16.387.158,34

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.061.000,00 3.061.000,00 2.454.003,43 437.248,072.454.003,43 437.248,07 2.623.751,93606.996,57 433.634,12

FONTE: Sistema e-Pública (1245-3772-697). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 13:50.

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.919.200.835,87 3.085.507.081,15 348.937.825,30 1.280.604.543,12 410.471.512,80 675.990.774,51 94,83 2.409.516.306,6493,32 1.804.902.538,03

LEGISLATIVA 73.900.612,60 73.900.612,60 7.106.929,95 16.394.097,70 7.276.451,97 13.510.652,49 1,90 60.389.960,111,19 57.506.514,90

Ação Legislativa 73.900.612,60 73.900.612,60 7.106.929,95 16.394.097,70 7.276.451,97 13.510.652,49 1,90 60.389.960,111,19 57.506.514,90

JUDICIÁRIA 9.110.000,00 10.110.000,00 3.421.767,97 4.622.518,82 3.415.683,86 4.466.274,11 0,63 5.643.725,890,34 5.487.481,18

Ação Judiciária 9.110.000,00 10.110.000,00 3.421.767,97 4.622.518,82 3.415.683,86 4.466.274,11 0,63 5.643.725,890,34 5.487.481,18

ADMINISTRAÇÃO 404.195.064,37 441.964.959,47 44.067.462,49 156.235.323,32 52.302.244,01 98.812.916,90 13,86 343.152.042,5711,38 285.729.636,15

Planejamento e Orçamento 9.530.000,00 9.530.000,00 962.971,39 2.703.201,64 1.034.306,38 2.291.340,32 0,32 7.238.659,680,20 6.826.798,36

Administração Geral 329.195.641,47 366.674.919,47 36.546.577,05 130.824.220,71 43.122.497,57 81.992.096,97 11,50 284.682.822,509,53 235.850.698,76

Administração Financeira 32.150.000,00 32.440.617,10 4.885.601,48 14.999.492,55 5.674.286,66 10.652.362,51 1,49 21.788.254,591,09 17.441.124,55

Controle Interno 4.330.000,00 4.330.000,00 497.031,34 1.331.733,71 552.313,42 1.036.719,11 0,15 3.293.280,890,10 2.998.266,29

Tecnologia da Informação 17.904.322,90 17.904.322,90 572.354,81 4.994.513,69 1.537.908,97 2.206.108,35 0,31 15.698.214,550,36 12.909.809,21

Comunicação Social 10.900.000,00 10.900.000,00 602.926,42 1.206.398,16 366.058,01 589.667,77 0,08 10.310.332,230,09 9.693.601,84

Demais Subfunções 185.100,00 185.100,00 0,00 175.762,86 14.873,00 44.621,87 0,01 140.478,130,01 9.337,14

SEGURANÇA PÚBLICA 32.625.940,00 36.134.220,22 4.505.528,60 20.898.539,27 5.298.013,79 7.423.274,48 1,04 28.710.945,741,52 15.235.680,95

Policiamento 24.306.140,00 24.849.252,35 1.767.610,02 15.979.327,23 4.587.491,20 6.457.757,42 0,91 18.391.494,931,16 8.869.925,12

Defesa Civil 8.319.800,00 11.284.967,87 2.737.918,58 4.919.212,04 710.522,59 965.517,06 0,14 10.319.450,810,36 6.365.755,83

ASSISTÊNCIA SOCIAL 56.522.538,00 59.921.980,28 11.579.446,49 34.679.705,93 7.176.021,48 11.655.883,22 1,64 48.266.097,062,53 25.242.274,35

Assistência à Criança e ao Adolescente 12.855.000,00 13.173.613,08 2.621.603,44 8.079.557,74 1.689.249,25 2.296.277,42 0,32 10.877.335,660,59 5.094.055,34

Assistência Comunitária 43.667.538,00 46.748.367,20 8.957.843,05 26.600.148,19 5.486.772,23 9.359.605,80 1,31 37.388.761,401,94 20.148.219,01

PREVIDÊNCIA SOCIAL 264.320.000,00 264.320.000,00 34.197.125,56 68.811.382,07 34.740.345,74 68.554.001,10 9,62 195.765.998,905,01 195.508.617,93

Previdência do Regime Estatutário 264.320.000,00 264.320.000,00 34.197.125,56 68.811.382,07 34.740.345,74 68.554.001,10 9,62 195.765.998,905,01 195.508.617,93

SAÚDE 634.252.135,00 657.158.862,82 91.364.948,92 328.367.806,30 112.636.508,78 187.817.376,78 26,35 469.341.486,0423,93 328.791.056,52

Atenção Básica 177.262.235,00 185.970.426,40 29.304.306,42 62.475.081,46 27.542.756,53 47.839.016,52 6,71 138.131.409,884,55 123.495.344,94

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 403.899.000,00 415.076.516,87 51.830.435,97 239.298.567,16 78.251.605,41 128.483.421,81 18,02 286.593.095,0617,44 175.777.949,71

Suporte Profilático e Terapêutico 18.278.600,00 19.836.430,63 3.462.235,82 16.347.706,65 1.966.476,25 3.241.542,74 0,45 16.594.887,891,19 3.488.723,98

Vigilância Epidemiológica 33.321.300,00 34.537.797,41 6.754.306,21 9.888.372,03 4.862.006,09 7.895.316,71 1,11 26.642.480,700,72 24.649.425,38

Alimentação e Nutrição 1.491.000,00 1.737.691,51 13.664,50 358.079,00 13.664,50 358.079,00 0,05 1.379.612,510,03 1.379.612,51

TRABALHO 4.630.750,00 4.630.750,00 4.923,46 1.562.200,19 354.733,59 694.629,08 0,10 3.936.120,920,11 3.068.549,81
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Continuação

Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

Empregabilidade 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 320.000,000,00 320.000,00

Fomento ao Trabalho 4.310.750,00 4.310.750,00 4.923,46 1.562.200,19 354.733,59 694.629,08 0,10 3.616.120,920,11 2.748.549,81

EDUCAÇÃO 750.678.544,00 765.361.565,69 73.364.638,42 294.941.155,62 98.691.903,48 162.421.626,92 22,78 602.939.938,7721,49 470.420.410,07

Ensino Fundamental 368.877.743,00 383.062.062,26 35.491.370,44 113.561.018,74 48.651.706,47 77.811.324,54 10,92 305.250.737,728,28 269.501.043,52

Educação Infantil 301.420.201,00 301.707.502,71 34.128.373,58 153.374.162,42 37.204.111,15 68.781.343,11 9,65 232.926.159,6011,18 148.333.340,29

Educação de Jovens e Adultos 1.485.600,00 1.485.600,00 94.239,16 204.238,23 94.239,16 204.238,23 0,03 1.281.361,770,01 1.281.361,77

Administração Geral 26.065.000,00 26.065.000,00 2.314.335,75 10.182.006,62 3.317.912,03 6.178.701,37 0,87 19.886.298,630,74 15.882.993,38

Demais Subfunções 52.830.000,00 53.041.400,72 1.336.319,49 17.619.729,61 9.423.934,67 9.446.019,67 1,33 43.595.381,051,28 35.421.671,11

CULTURA 14.540.651,00 15.311.065,88 1.116.478,51 1.585.836,63 488.919,33 518.287,37 0,07 14.792.778,510,12 13.725.229,25

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 3.460.000,00 3.460.000,00 51.493,46 63.747,24 6.319,52 10.054,10 0,00 3.449.945,900,00 3.396.252,76

Difusão Cultural 11.080.651,00 11.851.065,88 1.064.985,05 1.522.089,39 482.599,81 508.233,27 0,07 11.342.832,610,11 10.328.976,49

DIREITOS DA CIDADANIA 3.206.000,00 3.206.000,00 3.404,12 133.867,32 25.081,47 41.197,44 0,01 3.164.802,560,01 3.072.132,68

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 3.206.000,00 3.206.000,00 3.404,12 133.867,32 25.081,47 41.197,44 0,01 3.164.802,560,01 3.072.132,68

URBANISMO 288.210.504,90 328.312.086,91 44.513.257,50 174.820.632,70 38.014.395,35 55.027.104,47 7,72 273.284.982,4412,74 153.491.454,21

Infra-Estrutura Urbana 273.165.504,90 313.267.086,91 41.455.423,57 169.417.777,37 34.867.182,48 49.892.385,96 7,00 263.374.700,9512,35 143.849.309,54

Transportes Coletivos Urbanos 15.045.000,00 15.045.000,00 3.057.833,93 5.402.855,33 3.147.212,87 5.134.718,51 0,72 9.910.281,490,39 9.642.144,67

HABITAÇÃO 7.945.000,00 7.945.000,00 74.006,65 3.418.558,65 575.777,30 1.128.765,97 0,16 6.816.234,030,25 4.526.441,35

Habitação Urbana 7.945.000,00 7.945.000,00 74.006,65 3.418.558,65 575.777,30 1.128.765,97 0,16 6.816.234,030,25 4.526.441,35

SANEAMENTO 134.434.000,00 152.069.000,00 1.642.871,66 91.439.477,59 14.355.193,11 21.029.793,96 2,95 131.039.206,046,66 60.629.522,41

Saneamento Básico Urbano 134.434.000,00 152.069.000,00 1.642.871,66 91.439.477,59 14.355.193,11 21.029.793,96 2,95 131.039.206,046,66 60.629.522,41

GESTÃO AMBIENTAL 7.377.000,00 8.852.445,51 1.395.109,28 2.923.511,18 647.458,90 1.169.421,85 0,16 7.683.023,660,21 5.928.934,33

Controle Ambiental 7.377.000,00 8.852.445,51 1.395.109,28 2.923.511,18 647.458,90 1.169.421,85 0,16 7.683.023,660,21 5.928.934,33

AGRICULTURA 10.625.000,00 10.963.535,77 2.588.365,26 5.674.677,70 1.219.535,04 2.016.671,76 0,28 8.946.864,010,41 5.288.858,07

Extensão Rural 10.625.000,00 10.963.535,77 2.588.365,26 5.674.677,70 1.219.535,04 2.016.671,76 0,28 8.946.864,010,41 5.288.858,07

COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.105.100,00 7.105.100,00 161.176,23 2.139.662,49 1.243.037,43 1.884.375,01 0,26 5.220.724,990,16 4.965.437,51

Comercialização 335.000,00 335.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 335.000,000,00 335.000,00

Turismo 6.770.100,00 6.770.100,00 161.176,23 2.139.662,49 1.243.037,43 1.884.375,01 0,26 4.885.724,990,16 4.630.437,51

TRANSPORTE 79.970.000,00 86.035.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.035.000,000,00 86.035.000,00
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Continuação

Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

Transporte Hidroviário 79.970.000,00 86.035.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.035.000,000,00 86.035.000,00

DESPORTO E LAZER 16.345.000,00 16.447.900,00 3.457.068,57 7.443.821,41 1.173.963,72 1.256.575,54 0,18 15.191.324,460,54 9.004.078,59

Desporto de Rendimento 7.100.000,00 7.202.900,00 3.261.590,00 6.750.240,00 920.940,00 920.940,00 0,13 6.281.960,000,49 452.660,00

Desporto Comunitário 9.245.000,00 9.245.000,00 195.478,57 693.581,41 253.023,72 335.635,54 0,05 8.909.364,460,05 8.551.418,59

ENCARGOS ESPECIAIS 97.995.050,00 114.545.050,00 24.373.315,66 64.511.768,23 30.836.244,45 36.561.946,06 5,13 77.983.103,944,70 50.033.281,77

Serviço da Dívida Interna 63.100.000,00 79.600.000,00 24.323.315,66 31.766.718,23 25.230.923,83 26.159.826,89 3,67 53.440.173,112,31 47.833.281,77

Outros Encargos Especiais 34.895.050,00 34.945.050,00 50.000,00 32.745.050,00 5.605.320,62 10.402.119,17 1,46 24.542.930,832,39 2.200.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.211.946,00 21.211.946,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.211.946,000,00 21.211.946,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 133.343.487,40 133.343.487,40 969.342,13 91.717.275,45 18.389.215,01 36.862.516,25 5,17 96.480.971,156,68 41.626.211,95

TOTAL (III) = (I + II) 3.052.544.323,27 3.218.850.568,55 349.907.167,43 1.372.321.818,57 428.860.727,81 712.853.290,76 100,00 2.505.997.277,79100,00 1.846.528.749,98
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Continuação

Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o bimestre
(b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o bimestre
(d)

%
(d/total d)

SALDO

(e) = (a - d)
%

(b/total b)

SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 133.343.487,40 133.343.487,40 969.342,13 91.717.275,45 18.389.215,01 36.862.516,25 5,17 96.480.971,156,68 41.626.211,95

LEGISLATIVA 7.099.387,40 7.099.387,40 719.304,65 1.481.269,93 729.189,00 1.447.520,80 0,20 5.651.866,600,11 5.618.117,47

Ação Legislativa 7.099.387,40 7.099.387,40 719.304,65 1.481.269,93 729.189,00 1.447.520,80 0,20 5.651.866,600,11 5.618.117,47

ADMINISTRAÇÃO 30.696.100,00 30.696.100,00 120.037,48 29.763.005,52 4.649.865,35 9.389.827,59 1,32 21.306.272,412,17 933.094,48

Administração Geral 30.696.100,00 30.696.100,00 120.037,48 29.763.005,52 4.649.865,35 9.389.827,59 1,32 21.306.272,412,17 933.094,48

SEGURANÇA PÚBLICA 40.000,00 40.000,00 0,00 40.000,00 7.034,84 13.442,77 0,00 26.557,230,00 0,00

Defesa Civil 40.000,00 40.000,00 0,00 40.000,00 7.034,84 13.442,77 0,00 26.557,230,00 0,00

SAÚDE 28.363.000,00 28.363.000,00 130.000,00 20.038.000,00 3.409.440,76 6.718.496,39 0,94 21.644.503,611,46 8.325.000,00

Atenção Básica 12.780.000,00 12.780.000,00 130.000,00 9.010.000,00 1.545.534,58 3.018.425,48 0,42 9.761.574,520,66 3.770.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.310.000,00 10.310.000,00 0,00 7.400.000,00 1.233.194,68 2.448.035,11 0,34 7.861.964,890,54 2.910.000,00

Suporte Profilático e Terapêutico 110.000,00 110.000,00 0,00 84.000,00 13.157,27 26.118,71 0,00 83.881,290,01 26.000,00

Vigilância Epidemiológica 5.130.000,00 5.130.000,00 0,00 3.520.000,00 613.607,06 1.218.081,48 0,17 3.911.918,520,26 1.610.000,00

Alimentação e Nutrição 33.000,00 33.000,00 0,00 24.000,00 3.947,17 7.835,61 0,00 25.164,390,00 9.000,00

EDUCAÇÃO 67.145.000,00 67.145.000,00 0,00 40.395.000,00 9.593.685,06 19.293.228,70 2,71 47.851.771,302,94 26.750.000,00

Ensino Fundamental 20.900.000,00 20.900.000,00 0,00 16.675.000,00 2.914.443,91 5.819.957,15 0,82 15.080.042,851,22 4.225.000,00

Educação Infantil 43.545.000,00 43.545.000,00 0,00 21.020.000,00 6.331.573,49 12.721.516,75 1,78 30.823.483,251,53 22.525.000,00

Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 15.518,84 38.415,31 0,01 61.584,690,01 0,00

Administração Geral 2.600.000,00 2.600.000,00 0,00 2.600.000,00 332.148,82 713.339,49 0,10 1.886.660,510,19 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1785-0927-121). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 13:52.

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município

 44 /

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 03 (LRF, Art. 53, inciso I)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Agosto/2024 Setembro/2024Julho/2024Junho/2024Maio/2024Abril/2024Março/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 226.156.738,08 242.007.254,02 247.418.953,34 270.263.647,23 242.643.983,90 278.690.066,21 241.018.371,81

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 56.555.553,38 64.063.454,76 47.661.256,40 53.182.147,64 61.854.804,98 102.478.228,94 53.970.216,70

IPTU 10.035.689,11 5.468.325,98 4.873.223,56 4.776.980,12 4.884.885,34 4.556.611,56 4.081.470,72

ISS 27.084.095,08 31.651.167,03 28.979.074,96 28.570.124,00 28.874.930,31 78.196.883,94 30.393.432,80

ITBI 6.745.111,56 7.639.930,23 7.667.064,84 6.257.211,61 8.439.153,51 6.340.047,72 6.307.888,69

IRRF 9.698.059,77 12.390.198,72 4.775.523,69 12.038.379,71 15.211.314,97 14.635.741,95 10.812.136,27

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

2.992.597,86 6.913.832,80 1.366.369,35 1.539.452,20 4.444.520,85 -1.251.056,23 2.375.288,22

Contribuições 9.048.704,25 6.272.429,10 4.399.477,77 9.513.382,22 11.041.370,63 3.922.861,02 13.802.844,98

Receita Patrimonial 3.266.584,81 5.034.362,43 25.587.332,45 2.957.908,86 5.651.828,85 8.633.158,79 9.698.694,03

Rendimentos de Aplicação Financeira 2.893.790,28 4.925.077,45 25.416.385,70 2.831.978,89 5.439.160,51 8.395.663,17 3.764.689,35

Outras Receitas Patrimoniais 372.794,53 109.284,98 170.946,75 125.929,97 212.668,34 237.495,62 5.934.004,68

Receita Agropecuária 11.710,43 7.231,55 12.995,80 18.143,08 9.630,64 12.489,47 8.033,81

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 17.989.345,69 16.574.922,12 20.147.551,73 15.807.084,58 15.516.973,65 16.591.348,26 16.519.973,88

Transferências Correntes 133.254.120,78 145.258.227,47 144.465.628,76 184.599.302,53 144.766.740,87 143.461.976,03 143.318.546,77

Cota-Parte do FPM 8.560.381,23 8.965.148,07 10.429.806,86 11.199.873,57 12.136.016,36 9.493.676,27 9.886.335,13

Cota-Parte do ICMS 67.630.036,79 74.707.858,53 69.912.175,18 73.083.914,78 71.490.443,73 71.549.021,69 74.475.886,52

Cota-Parte do IPVA 7.422.984,81 8.067.585,83 7.737.934,32 7.631.500,97 7.559.461,96 6.888.868,12 6.786.246,87

Cota-Parte do ITR 26.067,53 29.476,64 27.561,82 58.908,21 30.756,86 6.367,73 96.187,41

Transferências da LC 61/1989 801.080,83 692.773,97 729.167,91 916.249,27 809.885,78 1.096.045,86 1.196.444,63

Transferências do FUNDEB 23.743.184,83 25.868.104,99 24.891.115,94 26.123.008,15 24.188.388,10 25.292.069,79 25.107.213,81

Outras Transferências Correntes 25.070.384,76 26.927.279,44 30.737.866,73 65.585.847,58 28.551.788,08 29.135.926,57 25.770.232,40

Outras Receitas Correntes 6.030.718,74 4.796.626,59 5.144.710,43 4.185.678,32 3.802.634,28 3.590.003,70 3.700.061,64

DEDUÇÕES (II) 24.977.590,58 27.780.118,34 42.203.093,94 25.539.291,51 31.348.617,03 25.298.191,74 30.920.368,99

Contrib. do Servidor para o Plano de
Previdência

5.863.300,54 6.471.223,72 975.746,52 6.438.561,57 10.864.430,44 2.077.945,64 11.966.023,74

Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

1.900.653,93 488.905,35 625.413,90 420.118,55 619.203,49 214.338,25 307.318,39

Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

325.526,16 2.327.420,93 22.834.604,61 102.522,30 2.435.210,42 5.199.112,18 584.586,12

Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

16.888.109,95 18.492.568,34 17.767.328,91 18.578.089,09 17.429.772,68 17.806.795,67 18.062.440,74

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 201.179.147,50 214.227.135,68 205.215.859,40 244.724.355,72 211.295.366,87 253.391.874,47 210.098.002,82

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (art. 166-A, §
1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 2.125.793,00 6.394.207,00 600.000,00 0,00 0,00
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Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Agosto/2024 Setembro/2024Julho/2024Junho/2024Maio/2024Abril/2024Março/2024

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

201.179.147,50 214.227.135,68 203.090.066,40 238.330.148,72 210.695.366,87 253.391.874,47 210.098.002,82

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16,
da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde
e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

201.179.147,50 214.227.135,68 203.090.066,40 238.330.148,72 210.695.366,87 253.391.874,47 210.098.002,82
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Continuação

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Total Últimos 12 Meses Previsão atualizada 2025Fevereiro/2025Janeiro/2025Dezembro/2024Novembro/2024Outubro/2024

RECEITAS CORRENTES (I) 237.358.924,85 262.766.555,45 296.386.162,06 248.642.007,25 346.651.810,73 3.140.004.474,93 3.198.252.666,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 60.349.168,92 56.534.792,31 79.660.574,14 68.364.403,42 142.425.948,48 847.100.550,07 859.698.600,00

IPTU 5.097.951,15 4.668.142,05 4.440.289,53 9.028.828,14 81.389.941,67 143.302.338,93 173.300.000,00

ISS 34.820.027,27 32.291.576,25 34.996.567,70 37.054.913,34 35.918.220,52 428.831.013,20 382.120.000,00

ITBI 8.926.737,40 7.715.353,99 7.639.724,66 5.713.497,97 6.675.145,73 86.066.867,91 86.550.000,00

IRRF 9.691.421,81 9.977.690,68 31.009.445,92 11.573.324,14 11.385.241,73 153.198.479,36 160.000.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

1.813.031,29 1.882.029,34 1.574.546,33 4.993.839,83 7.057.398,83 35.701.850,67 57.728.600,00

Contribuições 8.845.294,82 8.264.733,45 15.312.727,65 9.182.796,26 8.406.928,20 108.013.550,35 124.058.000,00

Receita Patrimonial 7.821.872,31 29.286.639,41 7.652.991,88 4.603.742,87 13.946.518,40 124.141.635,09 146.088.680,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 836.036,21 26.353.613,63 4.688.542,50 4.248.400,67 13.728.860,15 103.522.198,51 109.535.700,00

Outras Receitas Patrimoniais 6.985.836,10 2.933.025,78 2.964.449,38 355.342,20 217.658,25 20.619.436,58 36.552.980,00

Receita Agropecuária 1.440,83 2.867,31 7.832,53 2.644,09 14.671,22 109.690,76 100.000,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 19.642.987,84 19.192.650,83 24.320.466,19 13.658.700,36 14.660.940,57 210.622.945,70 258.285.196,00

Transferências Correntes 136.031.793,49 144.604.483,55 164.262.089,01 148.295.091,96 161.100.896,64 1.793.418.897,86 1.759.176.250,00

Cota-Parte do FPM 8.269.765,09 10.585.676,93 17.076.094,52 10.567.405,33 14.180.237,73 131.350.417,09 135.800.000,00

Cota-Parte do ICMS 71.983.607,40 76.083.406,01 80.353.927,87 80.210.648,97 78.190.904,00 889.671.831,47 900.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 6.941.638,88 4.381.074,11 3.029.755,50 7.297.069,26 8.529.078,24 82.273.198,87 88.700.000,00

Cota-Parte do ITR 293.283,90 117.737,14 140.837,29 85.853,95 20.790,72 933.829,20 470.000,00

Transferências da LC 61/1989 812.302,39 902.088,33 1.059.053,98 719.887,66 814.917,89 10.549.898,50 8.550.000,00

Transferências do FUNDEB 24.804.716,36 25.318.686,89 27.395.760,77 26.888.341,37 28.835.099,18 308.455.690,18 323.500.000,00

Outras Transferências Correntes 22.926.479,47 27.215.814,14 35.206.659,08 22.525.885,42 30.529.868,88 370.184.032,55 302.156.250,00

Outras Receitas Correntes 4.666.366,64 4.880.388,59 5.169.480,66 4.534.628,29 6.095.907,22 56.597.205,10 50.845.940,00

DEDUÇÕES (II) 21.953.779,62 48.073.916,41 33.993.448,92 27.016.571,22 35.721.163,90 374.826.152,20 398.302.800,00

Contrib. do Servidor para o Plano de
Previdência

6.488.420,64 5.591.629,40 12.791.696,11 6.455.098,55 5.356.596,88 81.340.673,75 92.058.000,00

Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

429.122,31 386.796,75 1.695.748,23 321.858,31 808.875,43 8.218.352,89 9.030.000,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos
Previdenciários

-2.623.882,57 23.681.493,97 212.871,87 463.441,62 9.208.506,11 64.751.413,72 72.670.800,00

Dedução de Receita para Formação do
FUNDEB

17.660.119,24 18.413.996,29 19.293.132,71 19.776.172,74 20.347.185,48 220.515.711,84 224.544.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II) 215.405.145,23 214.692.639,04 262.392.713,14 221.625.436,03 310.930.646,83 2.765.178.322,73 2.799.949.866,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais (art. 166-A, §
1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 200.000,00 0,00 500.000,00 9.820.000,00 0,00
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R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses

Total Últimos 12 Meses Previsão atualizada 2025Fevereiro/2025Janeiro/2025Dezembro/2024Novembro/2024Outubro/2024

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

215.405.145,23 214.692.639,04 262.192.713,14 221.625.436,03 310.430.646,83 2.755.358.322,73 2.799.949.866,00

( - ) Transferências obrigatórias da União
relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16,
da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências da União relativas à
remuneração dos agentes comunitários de saúde
e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
(VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
(VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA
COM PESSOAL (IX) = (V - VI - VII - VIII)

215.405.145,23 214.692.639,04 262.192.713,14 221.625.436,03 310.430.646,83 2.755.358.322,73 2.799.949.866,00

FONTE: Sistema e-Pública (1780-9151-257). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 13:53.

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 260.610.487,40 32.700.679,78

Receita de Contribuições dos Segurados 77.293.000,00 9.786.727,23

Ativo 76.863.000,00 9.706.174,87

Inativo 340.000,00 69.381,68

Pensionista 90.000,00 11.170,68

Receita de Contribuições Patronais 109.837.487,40 13.268.437,98

Ativo 109.837.487,40 13.268.437,98

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 71.985.800,00 9.441.653,10

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 71.985.800,00 9.441.653,10

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 1.494.200,00 203.861,47

Compensação Financeira entre os regimes 1.490.000,00 203.192,03

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 4.200,00 669,44

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 260.610.487,40 32.700.679,78
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Em Reais

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

Benefícios 4.264.522,410,00 4.260.150,31 4.260.150,31
Aposentadorias 3.575.599,910,00 3.571.227,81 3.571.227,81
Pensões por Morte 688.922,500,00 688.922,50 688.922,50

Outras Despesas Previdenciárias 3.250.000,0047.000.000,00 19.340,42 17.073,25
Compensação Financeira entre os regimes 100.000,000,00 4.436,41 2.169,24
Demais Despesas Previdenciárias 3.150.000,0047.000.000,00 14.904,01 14.904,01

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 7.514.522,4147.000.000,00 4.279.490,73 4.277.223,56

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO
(VI) = (IV – V)²

25.186.157,37213.610.487,40 28.421.189,05 28.423.456,22

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 209.090.487,40

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalente de Caixa 9.026.043,78 D
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Investimentos e Aplicações 1.756.748.899,57 D

Outros Bens e Direitos 2.491.466,58 D

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 29.435.000,00 3.636.374,65

Receita de Contribuições dos Segurados 14.765.000,00 2.018.735,96

Ativo 6.040.000,00 725.982,86

Inativo 8.200.000,00 1.216.131,34

Pensionista 525.000,00 76.621,76

Receita de Contribuições Patronais 6.745.000,00 644.799,60

Ativo 6.745.000,00 644.799,60

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 385.000,00 45.297,38

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 385.000,00 45.297,38

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 7.540.000,00 927.541,71

Compensação Financeira entre os regimes 7.540.000,00 927.541,71

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 29.435.000,00 3.636.374,65
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
REPARTIÇÃO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

Benefícios 29.216.434,100,00 29.216.434,10 29.216.434,10
Aposentadorias 26.391.803,490,00 26.391.803,49 26.391.803,49
Pensões por Morte 2.824.630,610,00 2.824.630,61 2.824.630,61

Outras Despesas Previdenciárias 1.048.300,0028.615.000,00 333.484,17 315.846,50
Compensação Financeira entre os regimes 1.033.300,000,00 332.634,54 314.996,87
Demais Despesas Previdenciárias 15.000,0028.615.000,00 849,63 849,63

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 30.264.734,1028.615.000,00 29.549.918,27 29.532.280,60

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)
= (IX - X)²

-26.628.359,45820.000,00 -25.913.543,62 -25.895.905,95

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 26.206.398,46

Recursos para Formação de Reserva 0,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalente de Caixa 5.935.172,99 D

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 1.150.267,42 D

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

RECEITAS CORRENTES 14.000.000,00 2.665.150,25

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 14.000.000,00 2.665.150,25

 64 /Continua

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro
Continuação

Em Reais

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 5.874.582,7013.740.000,00 1.761.685,78 1.704.984,55
Pessoal e Encargos Sociais 780.452,046.470.000,00 780.452,04 776.436,20
Demais Despesas Correntes 5.094.130,667.270.000,00 981.233,74 928.548,35

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 289.990,621.260.000,00 122.662,82 122.662,82
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII
+ XIV)

6.164.573,3215.000.000,00 1.884.348,60 1.827.647,37

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -3.499.423,07-1.000.000,00 780.801,65 837.502,88

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa 9.133.550,09

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 496.423,29

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
PELO TESOURO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)
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Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00
Pensões 0,000,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) (XVIII)

0,000,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)
= (XVII - XVIII)²

0,000,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1149-3770-426). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 13:54.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
² O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

Nota:

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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Em Reais

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADASPREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre/2025

(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 2.803.006.666,00 533.050.308,86

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 859.824.600,00 210.815.355,33

IPTU 173.424.500,00 90.443.773,24

ISS 382.120.000,00 72.973.133,86

ITBI 86.550.000,00 12.388.643,70

IRRF 160.000.000,00 22.958.565,87

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 57.730.100,00 12.051.238,66

Contribuições 32.000.000,00 5.778.029,03

Receita Patrimonial 73.447.880,00 8.878.313,54

Aplicações Financeiras (II) 36.864.900,00 8.305.313,09

Outras Receitas Patrimoniais 36.582.980,00 573.000,45

Tranferências Correntes 1.534.632.250,00 269.272.630,38

Cota-Parte do FPM 110.800.000,00 19.798.114,57

Cota-Parte do ICMS 720.000.000,00 126.721.242,57

Cota-Parte do IPVA 70.960.000,00 12.660.918,19

Cota-Parte do ITR 376.000,00 85.315,76

Transferências da LC 61/1989 6.840.000,00 1.227.844,44

Transferências do FUNDEB 323.500.000,00 55.723.440,55

Outras Transferências Correntes 302.156.250,00 53.055.754,30

Demais Receitas Correntes 303.101.936,00 38.305.980,58

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 303.101.936,00 38.305.980,58

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 2.766.141.766,00 524.744.995,77

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 231.374.687,40 29.330.256,95

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 72.670.800,00 9.671.947,73

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 154.582.657,27 8.881.592,97

Operações de Crédito (VIII) 99.066.457,27 0,00

Amortização de Empréstimos (IX) 0,00 0,00

Alienação de Bens 11.200,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00 0,00
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Outras Alienações de Bens 11.200,00 0,00

Transferência de Capital 4.305.000,00 2.984,67

Convênios 2.500.000,00 0,00

Outras Transferências de Capital 1.805.000,00 2.984,67

Outras Receitas de Capital 51.200.000,00 8.878.608,30

Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 51.200.000,00 8.878.608,30

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 55.516.200,00 8.881.592,97

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 3.053.032.653,40 562.956.845,69

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 2.821.657.966,00 533.626.588,74

DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

Até o Bimestre/2025

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTO A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS
 (b)

RESTOS A PAGAR NÃO

LIQUIDADOS PAGO
(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 2.714.354.224,67 966.415.747,41 271.918.373,44 259.184.035,38 16.186.136,94 44.097.798,15 43.613.652,29

Pessoal e Encargos Sociais 1.348.077.017,75 270.087.083,17 166.482.763,13 162.209.988,43 4.005.436,89 4.978.608,65 4.973.806,10

Juros e Encargos da Dívida (XIX) 26.918.418,69 3.190.000,00 204.830,50 204.830,50 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 1.339.358.788,23 693.138.664,24 105.230.779,81 96.769.216,45 12.180.700,05 39.119.189,50 38.639.846,19

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 1.339.358.788,23 693.138.664,24 105.230.779,81 96.769.216,45 12.180.700,05 39.119.189,50 38.639.846,19

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 2.687.435.805,98 963.225.747,41 271.713.542,94 258.979.204,88 16.186.136,94 44.097.798,15 43.613.652,29

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 94.695.000,00 17.447.440,75 9.384.696,32 9.308.090,25 36.226,90 36.125,83 36.125,83

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 269.206.533,05 38.261.472,36 2.566.830,37 2.476.548,17 945.634,72 6.669.785,40 6.395.317,51

Investimentos 233.206.532,05 34.418.069,79 1.889.498,40 1.799.216,20 945.634,72 6.669.785,40 6.395.317,51

Inversões Financeiras 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Inversões Financeiras 1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XXVII) 36.000.000,00 3.843.402,57 677.331,97 677.331,97 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV
+ XXV + XXVI + XXVII)]

233.206.533,05 34.418.069,79 1.889.498,40 1.799.216,20 945.634,72 6.669.785,40 6.395.317,51
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 230.302.433,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 3.245.639.772,43 1.015.091.257,95 282.987.737,66 270.086.511,33 17.167.998,56 50.803.709,38 50.045.095,63

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 3.150.944.772,43 997.643.817,20 273.603.041,34 260.778.421,08 17.131.771,66 50.767.583,55 50.008.969,80

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 225.657.240,17

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 205.707.426,20

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Até o Bimestre/2025

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 8.308.297,76

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 204.830,50

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 213.810.893,46

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/12/2024
(a)

Até o Bimestre/2025
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 234.353.272,71235.559.197,08

DEDUÇÕES (XL) 589.007.093,25374.887.784,90

Disponibilidade de Caixa 589.007.093,25374.887.784,90

Disponibilidade de Caixa Bruta 610.062.620,78394.256.162,43

( - ) Restos a Pagar Processados (XLI) 2.064.456,95266.641,65

( - ) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 18.991.070,5819.101.735,88

Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -354.653.820,54-139.328.587,82

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 215.325.232,72
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 06 (LRF, Art. 53, inciso III)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 1.797.815,30

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLIX) 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 217.123.048,02

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 209.019.580,76

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.075.587,32

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.075.587,32

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1806-0731-114). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 14:01.

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Em Reais

SaldoCanceladosPagos

(g)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2024

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2024

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) (k)=(f+g)-(i+j) (L)=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I) 266.641,65 31.462.242,85 17.137.357,75 13.286.134,94 1.305.391,81 684.275,33 148.740.456,86 51.025.481,44 50.266.867,69 13.984.416,04 85.173.448,46 86.478.840,27

EXECUTIVO

Fundo Municipal de Saúde de Itajaí - FMS 238.934,97 6.865.086,19 6.116.847,11 134,10 987.039,95 0,00 63.833.126,53 22.557.376,87 22.085.909,50 22.694,25 41.724.522,78 42.711.562,73

Fundo Municipal de Assistência Social do Município
de Itajaí - FMAS 0,00 4.746,18 4.746,18 0,00 0,00 0,00 1.875.609,67 686.893,19 685.939,37 1.296,23 1.188.374,07 1.188.374,07

Serviço Municipal de Água Saneamento Básico e
Infraestrutura - SEMASA 0,00 3.148.359,51 2.965.713,51 716,90 181.929,10 306.343,94 15.550.795,45 9.207.621,95 9.189.405,04 3.117.182,35 3.550.552,00 3.732.481,10

Fundo Municipal de Atendimento a Criança e
Adolescente - FMACA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 134.779,10 41.472,00 41.472,00 0,00 93.307,10 93.307,10

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 27.080,87 32.465,05 44.478,78 0,00 15.067,14 16.618,33 477.838,47 266.114,74 32.907,14 0,00 461.549,66 476.616,80

Fundo Municipal de Turismo de Itajai - FUMTUR 0,00 1.899,95 1.899,95 0,00 0,00 225.389,77 573.872,37 271.987,25 271.987,25 0,00 527.274,89 527.274,89

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí -
FMEL 0,00 222.652,71 221.924,38 0,00 728,33 0,00 718,50 0,00 0,00 0,00 718,50 1.446,83

Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 0,00 154.008,64 154.008,64 0,00 0,00 0,00 89.291,23 19.824,19 17.740,68 10.800,00 60.750,55 60.750,55

Fundação de Educação Profissional e
Administração Pública de Itajaí - FEAPI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.534,51 16.534,51 11.731,96 0,00 4.802,55 4.802,55

Fundação Cultural de Itajaí - FCI 0,00 1.243.079,59 1.243.079,45 0,00 0,14 0,00 1.222.000,18 14.295,12 14.295,12 6.254,41 1.201.450,65 1.201.450,79

Município de Itajaí 0,00 6.468.378,86 6.347.751,71 0,00 120.627,15 125.822,56 51.759.396,28 17.092.378,07 17.064.496,08 1.517.791,37 33.302.931,39 33.423.558,54

Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 0,00 36.908,04 36.908,04 0,00 0,00 0,00 2.129.432,53 287.617,34 287.617,34 0,00 1.841.815,19 1.841.815,19

Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 625,81 13.284.658,13 0,00 13.285.283,94 0,00 10.100,73 9.298.296,70 0,00 0,00 9.308.397,43 0,00 0,00

LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de Itajaí 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.778.765,34 563.366,21 563.366,21 0,00 1.215.399,13 1.215.399,13

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 31.993,26 31.541,87 0,00 451,39 0,00 62.120,58 29.719,45 29.719,45 0,00 32.401,13 32.852,52

EXECUTIVO

Fundo Municipal de Saúde de Itajaí - FMS 0,00 26.802,57 26.802,57 0,00 0,00 0,00 23.468,76 22.950,25 22.950,25 0,00 518,51 518,51

Instituto Itajaí Sustentável - INIS 0,00 451,39 0,00 0,00 451,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451,39

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí -
FMEL 0,00 4.519,38 4.519,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Município de Itajaí 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.623,84 6.769,20 6.769,20 0,00 7.854,64 7.854,64

Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 0,00 219,92 219,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

Em Reais

SaldoCanceladosPagos

(g)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2024

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2024

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo
Total

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) (k)=(f+g)-(i+j) (L)=(e+k)

LEGISLATIVO

Câmara de Vereadores de Itajaí 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.027,98 0,00 0,00 0,00 24.027,98 24.027,98

TOTAL (III) = (I + II) 266.641,65 31.494.236,11 17.168.899,62 13.286.134,94 1.305.843,20 684.275,33 148.802.577,44 51.055.200,89 50.296.587,14 13.984.416,04 85.205.849,59 86.511.692,79

FONTE: Sistema e-Pública (1988-0565-381). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 14:02.

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

1-RECEITA DE IMPOSTOS 802.094.500,00 198.764.116,67

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 173.424.500,00 90.443.773,24

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 86.550.000,00 12.388.643,70

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 382.120.000,00 72.973.133,86

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 160.000.000,00 22.958.565,87

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 1.133.620.000,00 200.616.793,75

2.1-Cota Parte FPM 135.800.000,00 24.747.643,06

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 125.000.000,00 24.747.643,06

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 10.800.000,00 0,00

2.2-Cota-Parte ICMS 900.000.000,00 158.401.552,97

2.3-Cota-Parte IPI-Exportação 8.550.000,00 1.534.805,55

2.4-Cota-Parte ITR 470.000,00 106.644,67

2.5-Cota-Parte IPVA 88.700.000,00 15.826.147,50

2.6-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

2.7-Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 0,00

3-TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 1.935.714.500,00 399.380.910,42

4-TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹ 224.544.000,00 40.123.358,22

5-VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25%
DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

259.364.625,00 59.721.868,86

FUNDEB

6-TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 325.350.000,00 55.978.307,59

6.1-FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 321.850.000,00 55.978.307,59

6.1.1-Principal 320.000.000,00 55.723.440,55

6.1.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 1.850.000,00 254.867,04

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

 (b)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO 08 (LDB, art. 72)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2025/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00
6.1.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2-FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

6.2.1-Principal 0,00 0,00

6.2.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.2.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.3-FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

6.3.1-Principal 0,00 0,00

6.3.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.3.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.4-FUNDEB - Complementação da União – VAAR 3.500.000,00 0,00

6.4.1-Principal 3.500.000,00 0,00

6.4.2-Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.4.3-Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 95.456.000,00 15.600.082,33

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8-TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

8.1-SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

8.2-SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9-TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 55.978.307,59

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

10-TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 325.350.000,00 47.338.690,15 47.338.690,15 0,0047.329.454,60

10.1-PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 229.350.000,00 43.881.588,12 43.881.588,12 0,0043.872.352,57

10.1.1-Educação Infantil 79.199.000,00 24.036.705,50 24.036.705,50 0,0024.036.705,50

10.1.2-Ensino Fundamental 149.289.400,00 19.744.706,51 19.744.706,51 0,0019.735.470,96

10.1.3-Educação de Jovens e Adultos 861.600,00 100.176,11 100.176,11 0,00100.176,11

10.1.4-Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.1.5-Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2-OUTRAS DESPESAS 96.000.000,00 3.457.102,03 3.457.102,03 0,003.457.102,03

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
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Continuação

R$ 1,00
10.2.1-Educação Infantil 36.687.000,00 1.168.013,75 1.168.013,75 0,001.168.013,75

10.2.2-Ensino Fundamental 59.209.000,00 2.279.265,32 2.279.265,32 0,002.279.265,32

10.2.3-Educação de Jovens e Adultos 104.000,00 9.822,96 9.822,96 0,009.822,96

10.2.4-Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2.5-Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2.6-Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

10.2.7-Outras 0,00 0,00 0,00 0,000,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(SEM

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA)7 (h)

11-TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

47.338.690,15 47.338.690,15 47.329.454,60 0,000,00 0,00

11.1-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 47.338.690,15 47.338.690,15 47.329.454,60 0,000,00 0,00

11.2-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

11.3-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

11.4-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

12-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 43.881.588,12 43.881.588,12 43.872.352,57 0,000,00 0,00

13-TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHAD
AS EM VALOR SUPERIOR
AO TOTAL DAS RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO9 (i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR EXIGIDO
(j)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS

DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO10

(m)

15-MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 39.184.815,31 43.881.588,12 78,3943.881.588,12

16-PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI) 0,00 0,00 0,000,00

17-MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00

INDICADOR- Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MÁXIMO

PERMITIDO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS

AJUSTE
(p)

% NÃO APLICADO
(r)

18-TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 5.597.830,76 8.639.617,44 15,438.639.617,44 3.041.786,68

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)
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R$ 1,00
VALOR DE

SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR (s)

VALOR DE
SUPERÁVIT
APLICADO

ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE (u)

INDICADOR- Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

19-TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.1-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.2-Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR
APLICADO APÓS

O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO(w)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO QUADRIMESTRE

DO EXERCÍCIO ATUAL(x)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 375.093.444,00 178.913.967,71 23.664.195,38 0,0023.553.386,46

20.1-Educação Infantil 219.979.001,00 112.800.569,59 12.762.455,97 0,0012.684.420,95

20.2-Ensino Fundamental 130.144.443,00 59.198.486,33 7.957.259,34 0,007.924.485,44

20.3-Educação de Jovens e Adultos 620.000,00 100.000,00 22.896,47 0,0022.896,47

20.4-Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,000,00

20.5-Administração Geral 24.350.000,00 6.814.911,79 2.921.583,60 0,002.921.583,60

20.6-Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

20.7-Outras 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 696.943.444,00 226.252.657,86 71.002.885,53 0,0070.882.841,06

21.1-EDUCAÇÃO INFANTIL 335.865.001,00 138.005.288,84 37.967.175,22 0,0037.889.140,20

21.1.1-Creche 187.084.001,00 87.260.838,47 30.408.124,58 0,0030.366.423,43

21.1.2-Pré-escola 148.781.000,00 50.744.450,37 7.559.050,64 0,007.522.716,77

21.2-ENSINO FUNDAMENTAL 361.078.443,00 88.247.369,02 33.035.710,31 0,0032.993.700,86

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22-TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 23.664.195,38
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23-TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 40.123.358,22

24-(-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 3.041.786,68

25-(-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) 0,00

26-(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00

27-(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 444.071,59

28-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 60.301.695,33

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 % APLICADO
(ab)

29-APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 15,1060.301.695,3399.845.227,60

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

30-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 444.071,59 1.575.409,443.665.716,91 3.665.716,915.685.197,94

30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 444.071,59 1.575.409,443.665.716,91 3.665.716,915.685.197,94

30.2-Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,000,00 0,000,00

30.3-Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,000,00 0,000,00

SALDO INICIAL
(ac)RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE 8 RP LIQUIDADOS

(ad)
RP PAGOS

(ae)

RP CANCELADOS
(af) SALDO FINAL

ag = (ac) – (ae) – (af)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre

(b)

31-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 33.550.100,00 5.356.934,77

31.1-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 32.050.000,00 5.356.868,01

31.1.1-Salário-Educação 23.600.000,00 4.582.683,34

31.1.2-PDDE 0,00 0,00

31.1.3-PNAE 5.815.000,00 724.936,66

31.1.4-PNATE 685.000,00 601,77

31.1.5-Outras Transferências do FNDE 1.950.000,00 48.646,24

31.2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.500.100,00 66,76

31.3-RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

31.4-RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

31.5-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00
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OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 117.380.100,00 35.718.859,34 2.426.381,55 0,002.426.381,55

32.1-EDUCAÇÃO INFANTIL 9.100.200,00 2.260.500,00 0,00 0,000,00

32.2-ENSINO FUNDAMENTAL 51.134.900,00 13.522.190,14 2.083.900,14 0,002.083.900,14

32.3-ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.4-ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.5-ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.6-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.7-EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00

32.8-OUTRAS 57.145.000,00 19.936.169,20 342.481,41 0,00342.481,41

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

33-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 817.823.544,00 261.971.517,20 73.429.267,08 0,0073.309.222,61

33.1-Despesas Correntes 375.100.200,00 262.208.376,13 73.735.842,33 0,0073.615.797,86

33.1.1-Pessoal Ativo 65.845.000,00 101.214.845,19 60.285.323,11 0,0060.276.087,56

33.1.2-Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,000,00

33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 4.095.000,00 3.643.624,60 319.603,22 0,00319.603,22

33.1.4-Outras Despesas Correntes 305.160.200,00 157.349.906,34 13.130.916,00 0,0013.020.107,08

33.2-Despesas de Capital 17.448.401,00 3.406.037,67 12.299,97 0,0012.299,97

33.2.1-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,000,00

33.2.2-Outras Despesas de Capital 17.448.401,00 3.406.037,67 12.299,97 0,0012.299,97

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 5.032.816,789.326.327,91

35-(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 4.582.683,3455.978.307,59

36-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 543.721,6245.761.640,61

37-(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 9.071.778,5019.542.994,89

38-(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,000,00

39-(-)AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,000,00
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R$ 1,00
40-(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 9.071.778,5019.542.994,89

FONTE: Sistema e-Pública (1326-0595-504). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 21/05/2025 e hora de emissão: 14:03.

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.” utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre
a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Robison José Coelho
Prefeito

Rodrigo Leonardo Vargas Silveira
Secretário Municipal da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Luciano Pinheiro dos Santos
Controlador Geral do Município
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ATOS DA SEC. DE GOVERNO
 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 
 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC, através de seu presidente, 
informa que a CHAMADA PÚBLICA 001/2025 cujo objeto consiste na Chamada Pública 
para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, Associações e Fornecedores 
Individuais (Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo; 
Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo; 
Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica), resultou no seguinte: 
 
 
EMPRESAS HABILITADAS: 
 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA ORGÂNICA E FAMILIAR RECANTO DA NATUREZA - 
COOPAFREN 
 
 

Itajaí, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Jorge Alberto de Mello 
Presidente da Comissão 

  

 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 
 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC, através de seu presidente, 
informa que a CREDENCIAMENTO 004/2025 cujo objeto consiste na CREDENCIAMENTO DE 
CLÍNICAS VETERINÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO   DE   1.000   CASTRAÇÕES   DE   CÃES   E   GATOS, 
INCLUINDO   MICROCHIPAGEM, EXAMES LABORATORIAIS, SUPORTE PÓS-OPERATÓRIO, MEDICAÇÃO 
ANALGÉSICA E ANTI-INFLAMATÓRIA E DEMAIS SERVIÇOS ESSENCIAIS, resultou no seguinte: 
 
 
EMPRESA HABILITADA: 
 
LARA & CRUZ CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA. 
 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Jorge Alberto de Mello 
Presidente da Comissão 

 

 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC, através de seu presidente, 
informa que a CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 cujo objeto consiste no Credenciamento, 
para fins de contratação de pessoas jurídicas públicas ou privadas, preferencialmente 
sem fins lucrativos, para prestação de serviços de assistência à SAÚDE NA ÁREA 
AMBULATORIAL ou em REGIME HOSPITAL DIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS, DIAGNÓSTICOS e TERAPIAS MULTIPROFISSIONAIS EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA, aos pacientes atendidos através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itajaí, encaminhados da rede básica ou especializada, resultou no seguinte: 
 
 
EMPRESA HABILITADA: 
 
CURARE VITA CENTRO MÉDICO DE ESPECIALIDADES LTDA. 
 
 
 

Itajaí, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Gisele Vicente 
Presidente da Comissão 

 

 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC, através de seu presidente, 
informa que a CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 cujo objeto consiste no Credenciamento, 
para fins de contratação de pessoas jurídicas públicas ou privadas, preferencialmente 
sem fins lucrativos, para prestação de serviços de assistência à SAÚDE NA ÁREA 
AMBULATORIAL ou em REGIME HOSPITAL DIA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS, DIAGNÓSTICOS e TERAPIAS MULTIPROFISSIONAIS EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA, aos pacientes atendidos através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itajaí, encaminhados da rede básica ou especializada, resultou no seguinte: 
 
 
EMPRESAS HABILITADAS: 
 
MEDFÁCIL SAÚDE LTDA. 
MEDICAL CENTER IMAGEM RADIOLOGIA LTDA. 
 
 
 

Itajaí, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Jorge Alberto de Mello 
Presidente da Comissão 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2025 

CHAVE TCE: 
989E38F4181579392F7C5749F2CACDB9063A19A6 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min 
do dia 05 de junho de 2025, receberá propostas no 
endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente à 
Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR 
PREÇO, cujo objeto é EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIO 
PÚBLICO E SINALIZAÇÃO VERTICAL NA RUA LUIZ 
CASTRO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÁS 09h00min DO DIA 05 DE JUNHO DE 2025. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
  
 

Itajaí (SC), 16 de maio de 2025. 
 

SÉRGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2025 
Processo Sipe nº 127663/2025 

 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante 

Dispensa de Licitação, a empresa PLUXEE BENEFÍCIOS 

BRASIL SA, para fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO  EM  

CARTÕES  MAGNÉTICOS  E/OU  COM  CHIP  DE 

SEGURANÇA, assim como as respectivas cargas de crédito 

mensais, aos servidores públicos ativos do Município de 

Itajaí/SC, pelo valor de R$ 13.500.000,00 (treze milhões, 

quinhentos mil reais), com fundamento artigo 75, inciso VIII, 

da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Itajaí-SC, 08 de maio de 2025 
Assinado e datado digitalmente 

 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2025 
Processo Sipe nº 141186/2025 

 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante 

Inexigibilidade de Licitação, a empresa JRM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA, para serviço especializado de 

consultoria técnica de acompanhamento e assessoramento 

nos trabalhos de apuração do valor adicionado fiscal que 

determina o indicie de participação do município de Itajaí 

junto à Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

quanto a sua quota-parte no rateio do ICMS, pelo valor de 

R$ 280.151,88 (duzentos e oitenta mil, cento e cinquenta e 

um reais e oitenta e oito centavos), com fundamento artigo 

74, inciso III, alínea “c” da Lei nº 14.133/21. 

 
Itajaí-SC, maio de 2025 

Assinado e datado digitalmente 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2025 
Processo Sipe nº 143243/2025 

 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante 

Inexigibilidade de Licitação, a empresa V&T MÍDIA ON 

LINE LTDA, para 20 (vinte) assinaturas do jornal Diarinho, 

pelo valor de R$ 19.420,00 (dezenove mil, quatrocentos e 

vinte reais) , com fundamento artigo 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/21. 

 
Itajaí-SC, maio de 2025 

Assinado e datado digitalmente 
 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2025 
Processo Sipe nº 152110/2025 

 
O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante 

Inexigibilidade de Licitação, a empresa MB PRODUÇÕES 

LTDA, para contratação de profissional do setor artístico 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, 

por meio de empresário exclusivo para apresentação no 

palco principal da 39ª Festa do Colono, pelo valor de R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), com 

fundamento artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

 
Itajaí-SC, maio 2025. 

Assinado e datado digitalmente 
 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 

 

  SIPE 90291/2025 - e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 045/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

TRANSALVA 
EMERGENCIAS MEDICAS 

LTDA 
 

(CNPJ 13.501.974/0001-09) 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO B 
COM PROFISSIONAIS, PARA A FESTA 

DO COLONO. 
 

R$ 21.000,00 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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  SIPE 122920/2025 - e  
 

 
                                 
               
 

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 079/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

BPMAQ EQUIPAMENTOS 
LTDA 

 
(CNPJ 44.119.251/0001-65) 

 

 
AQUISIÇÃO DE TRANSFORMADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA PARA A REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

R$ 26.500,00 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2025 
CHAVE TCE: 

E1869BAC834F8D5B010FFB6222E519F1039A1620 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
08h30min do dia 06 de junho de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A 
EMERGÊNCIAS E URGÊNCIAS MÉDICAS, 
REALIZADOS ATRAVÉS DA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
AMBULÂNCIA, PARA DIVERSOS EVENTOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 06 DE JUNHO DE 2025. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 16 de maio de 2025. 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2025 
CHAVE TCE: 

A9DB9FC663301097B5AED37E897D0A86F5B4FD43 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
08h30min do dia 04 de junho de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
BATERIAS PARA OS RÁDIOS HIT DOS AGENTES DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 04 DE JUNHO DE 2025. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima 
ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 19 de maio de 2025. 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2025 
CHAVE TCE: 

BA51DE32007C6E9CFB229E803D125890F8D7EDBA 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
09h00min do dia 06 de junho de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CERCAMENTO, COM CERCA PALITO DE 
CONCRETO PRÉ MOLDADO, DE ÁREAS PÚBLICAS EM 
DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 06 DE JUNHO DE 2025. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 19 de maio de 2025. 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2025 
CHAVE TCE: 

22587B09AB332E473979C058140FE600B97EA4A 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
14h00min do dia 06 de junho de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SERVIÇO 
DE LAVAÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO 
DIA 06 DE JUNHO DE 2025. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima 
ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 19 de maio de 2025. 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
CHAVE TCE: 

F65CE83165FCA4364CCE468422467F5169B5FDF5 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 
09h00min do dia 05 de junho de 2025, receberá 
propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GESTÃO DA OPERAÇÃO DO EVENTO 
FESTA DO PEIXE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 05 DE 
JUNHO DE 2025. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através 
do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
 

Itajaí (SC), 19 de maio de 2025. 
 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 024/2025 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da licitação 
relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada(s) e 
homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

 
OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, ANOTADORES, 
CRONOMETRISTAS, AUXILIARES, DIÁRIAS PARA JOGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE ITAJAÍ 
 

44532 - SCHWAN ESPORTES LTDA (48.819.591/0001-50) 
Lote Item Material/Servic ̧o Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 33331 - ÁRBITRO DE FUTSAL SV serviço  220  500,00  
110.000,00 

1 2 65652 - ANOTADOR DE FUTSAL SV serviço  220  120,00  26.400,00 
1 3 65653 - CRONOMETRISTA DE FUTSAL SV serviço  220  120,00  26.400,00 
1 4 65655 - ÁRBITRO DE BEACH  SOCCER SV serviço  220  500,00  

110.000,00 
1 5 65654 - ANOTADOR DE BEACH SOCCER SV serviço  220  120,00  26.400,00 
1 6 93112 - CRONOMETRISTA DE BEACH 

SOCCER 
Un serviço  220  115,00  25.300,00 

1 7 96487 - ÁRBITRO DE FUTEBOL DE CAMPO Un serviço  150  150,00  22.500,00 
1 8 65657 - AUXILIAR  DE FUTEBOL DE CAMPO SV serviço  150  150,00  22.500,00 
1 9 65659 - ANOTADOR  DE FUTEBOL DE 

CAMPO 
SV serviço  150  50,00  7.500,00 

1 10 65658 - ÁRBITRO DE FUTEBOL SUÍÇO SV serviço  110  100,00  11.000,00 
1 11 65660 - ANOTADOR DE FUTEBOL DE 

SUÍÇO 
SV serviço  110  50,00  5.500,00 

1 12 65661 - ÁRBITRO DE BASQUETEBOL SV serviço  45  100,00  4.500,00 
1 13 65662 - ANOTADOR DE BASQUETEBOL SV serviço  45  50,00  2.250,00 
1 14 65664 - ÁRBITRO  DE HANDEBOL SV serviço  45  100,00  4.500,00 
1 15 65665 - ANOTADOR DE HANDEBOL SV serviço  45  50,00  2.250,00 
1 16 65666 - ÁRBITRO DE VOLEIBOL SV serviço  120  100,00  12.000,00 
1 17 65667 - ANOTADOR  DE VOLEIBOL SV serviço  120  50,00  6.000,00 
2 18 65668 - DIÁRIA PARA ÁRBITROS - JOGOS 

ESCOLARES 
SV serviço  300  150,00  45.000,00 

2 19 65669 - DIÁRIA PARA ANOTADOR - 
JOGOS ESCOLARES 

SV serviço  300  150,00  45.000,00 

2 20 65670 - MEIA DIÁRIA ÁRBITROS - JOGOS 
ESCOLARES  

SV serviço  150  100,00  15.000,00 

2 21 65671 - MEIA DIÁRIA ANOTADOR - 
JOGOS ESCOLARES 

SV serviço  150  100,00  15.000,00 

2 22 65672 - DIÁRIA PARA ÁRBITROS - DEMAIS 
EVENTOS  

SV serviço  130  350,00  45.500,00 

2 23 65673 - MEIA DIÁRIA ÁRBITROS - DEMAIS 
EVENTOS  

SV serviço  80  150,00  12.000,00 

2 24 65674 - DIÁRIA PARA ANOTADOR - 
DEMAIS EVENTOS  

SV serviço  130  300,00  39.000,00 

2 25 65675 - MEIA DIÁRIA ANOTADOR - 
DEMAIS EVENTOS 

SV serviço  80  125,00  10.000,00 

2 26 69442 - DIARIAS  PARA SEGURANÇA- 
DEMAIS EVENTOS 

SV serviço  250  400,40  
100.100,00 

2 27 93113 - DIARIAS PARA SOCORRISTA- 
DEMAIS EVENTOS 

Un serviço  300  373,50  
112.050,00 

2 28 96486 - MEIA DIÁRIA PRA SOCORRISTA-
DEMAIS EVENTO. 

Un serviço  175  150,00  26.250,00 

2 29 93115 - DIARIA  PARA APOIO STAFF- 
DEMAIS EVENTOS 

Un serviço  275  250,00  68.750,00 

2 30 93116 -   MEIA DIARIA  PARA APOIO 
STAFF- DEMAIS EVENTOS 

Un serviço  130  125,00  16.250,00 

Total   
974.900,00 

 

Itajaí, 20 de maio de 2025. 

 
SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 058/2025 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da licitação 
relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada(s) e 
homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

 
OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, SOB DEMANDA, E SERVIÇOS CORRELATOS, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
42090 - G20NET INTERNET & TV LTDA (37.527.861/0001-32) 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 94655 - GARÇOM 
GARÇOM DIARIA REFERENTE 
AO DIA DE EVENTO  

Diária serviço  150  312,00  46.800,00 

2 2 94653 - LOCAÇÃO DE 
CADEIRAS TIPO TIFFANY - 20 
DIAS 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS TIPO 
TIFFANY UNIDADES DIA DE 
EVENTO PERÍODO DE 
LOCAÇÃO: 20 DIAS  

Un serviço  500  344,958  
172.479,00 

2 3 94654 - LOCAÇÃO DE 
CADEIRAS TIPO TIFFANY 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS TIPO 
TIFFANY UNIDADES DIA DE 
EVENTO PERÍODO DE 
LOCAÇÃO: 1 DIA  

Un serviço  500  50,60  25.300,00 

2 4 94652 - LOCAÇÃO DE 
CADEIRAS DE POLIPROPILENO 
- 20 DIAS 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE 
POLIPROPILENO, NA COR 
BRANCA, SEM BRAÇOS, 
MONOBLOCO, EMPILHÁVEL, 
RESISTENTE A CARGA 
ESTÁTICA DE, NO MÍNIMO, 
150KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 
43CM, ALTURA 89CM, 
COMPRIMENTO 51CM, PESO 
2,2KG PERÍODO DE 
LOCAÇÃO: 20 DIAS   

Un serviço  600  112,88  67.728,00 

2 5 94651 - LOCAÇÃO DE 
CADEIRAS DE POLIPROPILENO 
LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE 
POLIPROPILENO, NA COR 
BRANCA, SEM BRAÇOS, 
MONOBLOCO, EMPILHÁVEL, 
RESISTENTE A CARGA 
ESTÁTICA DE, NO MÍNIMO, 
150KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: LARGURA 
43CM, ALTURA 89CM, 
COMPRIMENTO 51CM, PESO 
2,2KG PERÍODO DE 
LOCAÇÃO: 1 DIA   

Un serviço  600  15,96  9.576,00 

3 6 94650 - APARADOR 
UM APARADOR/MESA DE 
APOIO, EM MADEIRA MACIÇA 
OU MDF, NA COR MOGNO, 
ACABAMENTO EM VERNIZ OU 
MADEIRA DE DEMOLIÇÃO, 
MEDIDAS APROXIMADA: 
ALTURA DE 75 CM, 

Diária serviço  200  520,70  
104.140,00 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

COMPRIMETO 90CM E 
LARGURA 30CM. UNIDADE 
DIA/EVENTO  

3 7 94649 - VASO PARA PLANTAS 
UN 
 VASO PARA PLANTAS UN. DIA 
DE EVENTO. UM VASO DE 
PLANTA ORNAMENTAL VERDE, 
MEDIDA APROXIMADA DO 
VASO 30 CM DE DIÂMETRO, 
COM PLANTAS COMO 
COSTELA DE ADÃO, BAMBU 
ARECA, ARECA, ENTRE 
OUTRAS DIA EVENTO  

Un serviço  200  445,80  89.160,00 

Total   
515.183,00 

 

 

49368 - TEMPERO VERDE REFEICOES LTDA (34.801.398/0001-87) 
Lote Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

4 8 94648 - COFFEE BREAK TIPO 1   
COFFEE BREAK, COMPOSTO, 
NO MÍNIMO, DO SEGUINTE 
CARDÁPIO: 2 TIPOS DE ITENS 
DOCE, COMO BOLOS 
SIMPLES, MINI SONHO, MINI 
CROISSANT, ETC.; 1 TIPO DE 
SANDUICHE SALGADO, COM 
PÃO EM FORMATO REDONDO 
COM RECHEIO DE PASTA DE 
FRANGO E ALFACE OU 
SALAMINHO, QUEIJO COM 
TOMATE E ALFACE E PÃO DE  
QUEIJO. SUCO DE LARANJA, 
LEITE, CAFÉ E AGUA MINERAL. 
OS LIQUIDOS PODEM SER 
SERVIDOS EM COPOS DE 
VIDRO, XÍCARAS (PARA CAFÉ 
E LEITE) OU EM COPOS 
DESCARTAVEIS, SENDO QUE 
ESTES NÃO PODEM SER DE 
PLASTICO OU CONTER 
PLASTICO NA COMPOSIÇÃO. 
O SERVIÇO PODERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS 
DESCARTÁVEIS DESDE QUE 
NÃO SEJAM DE PLÁSTICO OU 
ISOPOR. PODEM SER 
SERVIDOS EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR, 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
10 (DEZ), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 10 (DEZ) PESSOAS. O 

Un serviço  150  35,936  5.390,40 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS  

4 9 94647 - COFFEE BREAK TIPO 2  
COFFEE BREAK, COMPOSTO, 
NO MÍNIMO, DO SEGUINTE 
CARDÁPIO: 1 TIPOS DE 
SALGADOS FRITOS, 2 TIPOS DE 
SALGADOS ASSADOS, 1 TIPO 
DE MINI-SANDUÍCHE SERVIDO 
EM PÃO REDONDO, 1 TIPO 
SALGADO SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE, 1 TIPOS DE DOCE DE 
FESTA, 1 TIPO DE BOLO, 1 TIPO 
DOCE VEGANO, 2 TIPOS DE 
SUCO DE FRUTAS, 2 TIPOS DE 
REFRIGERANTE (NORMAL E 
LIGHT). LEITE, CAFÉ E ÁGUA 
MINERAL. OS LIQUIDOS 
PODEM SER SERVIDOS EM 
COPOS DE VIDRO, XÍCARAS 
(PARA CAFÉ E LEITE) OU EM 
COPOS DESCARTAVEIS, 
SENDO QUE ESTES NÃO 
PODEM SER DE PLASTICO OU 
CONTER PLASTICO NA 
COMPOSIÇÃO. O SERVIÇO 
PODERÁ SER PRESTADO EM 
PEÇAS DESCARTÁVEIS DESDE 
QUE NÃO SEJAM DE PLÁSTICO 
OU ISOPOR. TAMBÉM PODEM 
SER SERVIDOS EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR, 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO, COM TOALHAS DE 
MESA, TODOS OS MATERIAIS 
DEVEM TER QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
10 (DEZ), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 10 (DEZ) PESSOAS. O 
CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS.  

Un serviço  150  42,579  6.386,85 

4 10 94646 - COFFEE BREAK TIPO 3  
COFFEE BREAK, COMPOSTO, 
NO MÍNIMO, DO SEGUINTE 
CARDÁPIO: 1 TIPOS DE 
SALGADOS FRITOS, 2 TIPOS DE 
SALGADOS ASSADOS, 1 TIPO 
DE MINI-SANDUÍCHE, 1 TIPO 
SALGADO SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE, 1 TIPOS DE DOCE DE 
FESTA, 1 TIPO DOCE VEGANO, 
1 TIPO DE BOLO, 2 TIPOS DE 
SUCO DE FRUTAS, 2 TIPOS DE 
REFRIGERANTE (NORMAL E 
LIGHT). LEITE, CAFÉ E AGUA 

Un serviço  200  54,004  10.800,80 
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MINERAL. OS LIQUIDOS 
PODEM SER SERVIDOS EM 
COPOS DE VIDRO, XÍCARAS 
(PARA CAFÉ E LEITE) OU EM 
COPOS DESCARTAVEIS, 
SENDO QUE ESTES NÃO 
PODEM SER DE PLASTICO OU 
CONTER PLASTICO NA 
COMPOSIÇÃO. O SERVIÇO 
PODERÁ SER PRESTADO EM 
PEÇAS DESCARTÁVEIS DESDE 
QUE NÃO SEJAM DE PLÁSTICO 
OU ISOPOR. TAMBÉM PODEM 
SER SERVIDOS EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR, 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO MÍNIMO DE PESSOAS 
POR COFFEE BREAK: 10 (DEZ), 
SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 10 (DEZ) PESSOAS. O 
CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS  

4 11 94645 - COFFEE BREAK TIPO 4  
COFFEE BREAK, COMPOSTO, 
NO MÍNIMO, DO SEGUINTE 
CARDÁPIO: 2 TIPOS DE 
SALGADOS FRITOS, 3 TIPOS DE 
SALGADOS ASSADOS, 2 TIPOS 
DE MINI-SANDUÍCHE, 2 TIPO 
SALGADO SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE, 2 TIPOS DE DOCES 
GOURMET, 02 BOLOS DOCES, 
2 TIPO DOCE VEGANO, 2 
TIPOS DE SUCO DE FRUTAS, 2 
TIPOS DE REFRIGERANTE 
(NORMAL E LIGHT). LEITE, CAFÉ 
E AGUA MINERAL. OS 
LIQUIDOS PODEM SER 
SERVIDOS EM COPOS DE 
VIDRO, XÍCARAS (PARA CAFÉ 
E LEITE) OU EM COPOS 
DESCARTAVEIS, SENDO QUE 
ESTES NÃO PODEM SER DE 
PLASTICO OU CONTER 
PLASTICO NA COMPOSIÇÃO. 
O SERVIÇO PODERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS 
DESCARTÁVEIS DESDE QUE 
NÃO SEJAM DE PLÁSTICO OU 
ISOPOR. TAMBÉM PODEM SER 
SERVIDOS EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR, 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 

Un serviço  400  62,035  24.814,00 
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DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
20 (VINTE), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 20 (VINTE) PESSOAS. 
O CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS.  

4 12 94644 - COFFEE BREAK TIPO 5  
COFFEE BREAK, COMPOSTO, 
NO MÍNIMO, DO SEGUINTE 
CARDÁPIO: 2 TIPOS DE 
SALGADOS FRITOS, 3 TIPOS DE 
SALGADOS ASSADOS, 2 TIPOS 
DE MINI-SANDUÍCHE, 2 TIPO 
SALGADO SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE, 2 TIPOS DE DOCES 
GOURMET, 2 TIPOS DE BOLOS, 
2 TIPO DOCE VEGANO, 2 
TIPOS DE SUCO DE FRUTAS, 2 
TIPOS DE REFRIGERANTE 
(NORMAL E LIGHT). LEITE, CAFÉ 
E AGUA MINERAL. OS 
LIQUIDOS PODEM SER 
SERVIDOS EM COPOS DE 
VIDRO, XÍCARAS (PARA CAFÉ 
E LEITE) OU EM COPOS 
DESCARTAVEIS, SENDO QUE 
ESTES NÃO PODEM SER DE 
PLASTICO OU CONTER 
PLASTICO NA COMPOSIÇÃO. 
O SERVIÇO PODERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS 
DESCARTÁVEIS DESDE QUE 
NÃO SEJAM DE PLÁSTICO OU 
ISOPOR. TAMBÉM PODEM SER 
SERVIDOS EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR, 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
10 (DEZ), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 10 (DEZ) PESSOAS. O 
CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS.  

Un serviço  200  67,857  13.571,40 
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4 13 94642 - COFFEE BREAK TIPO 6  
COFFEE BREAK, COMPOSTO, 
NO MÍNIMO, DO SEGUINTE 
CARDÁPIO: 2 TIPOS 
TORRADAS (NORMAL E 
INTEGRAL), 3 TIPOS DE PATÊS, 3 
TIPOS DE DOCE GOURMET,2 
TIPOS DE BOLO, 2 TIPO 
SALGADO SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE , 2 TIPO DOCE 
VEGANO, 2 TIPOS DE SUCO DE 
FRUTAS, 2 TIPOS DE 
REFRIGERANTE (NORMAL E 
LIGHT). LEITE, CAFÉ E AGUA 
MINERAL. OS LIQUIDOS 
PODEM SER SERVIDOS EM 
COPOS DE VIDRO, XÍCARAS 
(PARA CAFÉ E LEITE) OU EM 
COPOS DESCARTAVEIS, 
SENDO QUE ESTES NÃO 
PODEM SER DE PLASTICO OU 
CONTER PLASTICO NA 
COMPOSIÇÃO. O SERVIÇO 
PODERÁ SER PRESTADO EM 
PEÇAS DESCARTÁVEIS DESDE 
QUE NÃO SEJAM DE PLÁSTICO 
OU ISOPOR. TAMBÉM PODEM 
SER SERVIDOS EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR, 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
20 (VINTE), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 20 (VINTE) PESSOAS. 
O CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS  

Un serviço  400  70,065  28.026,00 

4 14 94641 - COFFEE BREAK TIPO 7  
COFFEE BREAK, COMPOSTO, 
NO MÍNIMO, DO SEGUINTE 
CARDÁPIO: 2 TIPOS 
TORRADAS (NORMAL E 
INTEGRAL), 3 TIPOS DE PATÊS, 3 
TIPOS DE DOCE GOURMET, 2 
TIPO SALGADO SEM GLÚTEN E 
SEM LACTOSE , 2 TIPO DOCE 
VEGANO, 2 TIPOS DE BOLO, 2 
TIPOS DE SUCO DE FRUTAS, 2 
TIPOS DE REFRIGERANTE 
(NORMAL E LIGHT). LEITE, CAFÉ 
E AGUA MINERAL. OS 
LIQUIDOS PODEM SER 
SERVIDOS EM COPOS DE 
VIDRO, XÍCARAS (PARA CAFÉ 
E LEITE) OU EM COPOS 
DESCARTAVEIS, SENDO QUE 

Un serviço  450  73,879  33.245,55 
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ESTES NÃO PODEM SER DE 
PLASTICO OU CONTER 
PLASTICO NA COMPOSIÇÃO. 
O SERVIÇO PODERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS 
DESCARTÁVEIS DESDE QUE 
NÃO SEJAM DE PLÁSTICO OU 
ISOPOR. TAMBÉM PODEM SER 
SERVIDOS EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR, 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
30 (TRINTA), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 30 (TRINTA) PESSOAS. 
O CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS  

4 15 94640 - COQUETEL 1  
COQUETEL COMPOSTO DE, 
NO MÍNIMO, O SEGUINTE 
CARDÁPIO: 15 SALGADOS, 3 
TIPOS DE TORRADAS, 3 TIPOS 
DE PATES, 02 TIPOS DE 
SALGADO SEM GLUTEM E SEM 
LACTOSE, 4 TIPOS DE DOCES 
GOURMET, 4 TIPOS DE DOCES 
DE FESTA, 02 TIPOS DE DOCES 
VEGANOS. TÁBUA DE FRIOS 
(COMPOSTA POR NO MINIMO 
9 ITENS). BEBIDAS: 2 (DOIS) 
TIPOS DE REFRIGERANTE 
(TRADICIONAL E LIGHT), 2 
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 
01(UM) TIPO DE COQUETEL 
SEM ALCOOL E ÁGUA 
MINERAL (COM E SEM GÁS). 
OS LIQUIDOS PODEM SER 
SERVIDOS EM COPOS DE 
VIDRO OU  EM COPOS 
DESCARTAVEIS, SENDO QUE 
ESTES NÃO PODEM SER DE 
PLASTICO OU CONTER 
PLASTICO NA COMPOSIÇÃO. 
O SERVIÇO DEVERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR – 
(COPOS INDICADOS PARA O 
TIPO DE BEBIDA), LOUÇA 
(PRATOS) E INOX (TALHERES 
EM GERAL), COM SERVIÇO 
VOLANTE E MESAS DE APOIO 
COM TOALHAS DE MESA,  OS 
MATERIAIS DEVEM SER DE 
QUALIDADE COMPATÍVEL 
COM OS EVENTOS. O 

Un serviço  800  62,838  50.270,40 
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NÚMERO DE COPEIRAS PARA 
REPOR E ORGANIZAR OS ITENS 
DEVEM SER  PROPORCIONAL 
AO NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
50 (CINQUENTA), SENDO QUE 
O FRACIONAMENTO SERÁ 
FEITO A CADA 50 
(CINQUENTA) PESSOAS. O 
CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS  

4 16 94639 - COQUETEL 2 
COQUETEL COMPOSTO DE, 
NO MÍNIMO, O SEGUINTE 
CARDÁPIO: 15 SALGADOS, 3 
TIPOS DE TORRADAS, 3 TIPOS 
DE PATES, 02 TIPOS DE 
SALGADO SEM GLUTEM E SEM 
LACTOSE, 4 TIPOS DE DOCES 
GOURMET, 4 TIPOS DE DOCES 
DE FESTA, 02 TIPOS DE DOCES 
VEGANOS. TÁBUA DE FRIOS 
(COMPOSTA POR NO MINIMO 
9 ITENS). BEBIDAS: 2 (DOIS) 
TIPOS DE REFRIGERANTE 
(TRADICIONAL E LIGHT), 2 
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 
01(UM) TIPO DE COQUETEL 
SEM ALCOOL E ÁGUA 
MINERAL (COM E SEM GÁS). O 
SERVIÇO DEVERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR – 
(COM OS COPOS INDICADOS 
PARA O TIPO DE BEBIDA), 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
50 (CINQUENTA), SENDO QUE 
O FRACIONAMENTO SERÁ 
FEITO A CADA 50 
(CINQUENTA) PESSOAS. O 
CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS 

Un serviço  400  69,864  27.945,60 

4 17 94638 - COQUETEL 3  
COQUETEL COMPOSTO DE, 
NO MÍNIMO, O SEGUINTE 
CARDÁPIO: 15 SALGADOS, 3 
TIPOS DE TORRADAS, 3 TIPOS 
DE PATES, 02 TIPOS DE 
SALGADO SEM GLUTEM E SEM 
LACTOSE, 4 TIPOS DE DOCES 
GOURMET, 4 TIPOS DE DOCES 

Un serviço  800  78,296  62.636,80 
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DE FESTA, 02 TIPOS DE DOCES 
VEGANOS. TÁBUA DE FRIOS 
(COMPOSTA POR NO MINIMO 
9 ITENS). BEBIDAS: 2 (DOIS) 
TIPOS DE REFRIGERANTE 
(TRADICIONAL E LIGHT), 2 
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 
01(UM) TIPO DE COQUETEL 
SEM ALCOOL E ÁGUA 
MINERAL (COM E SEM GÁS). O 
SERVIÇO DEVERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR – 
(COM OS COPOS INDICADOS 
PARA CADA TIPO DE BEBIDA), 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
100 (CEM), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 100 (CEM) PESSOAS. 
O CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS 

4 18 94637 - COQUETEL 4 
COQUETEL 4 COQUETEL 
COMPOSTO DE, NO MÍNIMO, 
15 SALGADOS, 4 TIPOS DE 
FINGER FOOD´S, 3 TIPOS DE 
TORRADAS, 3 TIPOS DE PATES, 
02 TIPOS DE SALGADO SEM 
GLUTEM E SEM LACTOSE, 4 
TIPOS DE DOCES GOURMET, 4 
TIPOS DE DOCES DE FESTA, 02 
TIPOS DE DOCES VEGANOS. 
TÁBUA DE FRIOS ((COMPOSTA 
POR NO MINIMO 9 ITENS). 
BEBIDAS: 2 (DOIS) TIPOS DE 
REFRIGERANTE (TRADICIONAL 
E LIGHT), 2 TIPOS DE SUCO DE 
FRUTA, 01(UM) TIPO DE 
COQUETEL SEM ALCOOL E 
ÁGUA MINERAL (COM E SEM 
GÁS). O SERVIÇO DEVERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR – 
(COM OS COPOS INDICADOS 
PARA CADA TIPO DE BEBIDA), 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 

Un serviço  400  87,933  35.173,20 
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ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO. NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
50 (CINQUENTA), SENDO QUE 
O FRACIONAMENTO SERÁ 
FEITO A CADA 50 
(CINQUENTA) PESSOAS. O 
CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS  

4 19 94636 - COQUETEL 5 
COQUETEL COMPOSTO DE, 
NO MÍNIMO, 15 SALGADOS, 4 
TIPOS DE FINGER FOOD´S,  3 
TIPOS DE TORRADAS, 3 TIPOS 
DE PATES, 02 TIPOS DE 
SALGADO SEM GLUTEN E SEM 
LACTOSE, 4 TIPOS DE DOCES 
GOURMET, 4 TIPOS DE DOCES 
DE FESTA, 02 TIPOS DE DOCES 
VEGANOS. TÁBUA DE FRIOS 
((COMPOSTA POR NO 
MÍNIMO 9 ITENS). BEBIDAS: 2 
(DOIS) TIPOS DE 
REFRIGERANTE (TRADICIONAL 
E LIGHT), 2 TIPOS DE SUCO DE 
FRUTA, 01(UM) TIPO DE 
COQUETEL SEM ÁLCOOL E 
ÁGUA MINERAL (COM E SEM 
GÁS). O SERVIÇO DEVERÁ SER 
PRESTADO EM PEÇAS DE 
VIDRO – CRISTAL OU SIMILAR – 
(COM OS COPOS INDICADOS 
PARA CADA TIPO DE BEBIDA), 
LOUÇA (PRATOS) E INOX 
(TALHERES EM GERAL), COM 
SERVIÇO VOLANTE E MESAS 
DE APOIO COM TOALHAS DE 
MESA,  OS MATERIAIS DEVEM 
SER DE QUALIDADE 
COMPATÍVEL COM OS 
EVENTOS. O NÚMERO DE 
COPEIRAS PARA REPOR E 
ORGANIZAR OS ITENS DEVEM 
SER  PROPORCIONAL AO 
NUMERO DE PESSOAS DO 
EVENTO NÚMERO MÍNIMO DE 
PESSOAS POR COFFEE BREAK: 
100 (CEM), SENDO QUE O 
FRACIONAMENTO SERÁ FEITO 
A CADA 100 (CEM) PESSOAS. 
O CARDÁPIO DEPENDERÁ DE 
APROVAÇÃO PRÉVIA DA 
SECRETARIA DE TURISMO E 
EVENTOS  

Un serviço  1.000  89,739  89.739,00 

Total   
388.000,00 

 

Itajaí, 21 de maio de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 067/2025 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio 

básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada(s) e homologada(s) a(s) proposta(s) da(s) empresa(s): 

OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ADITIVO MODIFICADOR DE 

CAP 50/70 DESTINADO A PRODUÇÃO DE CAUQ (CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE) PARA APLICAÇÃO 

A FRIO 

 51111 - PAVFRIO PAVIMENTOS E MAT DE CONSTRUCAO LTDA (21.418.672/0001-91) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 96737 - ADITIVO MODIFICADOR DE 
CAP 50/70. 
Aquisição de Aditivo Modificador 
de CAP 50/70 destinado a 
produção de CAUQ (concreto 
asfáltico usinado a quente) para 
aplicação a frio. 
Aquisição Modificador de CAP 
50/70, retardador de cura, 
destinado a produção de CAUQ 
(concreto asfaltico usinado a 
quente) para aplicação a frio, 
operações de tapa buracos.  Obs: 
A embalagem de 
acondicionamento do produto 
deve ser em IBC de 1000 litros ou 
tambor de 200 litros. 

L PROPRIA 40.000  14,00  
560.000,00 

Total   
560.000,00 

 

Itajaí, 20 de maio de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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Extrato: CONTRATO Nº 077/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: LANCHONETE SÃO JORGE LTDA 
CNPJ: 79.304.606/0001-70 
Quadro Societário: Inacia Maria Pedro Legal ,Elaércio João Legal 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Referência Modalidade: 062/2025 
Número do Processo: 96850/2025-e 
Objeto: FORNECIMENTO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO - RESTAURANTE BUFFET, CAFÉ COLONIAL E CHURRASCO, NA 
FESTA DO COLONO. 
O valor a ser pago ao Município é de R$ 17.700,00 (dezessete mil, setecentos reais). 
Data Assinatura: 19/05/2025 
Vigência: O período do serviço será: do dia 24 a 27 de julho de 2025. O contrato terá 
vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de julho de 2025, visando a 
cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma da lei.  
 
Extrato: CONTRATO Nº 063/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. 
CNPJ: 69.034.668/0001-56 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Dispensa 
Referência Modalidade: 047/2025 
Número do Processo: 127663/2025 
Objeto: Fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO  EM  CARTÕES  MAGNÉTICOS  
E/OU  COM  CHIP  DE SEGURANÇA, assim como as respectivas cargas de crédito 
mensais, aos servidores públicos ativos do Município de Itajaí/SC, através de cartões 
eletrônicos com chip em conformidade com o disposto na Lei Municipal 4320/2005 e 
suas respectivas alterações e demais normas legais disponíveis. 
Data Assinatura: 19/05/2025 
Valor: 13.500.000,00  (treze milhões, quinhentos mil reais) 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 03 meses até finalização de todos 
os trâmites ligados ao certame Pregão 033/2025 e contratação da empresa. 
 
Extrato: CONTRATO Nº 079/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: V & T  MÍDIA ONLINE LTDA 
CNPJ: 08.950.853/0001-04 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Inexigibilidade 
Referência Modalidade: 053/2025 
Número do Processo: 143243/2025 
Objeto: Contratação de 20 (vinte) assinaturas do jornal Diarinho. A presente 
contratação tem como objetivo dar acesso a informações e ao acompanhamento 
diário sobre diversas áreas de notícias, do cotidiano local, regional, estadual e 
nacional, ao corpo administrativo das Secretarias  lotadas  no  Paço  Municipal,  
através  da  assinatura  de  jornal  diário  local,  que  possui  grande circulação no 
município e na região. 

Data Assinatura: 19/05/2025 
Valor: 19.420,00  (dezenove mil e quatrocentos e vinte reais) 
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados da data de 
assinatura do contrato, podendo ser renovado conforme as previsões da Lei 
14.133/2021.  
 
Extrato: CONTRATO Nº 081/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: MANOEL JOÃƒO FRANCISCO FILHO EPP 
CNPJ: 24.879.794/0001-73 
Quadro Societário: Manoel João Francisco Filho EPP 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Referência Modalidade: 059/2025 
Número do Processo: 96591/2025-e 
Objeto: CONCESSÃO SOBRE EXPLORAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRA 
COMERCIAL NA FESTA DO COLONO. 
Verba a ser creditada a esta Secretaria pela concessão na venda de espaços para 
Feira Comercial e Agroindustrial durante a 39ª Festa Nacional do Colono, para 
exploração comercial a título precário: R$ 23.691,00 
Data Assinatura: 19/05/2025 
Vigência: O período do serviço será de 04 (quatro) dias, sendo do dia 24 a 27 de julho 
de 2025. O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31 de julho 
de 2025, visando a cobertura dos serviços, podendo ser prorrogado na forma da lei.  
 
Extrato: CONTRATO Nº 073/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: JRM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 35.939.498/0001-37 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Inexigibilidade 
Referência Modalidade: 050/2025 
Número do Processo: 141186/2025 
Objeto: Contratação de serviço especializado de consultoria técnica de 
acompanhamento e assessoramento nos trabalhos de apuração do valor adicionado 
fiscal que determina o indicie de participação do município de Itajaí junto à Secretaria 
de Estado da Fazenda de Santa Catarina quanto a sua quota-parte no rateio do ICMS 
– imposto sobre circulação de mercadorias e prestação de serviços de transporte 
intermunicipal, interestadual e comunicação. 
Data Assinatura: 20/05/2025 
Valor: 280.151,88  (duzentos e oitenta mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e 
oito centavos) 
Vigência: O prazo de vigência da prestação de serviços será de 12 meses, contados 
da data de assinatura do contrato, podendo ser renovado conforme as previsões da 
Lei 14.133/2021.  
 
Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 135/2023  
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP 
CNPJ: 75.494.187/0001-26 

Quadro Societário: Aristides Pereira Nunes Junior 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
Número do Processo: 147680/2025  
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato, pelo período de 
01/06/2025 a 31/05/2026, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 20/05/2025 
Valor: 680.524,32  (seiscentos e oitenta mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e 
dois centavos) 
 
Extrato: CONTRATO Nº 080/2025 
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: MB PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 31.694.521/0001-10 
Quadro Societário: BRUTAL PARTICIPAÇÕES LTDA ,QUIMM PARTICIAPAÇÕES 
LTDA,LUCI ESCRITÓRIO ARTISTICO LTDA  
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Modalidade: Inexigibilidade 
Referência Modalidade: 054/2025 
Número do Processo: 152110/2025 
Objeto: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, por meio de empresário 
exclusivo para apresentação no palco principal da 39ª Festa do Colono. 
Data Assinatura: 20/05/2025 
Valor: 360.000,00  (trezentos e sessenta mil reais) 
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 90 dias, a contar da data de 
assinatura do contrato.   
 
Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2022  
Nome: Município de Itajaí 
Empresa: JOÃƒO GRABOVICZ PEREIRA EIRELI 
CNPJ: 23.711.759/0001-88 
Quadro Societário: João Grabovicz Pereira 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
Número do Processo: 105317/2025  
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇAGEM E CAPINAÇÃO DE JARDINS E 
PÁTIOS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/06/2025 a 30/08/2025, em razão da necessidade da permanência dos serviços de 
roçagem e capinação, conforme justificativa anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 20/05/2025 
Valor: 63.000,00  (sessenta e três mil reais) 
 
Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090/2024/FGML  
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins 
Empresa: IZZANT SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 44.177.413/0001-11 
Quadro Societário: ANDREIA STOLF VECHANE 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

Número do Processo: 156345/2025-e 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
(SERVENTES DE LIMPEZA) EM SECRETARIAS E FUNDAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do prazo do contrato, de 12/06/2025 
a 11/06/2026, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços prestados, 
conforme justificativa anexa. 
Data Assinatura: 21/05/2025 
Valor: 147.124,80  (cento e quarenta e sete mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos) 
 
Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 088/2024/FCI 
Nome: Fundação Cultural de Itajaí 
Empresa: IZZANT SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 44.177.413/0001-11 
Quadro Societário: ANDREIA STOLF VECHANE 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 
Número do Processo: 156159/2025-e 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
(SERVENTES DE LIMPEZA) EM SECRETARIAS E FUNDAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do prazo do contrato, de 12/06/2025 
a 11/06/2026, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços prestados, 
conforme justificativa anexa. 
Data Assinatura: 21/05/2025 
Valor: 3.678.120,00  (três milhões, seiscentos e setenta e oito mil e cento e vinte 
reais) 
 
 

ATOS DA SEC. DE SAÚDE
 

 

 5º TA CONTRATO 168/2018                                                                                                         Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br 
  

 

 

 

 
 

EXTRATO: CONTRATO 084/2025 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A  
CNPJ: 90.XXX.XXX/XXXX-XX 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021  
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº xxxxxx 
DATA DE ASSINATURA: 19/05/2025 
DATA DE VIGÊNCIA: 19/05/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULO – DETER, PARA A SMS 
VALOR TOTAL: R$ 5.436,00 (cinco mil, quatrocentos e trinta e seis reais). 
 
Quadro societário: 
 
- MARCELO WAIS  
- SERGIO SUSLIK WAIS  
- TANIA WAIS  
- EDUARDO WAIS  
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EXTRATO: 10° ADITIVO AO CONTRATO 013/2017 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ 
CONTRATADA: SOLANGE INÊS AUTH  
CPF: 506.XXX.XXX-30 
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93  
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 143435/2021 
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2025 
DATA DE VIGÊNCIA: 22/05/2025 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UBS SÃO VICENTE, NA RUA PADRE  PAULA CONDLA. 
VALOR TOTAL: R$216.000,000 (duzentos e dezesseis mil reais). 
 
 

 
 

  

 
EDITAL N° 002/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO  

 

Edital  de homologação das inscrições do  Chamamento 
Público Interno, destinado ao provimento das vagas 
remanescentes do Edital  001/2025  para o Serviço de 
Plantão – SERPLAN da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itajaí ,  Santa Catarina,  e dá outras providências.  

 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  por meio da Secretaria Municipa l de Saúde, em conformidade 
com a Lei  Municipal  nº 7.050, de 26 de ju lho de 2019, e  demais legislações ap l icáve is.  
Torna públ ico,  o Edita l  de Homologação das Inscr ições do Edita l  n° 00 21/2025 de 
chamamento públ ico in terno.  
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  
 

Médicos Clínicos 
Nome Situação 

Ana Claudia Boso Deferido 
Bruno Bernardes dos Santos Silva Deferido 
Gustavo Balestrin Moraes Deferido 
Ilana Debarba Nedeff Deferido 
João Henrique Pereira Deferido 
Juliano André Vargas Silveira Deferido 
Pedro Adolfo Filho Deferido 
Poliana Silva Gurgel Mendonça Deferido 
Raphael Eiji Fugii Matsumoto Deferido 
Rebeca Maiolino Pedro Deferido 
Rodrigo Veloso Santiago Deferido 
Willian Rafael Melezan Deferido 

 
Médicos Pediatras 

Nome Pontuação 
Caroline Rocha Burnett Nobre Deferido 
Priscilla Vieira da Silva Martinez Deferido 

 
Município de Itajaí ,  19 de maio de 2025.  
 

MYLENE MARTINS LAVADO  
Secretária Municipa l de Saúde  

 

 
 

  

 
EDITAL N° 003/2025 DE CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO  

 
Abre inscrições e def ine normas para o Chamamento Público 
Interno, destinado ao provimento de vagas do Serviço de 
Plantão – SERPLAN da Secretaria  Municipal  de Saúde de 
I tajaí ,  Santa Catarina,  e dá outras providências.  

 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  por  meio da Secretar ia Municipal  de Saúde, torna públ ica a 
real ização do Chamamento Públ ico Interno para o preenchimento  de vagas no Serviço de 
Plantão – SERPLAN, em conformidade com a Lei  Municipal  nº  7.050, de 26 de ju lho de 
2019, e demais legislações apl icáveis.  O processo selet i vo será  regido pelo presente 
edi ta l ,  seus anexos e eventuais  a l terações.  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1.  A f iscal ização e supervisão do Chamamento Públ ico Interno estarão a cargo da 
Comissão de Aval iação de Chamamento Públ ico In terno,  nomeada por meio da Portar ia nº  
001,  de 07 de janei ro  de 2025, publ icada no Jornal  Of ic ia l  do Municíp io,  Edição nº 2895, de 
06 de janei ro de 2025.  
1.2.  Os servidores púb l icos municipais ocupantes do cargo de Cirurgião Dentista  serão 
not i f icados,  conforme ANEXO I ,  pela Diretor ia de Gestão de Pessoas da Saúde sobre a  
real ização deste processo selet ivo  
1.3.  O certame ocorrerá conforme o cronograma a segui r :  

Etapa Data e Hora  

Not i f icação dos Servidores Públ icos Municipais  22/05/2025 (8h) a 23 /05/2025 (19h)  

Período de Inscr ição  26/05/2025 (8h) a 27 /05/2025 (10h)  

Homologação das Inscr ições  28/05/2025 

Anál ise da documentação 28/05/2025 a 29/05/2025 

Resul tado Prel iminar  29/05/2025 

Recurso  30/05/2025 (7h às 19h)  

Resul tado Final  03/06/2025 

Início das At iv idades  06/06/2025 

1.4.  As publ icações re lacionadas ao certame ocorrerão no Jornal  Of ic ia l  do Municíp io.  

 
 

  

1.5.  É responsabi l idade do candidato acompanhar  as publ icações,  comunicados e  
mensagens eletrônicas re lacionadas ao Chamamento Públ ico Interno.  
1.6.  A inscr ição do candidato impl icará na acei tação integral  das condições estabelecidas 
neste edi ta l  e suas eventuais a l terações.  
1.7.  Não será permi t ida a complementação ou subst i tu ição de documentos após o  término 
do período de inscr ições.  
 
2. REQUISITOS BÁSICOS PARA ASSUMIR AS VAGAS DO SERPLAN  
2.1.  Para  assumir as vagas no Serviço de Plantão – SERPLAN, o candidato deve atender  
aos seguintes requisi tos:  

•  a)  Ser ocupante de Cirurgião Dentista ,  no  quadro de servidores da Secretar ia 
Municipal  de Saúde, se ja estatutár io ou celet is ta.  

•  b)  Para as vagas candidato deve comprovar  a formação  na área e o regist ro no 
respect ivo conselho pro f issional .  

2.2.  O cumprimento dos requisi tos legais será ver i f i cado no momento da inscr ição.  A não 
apresentação da documentação exig ida resul tará na desclassi f i cação do candidato.  
 
3. VAGAS E ESCALAS DISPONÍVEIS  
3.1.  As vagas disponíveis são as seguintes:  

Função Quantidade UPA/CIS  

Cirurgião Dent ista  (Plantão)  15 

3.2.  As escalas serão ajustadas conforme a necessidade de cada Unidade de Pronto  
Atendimento,  respei tando o f luxo de atendimento.  
 
4. INSCRIÇÕES 
4.1.  O candidato deverá real izar a inscr ição no período especi f i cado no cronograma ( i tem 
1.3),  conforme os requisi tos do edi ta l .  A inscr ição será fe i ta por  meio do preenchimento da  
Ficha de Inscr ição (Anexo I I ) ,  indicando a  vaga desejada e os horár ios de plantão 
disponíveis.  
4.2.  O formulár io,  prev isto no Anexo I I  deste  edi ta l ,  deverá ser  preenchido e protocolado 
pelo candidato ou procurador na Diretor ia de Gestão de Pessoas da Saúde, local izada na 
Av.  Governador Adol fo Konder,  250,  bai rro São Vicente,  I ta jaí –SC.  
4.3.  Ao se inscrever,  o candidato declara acei tar as condições deste edi ta l  e autor iza a  
consul ta  aos seus dados pessoais,  fo rmação acadêmica e resul tados de aval iações.  
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4.4.  É  responsabi l idade do candidato  manter seus dados atual i zados,  especia lmente 
endereço,  e -mai l  e número de te lefone (WhatsApp),  comunicando quaisquer  a l terações à  
Diretor ia de Gestão de Pessoas da Saúde.  
4.5.  O candidato  poderá corr ig i r  dados incorre tos até  o ú l t imo dia de inscr ição,  d i retamente  
na Diretor ia de Gestão de Pessoas da Saúde.  
4.6.  Caso o candidato forneça informações fa lsas ou omita dados re levantes,  sua inscr ição 
será anulada e o candidato poderá ser penal izado judicia lmente.  
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
5.1.  As inscr ições serão defer idas e homologadas pela Comissão de Aval iação de 
Chamamento Públ ico Interno.  A homologação será publ icada no Jornal  Of ic ia l  do Municíp io,  
conforme o cronograma estabelecido neste edi ta l .  
 
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
6.1.  A seleção dar -se-á mediante somatór io  de pontos da contagem de t í tu los e tempo de 
serviço no Municíp io de I ta jaí .  
6.2.  Para contagem de t í tu los e  experiência comprovada na função, serão considerados os 
descr i tos no quadro abaixo:  

CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTOS 

TÍTULOS  

Cursos com foco em emergência:  
ATLS (Advanced Trauma Li fe  
Support) ,  ACLS (Advanced 
Cardiovascular L i fe  Support) ,  PALS 
(Pediatr ic Advanced Li fe Support) .  

1,5 (um vírgula cinco)  

Especia l ização  2,0 (dois  ví rgula zero)  

Mestrado /  Doutorado  2,5 (dois  ví rgula cinco)  

EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA*  

De 06 meses até 18 meses  0,5 (zero ví rgula cinco)  

De 19 meses até 30 meses  1,0 (um vírgula zero)  

De 31 meses até 42 meses  1,5 (um vírgula cinco)  

De 43 meses até 60 meses  2,0 (dois  ví rgula zero)  

De 61 meses até 72 meses  2,5 (dois  ví rgula cinco)  

Acima de 72 meses  3,0 ( t rês ví rgula zero)  

 
 

  

*Para f ins de comprovação de experiência,  será considerado todo o período de 
experiência apresentado na função, conforme o disposto no i tem 6.2 .  

6.3.  Serão considerados,  para  f ins de pontuação,  no máximo 2 (dois)  cursos de 
especia l ização.  
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1.  A classi f icação f inal  dos candidatos consist i rá no somatór io de pontos da contagem de 
t í tu los e  da experiência comprovada.  
7.2.  Na classi f icação f inal ,  entre candidatos com igual  número de pontos,  serão ut i l izados 
os seguintes cr i tér ios de desempate:  

1.  Maior pontuação por t í tu los;  
2.  Maior idade;  
3.  Maior número de f i lhos menores de 14 (quatorze) anos.  

7.3.  Após a  publ icação da classi f i cação prel iminar,  os candidatos terão di re i to a  recurso 
sobre o  resul tado,  conforme o i tem 8 deste edi ta l .  
 
8. DOS RECURSOS 
8.1.  Será assegurado ao candidato o  d i re i to de interpor  recurso quanto à classi f icação do 
Processo Selet ivo In terno,  que deverá ser pro tocolado na Diretor ia de Gestão de Pessoas 
da Saúde, local izada na Av.  Governador  Adol fo Konder,  250,  bai rro  São Vicente,  I ta jaí–SC.  

9. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS  

9.1 As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classi f icação do resul tado f inal  
de homologação.  
9.2 Os candidatos selecionados serão convocados conforme a necessidade do serviço e 
deverão comparecer à  Diretor ia de Gestão de Pessoas da Saúde para formal izar a sua 
convocação.  
9.3 Caso o candidato não se ajuste à necessidade imediata da escala de plantões,  deverá 
assinar um termo de so l ic i tação de reclassi f i cação, no qual  abr i rá mão de sua posição a tual  
na classi f i cação, sendo realocado para  a ú l t ima posição da l is ta de classi f i cados.  Com isso,  
a convocação será di recionada ao próximo candidato da l ista,  e o candidato reclassi f i cado 
passará a ocupar a posição f inal  da classi f icação.  
 

 
 

  

10. DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1.  O candidato  deverá acompanhar  as publ icações no Jornal  Of ic ia l  do Municíp io,  sendo 
de sua responsabi l idade qualquer prejuízo decorrente  de fa l ta de acompanhamento.  
10.2.  A comissão poderá sol ic i ta r,  a qualquer momento,  documentos adicionais para  
comprovação das informações prestadas.  
10.3.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Aval iação de Chamamento 
Públ ico Interno,  em conformidade com a legislação vigente.  
10.4.  Este edi ta l  entra em vigor na data  de sua publ icação,  f i cando revogadas as 
disposições em contrár io.  
 
Município de I tajaí ,  19  de maio de 2025.  
 
 

MYLENE MARTINS LAVADO 
Secretár ia Municipal  de Saúde  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

 
ANEXO I  

 
NOTIFICAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO  

 
I lmo(a)  
 
Nome: ________________________________  
Unidade: ______________________________  
Cargo: ________________________________  
 
O Municíp io de I ta jaí ,  por intermédio da Secretar ia Municipal  de Saúde, conforme o Edital  
nº 003/2025 ,  NOTIFICA  Vossa Senhoria para que, caso tenha interesse,  efetue sua 
inscr ição no Chamamento Público Interno  dest inado ao preenchimento das vagas do 
Serviço de Plantão – SERPLAN .   
 
A inscr ição deverá ser  real izada conforme os procedimentos estabelecidos no Anexo I I  
deste Edital ,  por  meio do preenchimento da Ficha de Inscrição ,  que deverá ser  
entregue na Diretoria de Gestão de Pessoas  da Secretar ia Municipal  de Saúde, 
local izada na Av.  Governador Adol fo Konder,  250,  bai rro  São Vicente,  I ta jaí –SC.  
 
I ta jaí ,  ___ de __________ de 2025.  
 
 
Ciente,  
 
Assinatura:______________________________  
 
Nome: _________________________________  
CPF: __________________________________  
Data/hora:  ______________________________ 
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ATOS DO SEMASA
 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2025 

Processo Administrativo Nº 2025-OBR-095865 

 

REGISTRO NO TCE/SC Nº AF16F0E5F6A84AA7EAE4537716E2F0C34EAA7817 

 

 

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 

à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de 

empresa que irá prestar os serviços de manutenção corretiva e fornecimento de 

peças e acessórios além de limpeza de duchas e bebedouros públicos 

pertencentes ao SEMASA, mediante as especificações e condições previstas no 

EDITAL, sob a regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 

073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto 

Municipal 12.840/2023. 

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no 

Departamento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-

feira, ou poderão fazer o download, através dos sites 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes. 

A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 06 de junho de 2025, no 

Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com 

participação aberta às proponentes e ao público. 

 

Itajaí/SC, 21 de maio de 2025 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral 

ATOS DA SUP. DO PORTO
 

 

 PORTARIA Nº 044, DE 16 DE MAIO DE 2025. 
NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA EFETIVA PARA RESPONDER 

INTERINAMENTE PELO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 
O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da 

Lei Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 26, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 

dezembro de 2019, CRISTINA COSTA BIU ocupante do cargo efetivo de agente de 

autoridade portuária I, para responder interinamente pelo cargo de provimento em 
comissão de COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS desta 

Superintendência, pelo prazo de 15 (quinze) dias a contar do dia 19 de maio 2025, 

durante o afastamento da titular. 

 
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se. 
 

Itajaí,16 de maio de 2025. 

 
 

João Paulo Tavares Bastos Gama 
Superintendente do Porto de Itajaí 

 
 
 

 
 

  

ANEXO I I  
 

FICHA DE INSCRIÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO INTERNO – SERPLAN 
 
Nome do Prof issional :  ________________________________________________  
Matrícula:  ____________________  
Data de Admissão:  ____________ 
Regime de Trabalho:  ___________________  
Local  de Trabalho:  _____________________________________  
 
Marque com um "X" o cargo desejado, nos dias da semana e horár ios em que tem 
disponib i l idade para real izar os p lantões.  
 
 
(  )  06h -  Segunda-fe i ra  
(  )  06h -  Terça- fe i ra  
(  )  06h -  Quar ta-fe i ra  
(  )  06h -  Quinta- fe i ra  
(  )  06h -  Sexta -fe i ra  
(  )  06h -  Sábado 
( )  06h -  Domingo 
 

(  )  12h -  Segunda-fe i ra  
(  )  12h -  Terça- fe i ra  
(  )  12h -  Quar ta-fe i ra  
(  )  12h -  Quinta- fe i ra  
(  )  12h -  Sexta -fe i ra  
(  )  12h -  Sábado 
( )  12h -  Domingo 
 

 (  )   Declaração que l i  e concordo com os termos e condições estabelecidos no Edi ta l  nº  
003/2025 do Chamamento Públ ico Interno da Secretar ia Municipal  de Saúde do Municíp io 
de I ta jaí .  
 
I ta jaí ,  ____ de ________ de 2025.  
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO  
CPF: _____________________  
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